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PREGÃO ELETRÔNICO: 022/2025 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

 

 

OBJETO: SRP – PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS E AS 

DEMAIS SECRETARIAS E FUNDOS QUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL, PARA MANTER OS 

TRABALHOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS ROTINEIROS DOS SETORES. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.365.124,48 (três milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, 

cento e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos).  

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 01/08/2025 às 08h30min. (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: [MENOR PREÇO] / [POR ITEM]  

 

 

MODO DE DISPUTA: [ABERTO]  

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: (PARCIALMENTE)  

 

 

LOTES: (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 

 

LOTES: DEMAIS ITENS (EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 
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EDITAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 521/2025) 

PERÂMBULO 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de TEIXEIRÓPOLIS/RO, através do Agente de 

Contratação, designado pela Portaria nº 113 de 05 de Maio de 2025, para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação, por meio do Departamento de Contratação, sediado na 

Avenida Afonso n° 2122, Setor 04 - CEP 76928-000, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, que se encontra autorizado e aberto, licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, através do processo Administrativo n° 521/2025, conforme descrito 

no presente EDITAL e ANEXOS. Esta licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é sistema de registro de preços para futura e eventual aquisição 

de equipamentos e materiais permanentes para atender a demanda da prefeitura do município de 

Teixeirópolis e as demais secretarias e fundos que compõem a esfera municipal, para manter os 

trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos;  

2.1.1.  A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas  

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

2.1.2.  Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Os Itens: 03. 05. 07. 21. 27. 41. 51. 54. 56. 59. 61. 63. 70. (são para participação de ampla 

concorrência), os demais Itens são para participação exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

2.5.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.   

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021 e 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e 

do Decreto n° 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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2.7.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.7.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.7.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.8.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.9.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.26 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

2.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21; 

2.16. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital 

e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  

2.17. A participação no pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intrasferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

A.1 – PARA TODAS AS EMPRESAS. 

 

 
 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no parágrafo 1° do art. 175 da Lei 

14.133/21.    

2.18. Independente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das 

normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

2.19. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Município de Teixeirópolis/RO, em nenhuma 

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

2.20. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

2.21. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no Site: https://licitanet.com.br/; 

2.22. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

2.23. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou 

do Município de Teixeirópolis, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

2.24. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
https://licitanet.com.br/
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2.25. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, ressalva: é possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/21.  

2.26. Pessoa Física e Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou 

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para 

verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta 

eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

2.27. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante.  

2.28. Os documentos necessários à participação na presente licitação compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

2.29. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

2.30. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

2.31. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

2.32. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

2.33. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;             

2.34. Licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006, deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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aos demais avisos emitidos pelo pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 

adequados.   

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 

7.8.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.4.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3.  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.4.4.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta;  

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;  

3.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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3.13.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.   

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do [ITEM]; 

4.1.2. Marca (APRESENTAR MARCA); 

4.1.3. Fabricante (SE FOR O CASO);  

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;    

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1.  Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes  públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução 

do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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5.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor: [UNITÁRIO] DO [ITEM]. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) menor que o valor do último lance. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa [aberto], os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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5.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa [aberto e 

fechado], os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa [fechado e 

aberto], poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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5.13.1.  Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

5.13.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.13.5.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6.  Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

16 

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 

 CEP 76928-000 – Tel. (069) 3465 1228 (069) 3465 1112  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 

 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. Empresas brasileiras; 

5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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5.22.4.  O pregoeiro PODERÁ solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for  

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

5.22.5.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

6.3.1.   A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 

6.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º); 

6.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022; 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1.  Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

20 

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 

 CEP 76928-000 – Tel. (069) 3465 1228 (069) 3465 1112  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 

 

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por [formato digital 

via sistema]. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.6.1.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à   

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.7.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1.  A critério do pregoeiro poderão ser exigidos documentos complementares para fins de 

habilitação, devendo ser enviados por meio do sistema, em formato digital, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

7.8.2.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.8.3.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Edital 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.8.4.  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.9.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

7.9.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.8.1. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

7.15. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO 

RELACIONADA NOS SUBITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

7.15.1. HABILITAÇÃO JURIDICA: 
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a) Identidade e CPF do responsável. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor e suas alterações, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais. 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e INSS. (Unificada) 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual. 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante.  

f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

1 – A regularidade poderá ser demonstrada mediante Certidão Negativa ou positiva com efeitos de 

negativa de Débitos para com a Seguridade Social – INSS, na hipótese de emissão da certidão antes 

de 03/11/2014, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1751 de 02/10/2014 ou, 

2 – Poderá ainda ser apresentada Certidão Conjunta Negativa da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional que abrange inclusive as contribuições para com a 

Seguridade Social – INSS. 

g) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440/11). 

7.15.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de 

Justiça da sede do licitante, conforme inciso II, do art. 69, da Lei n˚ 14.133/21 (Enviar juntamente 

com a documentação da proposta). 

7.15.3. DECLARAÇÕES: 
a) Declaração Conjunta, conforme modelo ANEXO III; 

b) Declaração de MPE, conforme modelo ANEXO IV; “caso seja MICRO EMPRESA - ME ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE – EPP”. 

c) Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo ANEXO IX; 

d) Declaração de Cumprimento ao Art. 69, § 1° da Lei 14.133/2021, conforme modelo ANEXO X. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios 

eletrônicos [https://transparencia.teixeiropolis.ro.gov.br/portaltransparencia. 
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

9.1.5.  Fraudar a licitação 

9.1.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1.  Advertência;  

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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9.2.2.  Multa; 

9.2.3.  Impedimento de licitar e contratar e; 

9.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2.  As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 5%  do valor do 

contrato licitado. 

9.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
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9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15  

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: www.licitanet.com.br/ 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 

[https://transparencia.teixeiropolis.ro.gov.br/portaltransparencia, e www.licitanet.com.br]. 

 
11.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

11.11.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços; 

11.11.3. ANEXO III- Declaração Conjunta; 

11.11.4. ANEXO IV - Declaração de MPE; 

11.11.5. ANEXO V - Minuta de Ata; 

11.11.6. ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar; 

11.11.7. ANEXO VII – Análise de Risco da Contratação; 

11.11.8. ANEXO VIII - Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

11.11.9. ANEXO IX – Declaração de Cumprimento ao Art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021. 

 
Teixeirópolis/RO, 17 de julho de 2025 

 

Elaborador por:  
Kerlon Moreira Figueredo  

Assessoria de Apoio 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DAS DEFINIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, da Lei n. 14.133/2021) 
1.1.O objeto deste termo de referência tem como objetivo a aquisição de Equipamentos e Material 

Permanente para atender a demanda da Prefeitura do Município de Teixeirópolis e as demais 

secretarias e fundos que compõem a esfera municipal, para manter os trabalhos administrativos e 

operacionais rotineiros dos setores; 

1.2. A vigência da futura Ata de Registro de Preço terá validade de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso conforme Art. 84 da Lei n. 

14.133/2021.  

1.3. A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, usado sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme consta 

no art. 29 da Lei n. 14.133/2021; 

1.4. Os bens a serem contratados são comuns, pois têm especificações usuais, caracterizando-se por 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos e entendidos pelo 

mercado; 

1.5. Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA estão distribuídos, conforme planilha abaixo: 

ITEM UND DESCRIÇÃO QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 UND 

APARELHO TELEFONICO COM FIO E VISOR, 

TECLAS GRANDE, FUNÇÃO VIVA VOZ, ESPERA, 

REDISCAGEM, 02 VOLUMES DE CAMPANHIA, 

DISPLAY LUMINOSO, IDENTIFICADOR DE 

CHAMADAS, POSIÇÕES MESA E PAREDE, 

DISCAGEM TOM E PULSE, ALIMENTAÇÃO 03 

PILHAS AA. 

06 R$ 202,45 R$ 1.214,70 

02 UND 
APOIO DE PÉ, MULTIVISÃO, APOIO-PR, PRETO. 

19.5x47x41cm. 
80 R$ 175,11 R$ 14.008,80 

03 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 

12.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 

TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 

DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVIVEL E 

LAVAVEL, GABINETE EM PLASTICO RESISTENTE, 

TEMPERATURA 17 A 30°, COM CONTROLE 

18 R$ 2.532,42 R$ 45.583,56 
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REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 

VOLTS. GARANTIA 12 MESES. 

04 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 
18.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 
TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 
DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVIVEL E 
LAVAVEL, GABINETE EM PLASTICO RESISTENTE, 
TEMPERATURA 17 A 30° COM CONTROLE 
REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 
VOLTS. GARANTIA DE 12 MESES. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 76,34%) 

29 R$ 3.773,11 R$ 109.420,19 

05 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 
24.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 
TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 
DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL, GABINETE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
TEMPERATURA 17 A 30°, COM CONTROLE 
REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 
VOLTS, GARANTIA DE 12 MESES. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 75,00%) 

33 R$ 4.809,70 R$ 158,720,10 

06 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 
30.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 
TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 
DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL, GABINETE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
TEMPERATURA 17 A 30°, COM CONTROLE 
REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 

VOLTS. GARANTIA DE 12 MESES. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 76,00%) 

19 R$ 6.523,19 R$ 123.940,61 

07 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT TETO 36.000 BTUS 
FRIO 220V MONOFASICO. CONTROLE COM 
DISPLAY DIGITAL E PAINEL DE LED; FUNÇÃO 
TIMER; 4 MODOS DE OPERAÇÃO: AUTOMÁTICO, 
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO; 4 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO: BAIXA, MÉDIA, ALTA E 
AUTOMÁTICA; FILTRO ANTI-BACTÉRIA; FUNÇÃO 
OSCILAR; GÁS ECOLÓGICO R-410A. 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA MÁXIMA B. 
GARANTIA MINIMA DE 03 MESES. 

04 R$ 8.517,21 R$ 34.068,84 

08 UND 

ARMÁRIO BAIXO TIPO BALÇÃO DE MADEIRA 
MDP 15MM, 04 PORTAS ARTICULADAS COM 
DOBRADIÇA DE METAL, FECHAMENTO POR 
CHAVE, 6 PÉS SAPATAS DE PLÁSTICO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA 0,75CM X LARGURA 
1,60CM X PROFUNDIDADE 0,50CM, COM 1 
PRATELEIRA, ACABAMENTO FOSCO, COR 

32 R$ 1.585,39 R$ 50.732,48 
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MARRON. 

09 UND 

ARMÁRIO EM AÇO 02 PORTAS, COM CHAVE, 
COM 01 PRATELEIRA FIXA E 03 REGULÁVEIS; 
MEDINDO NO MINIMO 1,90 DE ALTURA X 0,87 DE 
LARGURA X 0,40CM DE PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA E PORTAS AZUL ROYAL. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

49 R$ 1.184,60 R$ 58.045,40 

10 UND 

ARMÁRIO EM AÇO ESCRITÓRIO, FECHADURA 02 

PORTAS, SENDO ESTAS AZUIS, 06 PRATELEIRAS 

EA303 

01 R$ 981,06 R$ 981,06 

11 UND 
ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO, FECHADURA, 8 

PORTAS, ACADEMIA GUARDA VOLUME, COR AZUL 
01 R$ 1.388,04 R$ 1.388,04 

12 UND 
ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO, FECHADURA, 12 

PORTAS, ACADEMIA GUARDA VOLUME, COR AZUL 
01 R$ 1.443,38 R$ 1.443,38 

13 UND 

ARMÁRIO VERTICAL DE MADEIRA MDP 15MM, 

02 PORTAS, FECHAMENTO POR CHAVE, PORTAS 

COM REFORÇO INTERNO, MEDIDAS 

APROXIMADAS: ALTURA 1,60CM X LARGURA 

0,80CM X PROFUNDIDADE 0,42CM, COM 3 

PRATELEIRAS, ACABAMENTO FOSCO, COR 

MARRON. 

47 R$ 682,74 R$ 32.088,78 

14 UND 

ARQUIVO DE AÇO PARA PASTA SUSPENSA COM 4 

GAVETAS, SISTEMA DE SUPORTE COM CARRINHO 

TELESCÓPICO, TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS 

GAVETAS, PUXADOR DE ALÇA, PORTA ETIQUETA 

NA GAVETA, CHAVE PARA FECHAR AS 4 GAVETAS. 

DIMENSÕES EXTERNAS MÍNIMAS DE 1.335MM DE 

ALTURA X 470MM LARGURA E 650MM 

PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

34 R$ 1.163,83 R$ 39.570,22 

15 UND 

ASPIRADOR DE PÓ 2 EM 1 VERTICAL VCL 110V. 

CABO DE 5 METROS, RESERVATÓRIO DE PÓ DE 

600ML PARA MAIOR AUTONOMIA. 

01 R$ 532,74 R$ 532,74 

16 UND 

BALCÃO CAIXA COM PRATELEIRAS M360. B 

(COMERCIO). MATERIAL MDF, DIMENSÕES: 40CM 

X 1.13M X 1,4M. COR BRANCO. 

24 R$ 1.605,65 R$ 38.535,60 

17 UND 

BALCÃO DE COZINHA 1,20 CM EM AÇO, COM 

ENTRADA PARA PIA, 3 PORTAS E 2 GAVETAS. 

MEDIDAS APROXIMADAS OU SUPERIOR: P 0,49 X 

A 0,87 X L 1,20; PÉS REGULÁVEIS; PINTURA 

ELETROSTÁTICA; COR BRANCA. GARANTIA DE 12 

MESES. 

13 R$ 1.254,28 R$ 16.305,64 

18 UND BALCÃO PARA RECEPÇÃO, 25 mm CORES – 07 R$ 2.401,34 R$ 16.809,38 
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MEDIDA 1,20 X 1,20 PAINEL EM MADEIRA. 

19 UND 

BATEDEIRA INDUSTRIAL PLANETÁRIA 12 LITROS, 

6 VELOCIDADES, BALDE EM AÇO INOX, CORPO EM 

AÇO CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA, 3 

BATEDORES (RAQUETE, GANCHO E GLOBO), 

ROTAÇÃO DE 80 A 230 RPM, MOTOR 1/2 CV 

MONOFÁSICO, 110 V. 

08 R$ 4.869,74 R$ 38.957,92 

20 UND 

BATEDEIRA PLANETÁRIA COM BASE 04 LITROS, 

NO MÍNIMO 8 VELOCIDADES, FUNÇÃO PULSAR, 

COM NO MÍNIMO 500W DE POTÊNCIA, 

ACOMPANHADA DE NO MÍNIMO 2 TIPOS DE 

BATEDORES (MASSAS LEVES E MASSAS PESADAS), 

CORPO EM PLÁSTICO RIGÍDO, ACOMPANHADO DE 

1 TIGELA COM CAPACIDADE PARA 4 LITROS, 110V. 

10 R$ 1.114,17 R$ 11.141,70 

21 UND 

BATEDEIRA PLANETÁRIA PHP 500, TURBO, 127v, 

POTÊNCIA DE 700W • 12 VELOCIDADES TURBO • 

01 TIGELA DE PLÁSTICO: CAPACIDADE 4,5L - COM 

ALÇA • ACOMPANHA TAMPA ANTIRRESPINGO • 

01 BATEDOR EM AÇO INOX PARA MASSAS LEVES • 

01 BATEDOR EM AÇO INOX PARA MASSAS 

PESADAS • 01 BATEDOR PARA CLARAS EM NEVE • 

UNIDADE MOTORA FIXA • BOTÃO DE 

ARTICULAÇÃO • BASE ANTIDERRAPANTE E PORTA 

... 

02 R$ 628,15 R$ 1.256,30 

22 UND 

BEBEDOURO ELÉTRICO TIPO COLUNA, 

TERMOSTATO FRONTAL COM 7 NÍVEIS DE 

TEMPERATURA, BANDEJA DE ÁGUA REMOVÍVEL, 

FORNECE ÁGUA GELADA E NATURAL, ALTO 

DESEMPENHO 3 LITROS DE ÁGUA GELADA POR 

HORA, ALTURA PARA COPOS 13 CM, CAPACIDADE 

DE NO MÍNIMO 3,5 LITROS DE ÁGUA POR HORA, 

ACEITA GALÕES DE 20 LITROS, 02 TORNEIRAS 

EMBUTIDAS, 110 V. 

15 R$ 1.265,28 R$ 18.979,20 

23 UND 

BEBEDOURO INDUSTRIAL DE INOX TIPO DE 

COLUNA 25 LITROS, TERMOSTATO LATERIAL COM 

7 NÍVEIS DE TEMPERATURA, RESERVATÓRIO DE 25 

LITROS DE ÁGUA GELADA, ACOMPANHA FILTRO 

DE CARVÃO ATIVADO, SERPENTINA INTERNA EM 

AÇO INOX 304, 02 TORNEIRAS TIPO JARDIM DE 

ÁGUA GELADA, GÁS ECOLÓGICO R134 A, 110 V. 

12 MESES DE GARANTIA. 

10 R$ 2.289,18 R$ 22.891,80 

24 UND 
CADEIRA DE PLASTICO BRANCA ALTA QUALIDADE 

REFORÇADA P/182KG COR BRANCO LISTRAS 
100 R$ 72,08 R$ 7.208,00 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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25 UND 

CADEIRA FIXA EXECUTIVA GOMADA PARA 

OBESOS, COM BRAÇO FIXO EM POLIPROPILENO, 

BASE TUBOLAR COM REFORÇO ESTRUTURAL, 

ENCOSTO E ASSENTO COM ESPUMA INJETADA 

COM DENSIDADE MÉDIA DE 55KG/M³, 

REVESTIMENTO EM COURINO, MEDIDAS 

APROXIMADAS OU SUPERIOR: ENCOSTO 

LARGURA 0,53 X ALTURA 0,49 CM; ASSENTO 

LARGURA 0,53 X PROFUNDIDADE 0,46, SUPORTA, 

ATÉ 170 KG, COR PRETA. 

14 R$ 1.033,67 R$ 14.471,38 

26 UND 

CADEIRA FIXA EXECUTIVA GOMADA, PÉ 

TRAPEZOIDAL, COM BRAÇO FIXO EM 

POLIPROPILENO, ESTRUTURA EM AÇO PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ, ENCOSTO E ASSENTO 

COM ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE MÉDIA 

DE 55KG/M³ E REVESTIMENTO EM COURINO, 

MEDIDAS APROXIMADAS OU SUPERIOR: 

ENCOSTO LARGURA 0,44 X ALTURA 0,48 CM; 

ASSENTO LARGURA 0,49 X PROFUNDIDADE 0,46 

CM, SUPORTA ATÉ 120 KG, COR AMARELA.  

70 R$ 652,90 R$ 45.703,00 

27 UND 
CADEIRA LONGARINA 03 LUGARES CROMADO 

PRATA COM ALMOFADA 
06 R$ 1.039,49 R$ 6.236,94 

28 UND 

CADEIRA OPERADOR TELA COM BRAÇOS 
MECANISMO ERGONÔMICO BACKSYSTEM, 
REGULAGEM DE ALTURA E INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO, REGULAGEM DE ALTURA DOS BRAÇOS. 
MEDIDAS APROXIMADAS OU SUPERIOR  69,5 X 

66,5 X 0,45 CM, COR PRETA. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 75,64%) 

90 R$ 976,85 R$ 87.916,50 

29 UND 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA BRAÇO 
ESCAMOTEÁVEL, ESTRUTURA CONFECCIONADA 
EM TUBO DE AÇO OBLONGO, ASSENTO E 
ENCOSTO EM MODELO INJETADO, CADEIRA 
ESTOFADA BRAÇO ESMOTEÁVEL, COM PRANCHA 
FIXA. MEDIDAS: ALTURA: 83CM, COMPRIMENTO: 
50CM, LARGURA? 56CM, PESO: 15 KG. 

55 R$ 249,89 R$ 16.218,95 

30 UND 

CAFETEIRA ELÉTRICA INDUSTRIAL 6 LITROS, EM 

AÇO INOX, 02 TORNEIRAS PARA SAÍDA DE ÁGUA E 

SAÍDA DE CAFÉ, LÂMPADA INDICADORA DE 

AQUECIMENTO, TERMOSTATO REGULÁVEL DE 20 

A 120° COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 

AQUECIMENTO EM BANHO MARIA, PÉS EM AÇO 

INOX COM SAPATA DE BORRACHA 

ANTIADERENTE, 110 V. 12 MESES DE GARANTIA. 

07 R$ 1.593,07 R$ 11.151,49 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

35 

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 

 CEP 76928-000 – Tel. (069) 3465 1228 (069) 3465 1112  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 

 

31 UND 

CAFETEIRA ELÉTRICA INDUSTRIAL FABRICADA EM 

AÇO INOX, COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 

POSSUI RESISTÊNCIA ELÉTRICA INTERNA, 

CONTROLE DE TEMPERATURA EMBUTIDO, VISOR 

DE NÍVEL LATERAL, TORNEIRA FRONTAL PARA 

SAÍDA DE LÍQUIDO, TAMPA COM PEGADOR 

SUPERIOR, ALÇAS LATERAIS FIXAS, PÉS 

EMBORRACHADOS ANTIDERRAPANTES E BASE 

METÁLICA REFORÇADA. DISPONÍVEL EM 

VOLTAGEM 127V OU 220V (NÃO BIVOLT). 

01 R$ 2.061,23 R$ 2.061,23 

32 UND 
CAIXA DE SOM 6W RMS GT SOUND 2.0 

PRETO/AZUL, GT COR PRETO COM AZUL KIT 
15 R$ 236,08 R$ 3.541,20 

33 UND 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA COM POTÊNCIA 

PMPO 800W E  RMS 80 W, AUTO FALANTE 

WOOFFER 12, E SUPER TWEETER, CHAVE COM 

LIGA/DESLIGA, EQUALIZADOR TRÊS VIAS (GRAVE, 

MÉDIO E AGUDO) COM CONTROLE DE VOLUME 

MASTER; COM 04 CANAIS INDEPENDENTES; COM 

CONEXÃO WIRELESS VIA BLUETOOTH, ENTRADA 

USB, SD E SISTEMA PARA MICROFONE SEM FIO, 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT: 110/220VOLTS, COM 

RODAS E ALÇAS PARA TRANSPORTE, INCLUSO 1 

MICROFONE SEM FIO. 

10 R$ 1.948,52 R$ 19.485,20 

34 UND 

CHALEIRA ELÉTRICA 1,8 LITROS. INOX COM 

PLÁSTICO, LUZ INDICADORA, TAMPA COM TRAVA, 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, BOTÃO 

LIGA/DESLIGA, 110 V. 

15 R$ 147,82 R$ 2.217,30 

35 UND 

CHAPÉU CHINÊS PARA COIFA. CHAPÉU CHINÊS 

CONFECCIONADO EM CHAPA GALVANIZADA COM 

ESPESSURA DE 0,65MM; COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA NA COR BEGE; COM COLARINHO 

DE CHAPA; IMPERMEABILIZAÇÃO NA SAÍDA DO 

DUTO; PARA DUTO DE COIFA INDUSTRIAL COM 

MEDIDA DE 215 MM DE DIÂMETRO; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

02 R$ 521,61 R$ 1.043,22 

36 UND 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO INDUSTRIAL 

PORTÁTIL 100 LITROS, 03 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, RODAS TRASEIRAS COM TRAVA, 

FLUXO DE AR 9000 M³/H, 110 V. 12 MESES DE 

GARANTIA. 

07 R$ 1.756,24 R$ 12.293,68 

37 UND 

COIFA INDUSTRIAL COM EXAUSTOR EM AÇO 

INOX 2 METROS COM EXAUSTOR DE ALTA 

TUBULAÇÃO BIVOLT DE ALTA ROTAÇÃO 

02 R$ 2.817,27 R$ 5.634,54 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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38 UND 

COIFA INDUSTRIAL GRANDE COIFA INDUSTRIAL 

GRANDE; CONFECCIONADA EM CHAPA 

GALVANIZADA COM ESPESSURA DE 0,65MM; 

ACABAMENTO EXTERNO E INTERNO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BEGE; 

MEDIDAS: 1750MM DE LARGURA NA BASE E 

280MM NO TOPO; COM FRONTÃO DE 50MM DE 

ALTURA NA BASE, E A DOBRA VOLTADA PARA A 

PARTE INTERNA; 1250MM DE PROFUNDIDADE NA 

BASE E 280MM NO TOPO; COM FRONTÃO DE 

50MM DE ALTURA NA BASE E A DOBRA VOLTADA 

PARA A PARTE INTERNA E 435MM DE ALTURA; 

COM FURO/ FLANGE DE 215MM DE DIAMETRO 

NO TOPO PARA SAÍDA/ ENCAIXE DO DUTO; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

02 R$ 2.101,16 R$ 4.202,32 

39 UND 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO. 
PROCESSADOR, EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: 
INTEL DE 11ª GERAÇÃO, ALCANCE DE 
FREQÜÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.4 GHZ, 6 NÚCLEOS 
OU MAIS, NO MÍNIMO 16 MB DE CACHE, 16 GB 
RAM (2 X 8GB) OU MAIS, DDR4 OU DDR5. SSD 
512GB OU SUPERIOR. FONTE DE 500W REAL COM 
SELO 80PLUS. WINDOWS 10 PRO 64 BITS OU 11 
PRO 64 BITS. MONITOR LED, FULL HD 1920X1080, 
HDMI, 19,5’’ OU SUPERIOR. MOUSE, TECLADO 
ABNT2 E CAIXA DE SOM. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. (AMPLA CONCORRÊNCIA 75,24%) 

79 R$ 3.868,47 R$ 305.609,13 

40 UND 

CONJUNTO OITAVADO ADULTO COLORIDO, 
COMPOSTO POR: 8 MESAS TRAPÉZIO, 8 
CADEIRAS EMPILHÁVEIS E 01 MESA CENTRAL 
OITAVADA. TAMPO: MDP 18MM REVESTIDO EM 
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO (FÓRMICA) 
COLORIDA. CADEIRAS COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO ALTA RESISTÊNCIA COM 
ORIFÍCIOS DE VENTILAÇÃO. ESTRUTURA: TUBO DE 
AÇO 7/8 NAS MESAS E CADEIRAS E 1.1/4 NA 
MESA CENTRAL PINTADA EPÓXI PÓ NA COR 
BRANCA. PORTA -LIVROS: GRADIL ABAIXO DO 
TAMPO EM AÇO 4MM. CORES: VERDE ACQUA, 
AZUL, AMARELO, VERMELHO E BRANCO. 
DIÂMETRO: 1650MM + ESPAÇO DESEJADO PARA 
AS CADEIRAS.  

08 R$ 4.943,63 R$ 39.549,04 

41 UND 
CORTINA DE AR EOS 200 CM COM CONTROLE 

REMOTO EOS-CER20 220V. 
09 R$ 1.291,54 R$ 11.623,86 

42 UND 
COZINHA COMPACTA NA COR BRANCA 14 

PORTAS E 3 GAVETAS. COM AS SEGUINTES 
08 R$ 3.277,55 R$ 26.220,40 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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ESPECIFICAÇÕES OU SUPERIORES: FABRICADA EM 

AÇO E ACABAMENTO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ EM VIDRO, 

ACOMPANHADOS DE PUXADORES EM ABS, 

COMPOSTA COM PANELEIROS COM 6 PORTAS 

MEDINDO O MÍNIMO 179X70X28CM (AXLXP), 1 

ARMÁRIO AÉREO COM 3 PORTAS E VIDRO 

TEMPERADO, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 

50X55X105X28CM, 1 ARMÁRIO COM 2 PORTAS, 

MEDIDA MÍNIMA DE 40X70X28CM E 1 BALCÃO 

COM TAMPO EM MDP,  3 PORTAS E 3 GAVETAS, 

COM PÉS E SAPATAS EM PLÁSTICO. O PRODUTO 

DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADO. 

43 UND 

EXAUSTOR AXIAL ALTA VAZÃO 600 MM 

INDUSTRIAL, VENTILADOR AXIAL AC 60, 

CONFECCIONADO EM AÇO GALVANIZADO, 

ASPIRAÇÃO SIMPLES, VAZÃO / M¾/ HORA 18.800, 

PRESSÃO ESTÁTICA/MMCA 0, CONSUMO/BHP 2,3, 

MOTOR: CV / PÓLOS / HZ / FASES: 3- 4-60 - 3F, 

TENSÃO/VOLTS 220/380, TIPO/GRAU DE 

PROTEÇÃO: BLINDADO/IP55, VELOCIDADE DE 

DESCARGA 18,5M/S, ROTAÇÃO/RPM 1.745, 

TEMPERATURA DE TRABALHO 20°C, NÍVEL DE 

RUÍDO / DBA /@1M 75 DB(A), ACIONAMENTO 

DIRETO, PINTURA CINZA MÉDIO.  

02 R$ 1.518,00 R$ 3.036,00 

44 UND 

FOGÃO 05 BOCAS, PISO, BIVOLT, COM 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO TOTAL, FORNO 

AUTO-LIMPANTE, VIDRO TOTAL NA PORTA DO 

FORNO, MESA EM AÇO INOX SOBREPOSTA, 

VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PÉS ALTOS, 

GRADE NO FORNO COM 02 REGULAGEM DE 

ALTURA, QUEIMADORES ESMALTADOS, COM 

MEGA CHAMA, COR BRANCA, 110 V. 

05 R$ 1.556,63 R$ 7.783,15 

45 UND 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM FORNO, 

TREMPES E QUEIMADORES COM FERRO 

FUNDIDO, QUEIMADORES DUPLOS TIPO 

CACHIMBO, GRELHAS DE NO MÍNIMO 40X40 EM 

FERRO FUNDIDO, QUEIMADORES FRONTAIS COM 

CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS INTERNA E 

EXTERNAS, BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS 

(PARALELO COM OS QUEIMADORES), MESA: 

ESMALTE ANTIADERENTE QUE FACILITA A 

LIMPEZA OU CHAPA DE AÇO CARBONO, 

ESTRUTURA E PANELEIRO EM CHAPA DE AÇO, 

07 R$ 3.099,37 R$ 21.695,59 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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TREMPES EM FERRO FUNDIDO, COM NO MÍNIMO 

06 BOTÕES, MANIPULADORES DE CONTROLE DE 

CHAMAS EM NYLON INJETADO COM TUBO 

CONDUTOR DE GÁS INJETADO. MESA ESTRUTURA 

DE CANTONEIRAS DE AÇO, MEDIDA MÍNIMA DE 

1.50CM DE LARGURA X E MÍNIMA DE 89 CM.  

CORPO EM AÇO CARBONO COM ACABAMENTO 

EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA COM BASE 

FOSFATIZADA. ACOMPANHADO COM REGISTRO 

REGULADOR DE GÁS PARA FOGÃO INDUSTRIAL JÁ 

INSTALADO.  COR: GRAFITE E BRANCO. GARANTIA 

MÍNIMA DO FORNECEDOR 12 MESES APÓS 

ENTREGA. 

46 UND 

FOGÃO INDUSTRIAL CRISTAL AÇO ECONOMY 04 

BOCAS, BAIXA PRESSÃO COM FORNO GRANDE DE 

90 LITROS E PORTA EM INOX, GRADES DE 30X30 

CM E PERFIL 5 

02 R$ 2.075,84 R$ 4.151,68 

47 UND 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA 44 LITROS, 

ANTIADERENTE, PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 

GRILL, SELETOR DE TEMPERATURA DE 50° A 300°, 

TIMER DE 120 MINUTOS, 110V.  

06 R$ 790,61 R$ 4.743,66 

48 UND 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA 60 LITROS, 

MATERIAL INTERNO AÇO GALVANIZADO, PORTA 

DE VIDRO TEMPERADO, LUZ INTERNA, GRELHA 

DESLIZANTE, GRILL, SELETOR DE TEMPERATURA 

DE 90 À 230°, TIMER DE 120 MINUTOS, 110V. 12 

MESES DE GARANTIA. 

04 R$ 1.019,66 R$ 4.078,64 

49 UND 

FORNO MICROONDAS 30 LITROS, DISPLAY 

DIGITAL, TRAVA DE SEGURANÇA, PRATO 

GIRATÓRIO, CLASSE A, 110 V. 

08 R$ 877,80 R$ 7.022,40 

50 UND 

FRAGMENTADORA DE PAPEL. – ABERTURA DE 

INSERÇÃO: 230MM; - ACIONAMENTO: 

AUTOMÁTICO, COM SENSOR DE PRESENÇA DE 

PAPEL; - CAPACIDADE 15 FOLHAS DE PAPEL A4 

75G/M², 1 CD/DVD OU 1 CARTÃO DE CRÉDITO – 

CESTO: 25 LITROS. TIPO GAVETA; - DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 34,5CM X 46,5CM X 23CM (L X A 

X P) – FUNCIONAMENTO CONTÍNUO POR 5 

MINUTOS; - FRAGMENTA: PAPEL, CD;DVD, 

CARTÃO DE CRÉDITO, CLIPES E GRAMPOS; - NÍVEL 

DE RUÍDO: 65 DB; - NPIVELK DE SEGURANÇA: P4 

(NORMA DIN 66399); - TIPO DE CORTE: 

PARTÍCULAS DE 4 X 34 MM; - PESO MÉDIO DO 

PRODUTO: 7,3 KG; - REVERSÃO: SIM; - CESTO 

02 R$ 1.975,70 R$ 3.951,40 
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(SEM O CESTO NÃO FUNCIONA); CESTO CHEIO; 

SUPERAQUECIMENTO (PROTEÇÃO TÉRMICA); - 

VISO: LED COM MÚLTIPLAS 

51 UND 

FREEZER E CONSERVADOR HORIZONTAL HQ 150 

LITROS BRANCOS BD-150Q 110V. CAPACIDADE 

150L, DIMENSÃO E PESO: (AXLXP) 83,3X72,5X52,5 

CM PESO: 28KG 

01 R$ 2.209,49 R$ 2.209,49 

52 UND 

FREEZER HORIZONTAL 02 PORTAS 534 LITROS, 

COR BRANCA, COM CONTROLE DE 

TEMPERATURA, DRENO DE DESCONGELAMENTO, 

COM GRADES DIVISÓRIAS INTERNAS REMOVÍVEL, 

PÉS COM RODIZIO, CLASSE A, 220 V. 12 MESES DE 

GARANTIA. 

09 R$ 4.271,87 R$ 38.446,83 

53 UND 

FRIGOBAR 120 LITROS, COR BRANCA, 02 

PRATELEIRAS, PORTA LATAS, CONTROLE DE 

TEMPERATURA, PÉS NIVELADORES, CLASSE A, 110 

V. 12 MESES DE GARANTIA. 

06 R$ 1.515,01 R$ 9.090,06 

54 UND 

FRITADEIRA ELÉTRICA TIPO “AIR FRYER” 11 

LITROS, TIMER, REGULAGEM DE TEMPERATURA 

ATÉ 200°, TIMER DE 60 MINUTOS, LUZ INTERNA, 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, POTÊNCIA 1700 

WATS, 110 V. ACOMPANHA 3 ASSADEIRAS E 1 

BANDEJA COLETORA DE GORDURA. 

11 R$ 1.084,73 R$ 11.932,03 

55 UND 

FRITADEIRA ELÉTRICA TIPO “AIR FRYER” 5,5 

LITROS, TIMER DE 60 MINUTOS, REGULAGEM DE 

TEMPERATURA ATÉ 200°, CESTO REMOVÍVEL, 

POTÊNCIA 1700 WATS, 110 V. 

01 R$ 648,63 R$ 648,63 

56 UND 
FURADEIRA DE BANCADA E COLUNA RDM 2801F 

1HP 220V. 
01 R$ 3.290,68 R$ 3.290,68 

57 UND 
HIDROFILTROS - PURIFICADOR DE ÁGUA DUPLA 

CAMADA AS2. 
03 R$ 247,99 R$ 743,97 

58 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 
IMPRESSÃO A LASER. COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS OU SUPERIOR: IMPRESSÃO, 
CÓPIAS MÚLTIPLAS, ACESSO REMOTO. FUNÇÕES 
PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA. 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E 
VERSO) AUTOMÁTICO. INTERFACE DE REDE 
EMBUTIDA: ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0. 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 1200 X 1200 DPI. 
RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600 DPI OU 
SUPERIOR. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO SUPERIOR 
A 40 PPM/A4. MEMÓRIA PADRÃO: 512 MB; 
MÁXIMO: 512 MB. VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR 800 MHZ OU SUPERIOR. 

29 R$ 3.734,29 R$ 108.294,41 
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CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS ADF 50 FOLHAS OU SUPERIOR. 
COPIA SEM USO DO PC. FUNÇÃO DE CÓPIAS 
ORDENADAS. CÓPIA DUPLEX (FRENTE E VERSO). 
DIGITALIZAÇÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO). 
DIGITALIZAÇÃO: ADF E VIDRO. MODO DE 
ECONOMIA DE TONER. CARTUCHO DO TONER 
RENDIMENTO DE 8.000 PÁGINAS, OU SUPERIOR. 
110 V. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 
MARCA DE REFERENCIA: BROTHER DCP-L5652DN 
/ HP M4103FDN. (AMPLA CONCORRÊNCIA 
76,33%) 

59 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE 
TINTA (DUPLEX) AUTOMÁTICA. CONEXÃO: USB, 
ETHERNET E WIRELLES. FUNÇÃO: IMPRESSORA, 
DIGITALIZADORA E COPIADORA. 
COMPATIBILIDADE MINIMA WINDOWS E MAC OS. 
VOLTAGEM 100-240V. 12 MESES DE GARANTIA. 
ACOMPANHADA DE CABOS CONECTORES, DRIVES 
DE INSTALAÇÃO E SUPRIMENTOS INICIAIS (TINTA: 
PRETO, CIANO, MAGENTA E AMARELA). 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: EPSON L6490 / 
HP OFFICEJET 9020 / BROTHER MCF-J5855DW / 
CANON GX6010.  

25 R$ 2.275,58 R$ 56.889,50 

60 UND 

JOGO DE MESA QUADRADA COM 4 CADEIRAS 

TIPO POLTRONA. MATERIAL POLIPROPILENO; 

REFORÇADO PARA AGUENTAR NO MÍNIMO 140 

KG CADA CADEIRA; CADEIRAS E MESAS 

EMPILHÁVEIS; MEDIDAS APROXIMADAS DAS 

CADEIRAS: ALTURA 0,80 CM X LARGURA 0,56 CM 

X COMPRIMENTO 0,56 CM. MEDIDAS 

APROXIMADAS DA MESA: ALTURA 0,72 CM X 

LARGURA 0,70 CM X COMPRIMENTO 0,70 CM; 

COR BRANCA; PRODUTO COM CERTIFICADO DO 

INMETRO. GARANTIA DE 03 MESES OU SUPERIOR. 

30 R$ 418,07 R$ 12.542,10 

61 UND 
JOGO PANELAS 5 PEÇAS ANTIADERENTE 

ALUMÍNIO PREMIUM, JOGO COM 5 PEÇAS. 
01 R$ 588,10 R$ 588,10 

62 UND 

KIT MICROFONE SEM FIO. FAIXA DE FREQUENCIA 

MINIMA UHF 600 À 698 MHZ, COM 

SINCRONIZAÇÃO AUTOMATICA DE 

FREQUÊNCIA ENTRE O RECEPTOR E O 

TRANSMISSOR, ALIMENTAÇÃO 03 VOLTS 

(DUAS PILHAS AA). CONTENDO 02 

MICROFONES SEM FIO, 01 RECEPTOR, 01 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 01 CABO 

P10XP10, MALETA PARA TRANSPORTE, 04 

11 R$ 1.272,53 R$ 13.997,83 
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PILHAS AA E 01 MANUAL. MARCA DE 

REFERÊNCIA TSI, SKP E LESON. 06 MESES 

DE GARANTIA  

63 UND 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM POTÊNCIA 

DE 1600 W, VAZÃO MÁXIMA DE 520 L/H, MOTOR 

UNIVERSAL, MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO DE 6 

METROS DE COMPRIMENTO, ALÇAS E RODAS 

INTEGRADAS, ACESSÓRIOS MÍNIMOS: PISTOLA 

COM GATILHO, BICO TURBO, ACESSÓRIO PARA 

DETERGENTE, BICO LEQUE AJUSTÁVEL, 110V. 12 

MESES DE GARANTIA. 

12 R$ 1.761,91 R$ 21.142,92 

64 UND 

LAVADORA DE ROUPA AUTOMÁTICA 15 KG OU 

SUPERIOR, COM FUNÇÃO TURBO, TAMPA DE 

VIDRO TEMPERADO, COR BRANCA, 110 V. 12 

MESES DE GARANTIA. 

09 R$ 2.471,58 R$ 22.244,22 

65 UND 

LAVADORA DE ROUPA SEMIAUTOMÁTICA 10 KG, 

TIPO TANQUINHO, 9 PROGRAMAS DE LAVAGEM, 

TAMPA TRANSPARENTE, DISPENSER DE SABÃO, 

FILTRO RETENÇÃO DE FIAPOS, AGITADOR 

GIGANTE COM EIXO EM AÇO INOX, CLASSE A, 110 

V. 

06 R$ 790,32 R$ 4.741,92 

66 UND 

LIQUIDIFICADOR CAPACIDADE DE 02 LITROS, 03 

VELOCIDADES MAIS FUNÇÃO PULSAR, COPO EM 

POLIPROPILENO, POTÊNCIA 550 W, 110 V. 

04 R$ 210,76 R$ 843,04 

67 UND 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 04 LITROS, BAIXA 

ROTAÇÃO, CORPO E COPO EM AÇO INOXIDÁVEL, 

POTÊNCIA MINIMA 700 W – 600HZ, 110 V.  06 

MESES DE GARANTIA. 

09 R$ 1.014,06 R$ 9.126,54 

68 UND 

LONGARINA DIRETOR 03 LUGARES, COM BRAÇO 
FIXO EM POLIPROPILENO, ESTRUTURA TUBOLAR 
EM AÇO COM PINTURA EPÓXI PRETA, ENCOSTO E 
ASSENTO COM ESPUMA INJETADA, 
REVESTIMENTO EM COURISSIMO, MEDIDAS 
APROXIMADAS OU SUPERIOR: ENCOSTO 
LARGURA 0,46 X ALTURA 0,48 CM; ASSENTO 
LARGURA 0,49 X PROFUNDIDADE 0,49 CM, COR 
PRETA. (AMPLA CONCORRÊNCIA 76,06%) 

54 R$ 1.339,91 R$ 72.355,14 

69 UND 

MESA DELTA EM L, DE MADEIRA MDP. TAMPO 
EM MDP DE 25MM, PÉS EM AÇO E PAINÉIS 
CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM. MEDIDAS 
APROXIMADAS OU SUPERIOR 1,50CM X 1,50MM 
X 0,74MM X 0,65CM. COR SEVILHA (MARRON) 
COM PRETO. 

22 R$ 2.022,80 R$ 44.501,60 

70 UND 
MESA EM L COM GAVETEIRO PEDESTAL. DE 04 

GAVETAS. COM REBAIXO E TAMPO ENCABEÇADO 
49 R$ 1.646,76 R$ 80.691,24 
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EM MDP DE 40MM, POSSUINDO PÉS PAINÉIS EM 

MDP 25MM E SAIA DE 15MM. MEDIDAS 

APROXIMADAS OU SUPERIOR DE 1,70CM X 

1,60MM X 0,75MM. POSSUI SAPATA DE 

REGULAGEM DE ALTURA, COR SEVILHA 

(MARRON) COM PRETO. (AMPLA CONCORRÊNCIA 

75,39%) 

71 UND 

MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE DE 20L, 
PAINEL DIGITAL COM FUNÇÕES PRÉ-
PROGRAMADAS, OPÇÃO DE DESCONGELAMENTO 
POR PESO OU TEMPO, TRAVA DE SEGURANÇA 
PARA CRIANÇAS, PRATO GIRATÓRIO DE VIDRO, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, ACABAMENTO EXTERNO 
EM PINTURA RESISTENTE, VISOR TRANSPARENTE 
COM PROTEÇÃO, VOLTAGEM 127V OU 220V (NÃO 
BIVOLT), POTÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 
700W. 

02 R$ 657,98 R$ 1.315,96 

72 UND 

MONITOR LED, IPS, 23.8’’, RESOLUÇÃO FULL HD 
A 60HZ OU SUPERIOR. DISTÂNCIA ENTRE OS 
PIXELS DE 0.2745 MM OU MENOR. 
REVESTIMENTO ANTI-GLARE 3H HARDNESS OU 
SUPERIOR. PORTA HDMI 1.4, PORTAS DISPLAY 
PORT 1.2 IN/OUT, TRÊS PORTAS USB TIPO-A 3.2 
GEN 1, UMA PORTA USB TIPO-B 3.2 GEN 1, UMA 
PORTA USB TIPO-C, PORTA PARA ÁUDIO IN/OUT, 
PORTA RJ45, OU RESPECTIVOS SUPERIORES EM 
QUANTIDADE E TECNOLOGIA A TODAS AS PORTAS 
ANTERIORMENTE CITADAS.  AJUSTES DE POSIÇÃO 
DA TELA: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), 
PLATAFORMA GIRATÓRIA E INCLINAÇÃO. ALTO 
FALANTES ESTÉREO INTEGRADOS, 5 WATT OU 
SUPERIOR. WEBCAM INTEGRADA, COM 
MICROFONE, 5MP, 1080P 30 FPS OU SUPERIOR. 
BIVOLT 100V-240V. NO MÍNIMO 1 ANO DE 
GARANTIA. (AMPLA CONCORRÊNCIA 75,39%) 

49 R$ 1.480,29 R$ 72.534,21 

73 UND 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS 3 EM 1 
LIQUIDIFICADOR, PROCESSADOR E 
ESPREMEDOR. 02 VELOCIDADES MAIS FUNÇÃO 
PULSAR, LÂMINAS EM AÇO INOX, COPO DO 
LIQUIDIFICADOR MÍNIMO DE 03 LITROS, JARRA 
DO PROCESSADOR MÍNIMO DE 02 LITROS, 
POTENCIA MINIMA DE 1400W, 110 V. 

10 R$ 564,97 R$ 5.649,70 

74 UND 

NOBREAK DE 1.2 KVA TOPOLOGIA: INTERATIVO, 
SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO, SINCRONIZADO 
COM A REDE ELÉTRICA. TENSÃO DE ENTRADA: 
110V OU BIVOLT. TENSÃO DE SAÍDA: 110V OU 
BIVOLT. FORMA DE ONDA DE SAÍDA: SENOIDAL 

64 R$ 1.586,88 R$ 101.560,32 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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POR APROXIMAÇÃO (PWM); POTÊNCIA DE 
OPERAÇÃO: DE 1.200VA; POTÊNCIA NOMINAL: 
MAIOR QUE 500W; FATOR DE POTÊNCIA: MÍNIMO 
DE 0,5; CONEXÃO DE ENTRADA: CABO E PLUG 
NBR 14136; CONEXÕES DE SAÍDA: MÍNIMO 6 
TOMADAS PADRÃO NBR 14136; CONTROLE: 
MICROPROCESSADO; GERENCIAMENTO DE 
BATERIAS: AUTODIAGNÓSTICO. POSSUIR 
SINALIZAÇÃO VISUAL DA NECESSIDADE DE 
SUBSTITUIÇÃO DAS BATERIAS; BATERIAS: 12 OU 
24 VOLTS, 7 OU 9A/H, SELADA, COM SISTEMA DE 
FÁCIL SUBSTITUIÇÃO; PROTEÇÕES: RUÍDO DE 
REDE ELÉTRICA, SOBRETENSÃO, SOBTENSÃO, 
SURTOS. GARANTIA: IGUAL OU SUPERIOR A 12 
MESES. MODELOS REFERÊNCIA: STATION II 
1200VA (ST1200BI) REF. 0027392 DA FABRICANTE 
SMS, UPS COMPACT XPRO UNIVERSAL 1200VA DA 
FABRICANTE TS SHARA E XNB 1200 VA 110V DA 
FABRICANTE INTELBRAS. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 75,30%) 

75 UND 

NOTEBOOK COM TELA FULL HD DE 15 

POLEGADAS OU SUPERIOR. PROCESSADOR, 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: INTEL DE 11ª 

GERAÇÃO, ALCANCE DE FREQÜÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 4.5 GHZ, 4 NÚCLEOS OU MAIS, NO 

MÍNIMO 12 MB DE CACHE. 16 GB RAM OU MAIS, 

DDR4 OU DDR5. SSD 500GB OU SUPERIOR. 

WINDOWS 10 PRO 64 BITS OU 11 PRO 64 BITS. 

TECLADO PADRÃO ABNT2. PORTA ETHERNET LAN 

RJ45. NO MÍNIMO 1 ANO DE GARANTIA. 

ACOMPANHA CARREGADOR E DEMAIS ITENS 

NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO. 

MARCAS PARA REFERÊNCIA: DELL, LENOVO, 

SAMSUNG, VAIO, ACER, AVELL. (AMPLA 

CONCORRÊNCIA 77,30%) 

17 R$ 4.550,58 R$ 77.359,86 

76 UND 

NOTEBOOK COM TELA FULL HD DE 15 
POLEGADAS OU SUPERIOR. PROCESSADOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: INTEL DE 12ª 
GERAÇÃO E AMD RYZEN 9, ALCANCE DE 
FREQÜÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.5 GHZ, 8 NÚCLEOS 
OU MAIS, NO MÍNIMO 18 MB DE CACHE. 16 GB 
RAM OU MAIS, DDR4 OU DDR5. PLACA DE VÍDEO 
DEDICADA, EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: RX 
SÉRIE 6000 OU RTX SÉRIE 30, NO MÍNIMO 6 GB 
GDDR6 DE VRAM. SSD 500GB OU SUPERIOR. 
WINDOWS 10 PRO OU 11 PRO. TECLADO PADRÃO 

37 R$ 5.265,91 R$ 194.838,67 
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ABNT2. PORTA ETHERNET RJ45. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 75,53%) 

77 UND 

PANELA ELÉTRICA DE PRESSÃO 6 LITROS, PAINEL 
DIGITAL, TIMER, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
AÇO ESCOVADO, MATERIAL INTERNO 
ANTIADERENE, CABO ELÉTRICO DE 1M, 110 V. 

11 R$ 1.054,57 R$ 8.700,23 

78 UND 
PERSIANA CORTINA 1.00 X 2.00 CM (ALTURA X 
COMPRIMENTO) CINZA. 

15 R$ 437,30 R4 6.559,50 

79 UND 
PERSIANA CORTINA 1.90 X 2.30 CM (ALTURA X 
COMPRIMENTO) CINZA. 

01 R$ 582,19 R$ 582,19 

80 UND 

PROJETOR FULL HD OU SUPERIOR, TECNOLOGIA 
3LCD OU DLP, 3000 LUMENS OU MAIS, VIDA ÚTIL 
DA FONTE DE ILUMINAÇÃO EM MODO 
ECONÔMICO DE NO MÍNIMO 10000 HORAS, 
ENTRADA USB, ENTRADA HDMI, BIVOLT. MARCA 
DE REFERÊNCIA EPSON, BENQ E OPTOMA. 12 
MESES DE GARANTIA. 

08 R$ 2.681,78 R$ 21.454,24 

81 UND 

REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE 
CAPACIDADE MINIMA DE 450 LITROS. PAINEL 
DIGITAL, ALARME DE PORTA ABERTA, GAVETA 
MULTIUSO, PORTA OVOS, GAVETA DE VEGETAIS, 
03 PRATELEIRAS DE VIDRO TEMPERADO, LUZ 
INTERNA, COR BRANCA, 110 V. 12 MESES DE 
GARANTIA. 

12 R$ 4.115,21 R$ 49.382,52 

82 UND 

SANDUICHEIRA E GRILL EM AÇO INOXIDÁVEL, 

COM SUPERFÍCIE ANTIADERENTE, PLACAS 

ONDULADA, ABERTURA DE 180°, CAPACIDADE 

PARA 04 SANDUÍCHES, AÇO INOX ESCOVADO, 

POTÊNCIA DE 1200 W, 110 V. 

17 R$ 354,31 R$ 6.023,27 

83 UND 

SOFÁ DE ESPERA 1 LUGAR, EM COURINO, NA 

COR PRETA. DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 

0,82 CM, LARGURA 0,84 CM. PROFUNDIDADE 0,67 

CM. 

28 R$ 1.009,09 R$ 28.254,52 

84 UND 
SUPORTE PARA CPU E NOBREAK COM RODÍZIOS 

GUIDE. 
80 R$ 175,75 R$ 14.060,00 

85 UND 

TABLET. TELA 10.4’’, TFT, RESOLUÇÃO 2000X1200 

(WUXGA+), PROFUNDIDADE DE COR 16M OU 

SUPERIOR. PROCESSADOR OCTA CORE, 2.3GHZ + 

1.8 GHZ OU SUPERIOR. 4GB RAM OU MAIS. 

ARMAZENAMENTO INTERNO 128GB OU MAIS, 

EXPANSÍVEL ATÉ 1TB. BATERIA DE 7.040 MAH OU 

SUPERIOR. CÂMERA TRASEIRA DE 8MP F1.9 E 

FRONTAL DE 5MP F2.2 OU SUPERIORES. USB 2.0 

TIPO-C. LEITOR DE CARTÃO SIM. BLUETOOTH V5.0 

OU SUPERIOR. CAPA PROTETORA BOOK COVER. 

74 R$ 1.723,13 R$ 127.511,62 
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CANETA S PEN. ANDROID 10 OU POSTERIOR. NO 

MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA. (AMPLA 

CONCORRÊNCIA 75,52%) 

86 UND 

TV SMART 42 POLEGADAS OU SUPERIOR. 

RESOLUÇÃO 4K OU SUPERIOR. HDR10 OU 

SUPERIOR. TECNOLOGIA DE TELA LED ANTI BURN 

IN (PROTEÇÃO CONTRA RETENÇÃO DE IMAGEM) 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR À: QLED/NEO 

QLED/MINI LED/OLED+/QNED/OLED EVO. 

PADRÃO DE SUPORTE TIPO VESA. NO MÍNIMO 3 

PORTAS HDMI. NO MÍNIMO 2 PORTAS USB. 

PORTA DE REDE ETHERNET (LAN). CONEXÕES WIFI 

E BLUETOOTH. PROCESSADOR EQUIVALENTE OU 

SUPERIOR A: CRYSTAL 4K, NEURAL QUANTUM 

4K/8K, NEO QUANTUM 4K, A9 GEN 5 AI 4K, P5 AI 

DUAL ENGINE/ X1 ULTIMATE. TENSÃO BI-VOLT. 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: TIPO A. NO MÍNIMO 

GARANTIA DE 12 MESES. MARCA DE REFERÊNCIA: 

SAMSUNG, LG, PHILIPS, SONY. 

04 R$ 2.193,05 R$ 8.772,20 

87 UND 

TV SMART 55 POLEGADAS OU SUPERIOR. 
RESOLUÇÃO 4K OU SUPERIOR. HDR10 OU 
SUPERIOR. TECNOLOGIA DE TELA LED ANTI BURN 
IN (PROTEÇÃO CONTRA RETENÇÃO DE IMAGEM) 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR À: QLED/NEO 
QLED/MINI LED/OLED+/QNED/OLED EVO. 
PADRÃO DE SUPORTE TIPO VESA. NO MÍNIMO 3 
PORTAS HDMI. NO MÍNIMO 2 PORTAS USB. 
PORTA DE REDE ETHERNET (LAN). CONEXÕES WIFI 
E BLUETOOTH. PROCESSADOR EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A: CRYSTAL 4K, NEURAL QUANTUM 
4K/8K, NEO QUANTUM 4K, A9 GEN 5 AI 4K, P5 AI 
DUAL ENGINE/ X1 ULTIMATE. TENSÃO BI-VOLT. 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: TIPO A. NO MÍNIMO 
GARANTIA DE 12 MESES. MARCA DE REFERÊNCIA: 
SAMSUNG, LG, PHILIPS, SONY. 

09 R$ 3.178,14 R$ 28.603,26 

88 UND 

TV SMART 85 POLEGADAS OU SUPERIOR. 
TECNOLOGIA DE TELA LED ANTI BURN IN 
(PROTEÇÃO CONTRA RETENÇÃO DE IMAGEM). 
RESOLUÇÃO 4K OU SUPERIOR. PADRÃO DE 
SUPORTE TIPO VESA. 4 ENTRADAS HDMI (HDMI A 
/ RETURN CH. SUPPORT, HDMI QUICK SWITCH, 
EARC). 2 PORTAS USB. PORTA DE REDE ETHERNET 
LAN. WIFI5. BLUETOOTH BT5.2. PROCESSADOR 
NEURAL QUANTUM 4K/8K. TECNOLOGIA DE TELA 
NEO QLED/MINI LED. FREQÜÊNCIA DO PAINEL 
120HZ. HDR10+. NO MÍNIMO GARANTIA DE 12 

06 R$ 9.098,68 R$ 54.592,08 
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MESES. TENSÃO BI-VOLT.  MARCA DE 
REFERÊNCIA: SAMSUNG. MODELOS DE 
REFERÊNCIA: 85QN800A, 85QN85B. ACOMPANHA 
SISTEMA DE SOM AUXILIAR SOUNDBAR/ SOUND 
TOWER OU HOME THEATER INCLUSO ORIGINAL 
DA MESMA MARCA DA TV COM NO MÍNIMO 5.1.2 
CANAIS. SISTEMAS DE SOM DE REFERÊNCIA: 
SOUNDBAR HW-Q990B, SOUNDBAR HW-Q930B, 
SOUNDBAR HW-Q800B, SOUND TOWER MX-
ST45B.  

89 UND 

WEBCAM DEVE POSSUIR: QUALIDADE: MÍNIMO 

FULL HD (1080P) – CONEXÃO UBS: MÍNIMO 2.0 – 

CONEXÃO PLUG AND PLAY – MICROFONE 

INTEGRADO, COM REDUÇÃO DE RUÍDOS E 

ALCANCE DE PELO MENOS 1,0 METROS DE 

DISTÂNCIA, VIA CONEXÃO USB DEVE PERMITIR: 

QUE A WEBCAM SEJA ACOPLADA EM NOTEBOOK 

OU MONITOR PARA DESKTOP; COMPATIBILIDADE 

COM OS PRINCIPAIS SISTEMAS OPERACIONAIS 

(VERSÃO WINDOWS 10 OU SUPERIOR) – 

GARANTIA: 12 MESES. 

10 R$ 272,75 R$ 2.727,50 

COTA RESERVADA: 

90 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 

18.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 

TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 

DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVIVEL E 

LAVAVEL, GABINETE EM PLASTICO RESISTENTE, 

TEMPERATURA 17 A 30° COM CONTROLE 

REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 

VOLTS. GARANTIA DE 12 MESES (COTA 

RESERVADA 23,66%) 

09 R$ 3.773,11 R$ 33.957,9 

91 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 

24.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 

TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 

DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVÍVEL E 

LAVÁVEL, GABINETE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

TEMPERATURA 17 A 30°, COM CONTROLE 

REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 

VOLTS, GARANTIA DE 12 MESES. (COTA 

RESERVADA 25,00%) 

11 R$ 4.809,70 R$ 52.906,70 

92 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 

30.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 

TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 

DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVÍVEL E 

06 R$ 6.523,19 R$ 39.139,14 
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LAVÁVEL, GABINETE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

TEMPERATURA 17 A 30°, COM CONTROLE 

REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 

VOLTS. GARANTIA DE 12 MESES. (COTA 

RESERVADA 24,00%) 

93 UND 

CADEIRA OPERADOR TELA COM BRAÇOS 

MECANISMO ERGONÔMICO BACKSYSTEM, 

REGULAGEM DE ALTURA E INCLINAÇÃO DO 

ENCOSTO, REGULAGEM DE ALTURA DOS BRAÇOS. 

MEDIDAS APROXIMADAS OU SUPERIOR  69,5 X 

66,5 X 0,45 CM, COR PRETA. (COTA RESERVADA 

(24,36%) 

29 R$ 976,85 R$ 28.328,65 

94 UND 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO. 

PROCESSADOR, EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: 

INTEL DE 11ª GERAÇÃO, ALCANCE DE 

FREQÜÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.4 GHZ, 6 NÚCLEOS 

OU MAIS, NO MÍNIMO 16 MB DE CACHE, 16 GB 

RAM (2 X 8GB) OU MAIS, DDR4 OU DDR5. SSD 

512GB OU SUPERIOR. FONTE DE 500W REAL COM 

SELO 80PLUS. WINDOWS 10 PRO 64 BITS OU 11 

PRO 64 BITS. MONITOR LED, FULL HD 1920X1080, 

HDMI, 19,5’’ OU SUPERIOR. MOUSE, TECLADO 

ABNT2 E CAIXA DE SOM. GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES. (COTA RESERVADA 24,76%) 

26 R$ 3.868,47 R$ 100.580,22 

95 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 

IMPRESSÃO A LASER. COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS OU SUPERIOR: IMPRESSÃO, 

CÓPIAS MÚLTIPLAS, ACESSO REMOTO. FUNÇÕES 

PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA. 

CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E 

VERSO) AUTOMÁTICO. INTERFACE DE REDE 

EMBUTIDA: ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0. 

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 1200 X 1200 DPI. 

RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600 DPI OU 

SUPERIOR. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO SUPERIOR 

A 40 PPM/A4. MEMÓRIA PADRÃO: 512 MB; 

MÁXIMO: 512 MB. VELOCIDADE DO 

PROCESSADOR 800 MHZ OU SUPERIOR. 

CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

DOCUMENTOS ADF 50 FOLHAS OU SUPERIOR. 

COPIA SEM USO DO PC. FUNÇÃO DE CÓPIAS 

ORDENADAS. CÓPIA DUPLEX (FRENTE E VERSO). 

DIGITALIZAÇÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO). 

DIGITALIZAÇÃO: ADF E VIDRO. MODO DE 

09 R$ 3.734,29 R$ 33.608,61 
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ECONOMIA DE TONER. CARTUCHO DO TONER 

RENDIMENTO DE 8.000 PÁGINAS, OU SUPERIOR. 

110 V. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

MARCA DE REFERENCIA: BROTHER DCP-L5652DN 

/ HP M4103FDN. (COTA RESERVADA 23,67%) 

96 UND 

LONGARINA DIRETOR 03 LUGARES, COM BRAÇO 

FIXO EM POLIPROPILENO, ESTRUTURA TUBOLAR 

EM AÇO COM PINTURA EPÓXI PRETA, ENCOSTO E 

ASSENTO COM ESPUMA INJETADA, 

REVESTIMENTO EM COURISSIMO, MEDIDAS 

APROXIMADAS OU SUPERIOR: ENCOSTO 

LARGURA 0,46 X ALTURA 0,48 CM; ASSENTO 

LARGURA 0,49 X PROFUNDIDADE 0,49 CM, COR 

PRETA. (COTA RESERVADA 23,94%) 

17 R$ 1.339,91 R$ 22.778,47 

97 UND 

MESA EM L COM GAVETEIRO PEDESTAL. DE 04 

GAVETAS. COM REBAIXO E TAMPO ENCABEÇADO 

EM MDP DE 40MM, POSSUINDO PÉS PAINÉIS EM 

MDP 25MM E SAIA DE 15MM. MEDIDAS 

APROXIMADAS OU SUPERIOR DE 1,70CM X 

1,60MM X 0,75MM. POSSUI SAPATA DE 

REGULAGEM DE ALTURA, COR SEVILHA 

(MARRON) COM PRETO. (COTA RESERVADA 

24,61%) 

16 R$ 1.646,76 R$ 26.348,16 

98 UND 

MONITOR LED, IPS, 23.8’’, RESOLUÇÃO FULL HD 

A 60HZ OU SUPERIOR. DISTÂNCIA ENTRE OS 

PIXELS DE 0.2745 MM OU MENOR. 

REVESTIMENTO ANTI-GLARE 3H HARDNESS OU 

SUPERIOR. PORTA HDMI 1.4, PORTAS DISPLAY 

PORT 1.2 IN/OUT, TRÊS PORTAS USB TIPO-A 3.2 

GEN 1, UMA PORTA USB TIPO-B 3.2 GEN 1, UMA 

PORTA USB TIPO-C, PORTA PARA ÁUDIO IN/OUT, 

PORTA RJ45, OU RESPECTIVOS SUPERIORES EM 

QUANTIDADE E TECNOLOGIA A TODAS AS PORTAS 

ANTERIORMENTE CITADAS.  AJUSTES DE POSIÇÃO 

DA TELA: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), 

PLATAFORMA GIRATÓRIA E INCLINAÇÃO. ALTO 

FALANTES ESTÉREO INTEGRADOS, 5 WATT OU 

SUPERIOR. WEBCAM INTEGRADA, COM 

MICROFONE, 5MP, 1080P 30 FPS OU SUPERIOR. 

BIVOLT 100V-240V. NO MÍNIMO 1 ANO DE 

GARANTIA. (COTA RESERVADA 24,61%) 

16 R$ 1.480,29 R$ 23.684,64 

99 UND 

NOBREAK DE 1.2 KVA TOPOLOGIA: INTERATIVO, 

SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO, SINCRONIZADO 

COM A REDE ELÉTRICA. TENSÃO DE ENTRADA: 

21 R$ 1.586,88 R$ 33.324,48 
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110V OU BIVOLT. TENSÃO DE SAÍDA: 110V OU 

BIVOLT. FORMA DE ONDA DE SAÍDA: SENOIDAL 

POR APROXIMAÇÃO (PWM); POTÊNCIA DE 

OPERAÇÃO: DE 1.200VA; POTÊNCIA NOMINAL: 

MAIOR QUE 500W; FATOR DE POTÊNCIA: MÍNIMO 

DE 0,5; CONEXÃO DE ENTRADA: CABO E PLUG 

NBR 14136; CONEXÕES DE SAÍDA: MÍNIMO 6 

TOMADAS PADRÃO NBR 14136; CONTROLE: 

MICROPROCESSADO; GERENCIAMENTO DE 

BATERIAS: AUTODIAGNÓSTICO. POSSUIR 

SINALIZAÇÃO VISUAL DA NECESSIDADE DE 

SUBSTITUIÇÃO DAS BATERIAS; BATERIAS: 12 OU 

24 VOLTS, 7 OU 9A/H, SELADA, COM SISTEMA DE 

FÁCIL SUBSTITUIÇÃO; PROTEÇÕES: RUÍDO DE 

REDE ELÉTRICA, SOBRETENSÃO, SOBTENSÃO, 

SURTOS. GARANTIA: IGUAL OU SUPERIOR A 12 

MESES. MODELOS REFERÊNCIA: STATION II 

1200VA (ST1200BI) REF. 0027392 DA FABRICANTE 

SMS, UPS COMPACT XPRO UNIVERSAL 1200VA DA 

FABRICANTE TS SHARA E XNB 1200 VA 110V DA 

FABRICANTE INTELBRAS. (COTA RESERVADA 

24,70%) 

100 UND 

NOTEBOOK COM TELA FULL HD DE 15 

POLEGADAS OU SUPERIOR. PROCESSADOR, 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: INTEL DE 11ª 

GERAÇÃO, ALCANCE DE FREQÜÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 4.5 GHZ, 4 NÚCLEOS OU MAIS, NO 

MÍNIMO 12 MB DE CACHE. 16 GB RAM OU MAIS, 

DDR4 OU DDR5. SSD 500GB OU SUPERIOR. 

WINDOWS 10 PRO 64 BITS OU 11 PRO 64 BITS. 

TECLADO PADRÃO ABNT2. PORTA ETHERNET LAN 

RJ45. NO MÍNIMO 1 ANO DE GARANTIA. 

ACOMPANHA CARREGADOR E DEMAIS ITENS 

NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO. 

MARCAS PARA REFERÊNCIA: DELL, LENOVO, 

SAMSUNG, VAIO, ACER, AVELL. (COTA 

RESERVADA 22,70%) 

05 R$ 4.550,58 R$ 22.752,90 

101 UND 

NOTEBOOK COM TELA FULL HD DE 15 

POLEGADAS OU SUPERIOR. PROCESSADOR, 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: INTEL DE 12ª 

GERAÇÃO E AMD RYZEN 9, ALCANCE DE 

FREQÜÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.5 GHZ, 8 NÚCLEOS 

OU MAIS, NO MÍNIMO 18 MB DE CACHE. 16 GB 

RAM OU MAIS, DDR4 OU DDR5. PLACA DE VÍDEO 

12 R$ 5.265,91 R$ 63.190,92 
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DEDICADA, EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: RX 

SÉRIE 6000 OU RTX SÉRIE 30, NO MÍNIMO 6 GB 

GDDR6 DE VRAM. SSD 500GB OU SUPERIOR. 

WINDOWS 10 PRO OU 11 PRO. TECLADO PADRÃO 

ABNT2. PORTA ETHERNET RJ45. (COTA 

RESERVADA 24,47%) 

102 UND 

TABLET. TELA 10.4’’, TFT, RESOLUÇÃO 2000X1200 

(WUXGA+), PROFUNDIDADE DE COR 16M OU 

SUPERIOR. PROCESSADOR OCTA CORE, 2.3GHZ + 

1.8 GHZ OU SUPERIOR. 4GB RAM OU MAIS. 

ARMAZENAMENTO INTERNO 128GB OU MAIS, 

EXPANSÍVEL ATÉ 1TB. BATERIA DE 7.040 MAH OU 

SUPERIOR. CÂMERA TRASEIRA DE 8MP F1.9 E 

FRONTAL DE 5MP F2.2 OU SUPERIORES. USB 2.0 

TIPO-C. LEITOR DE CARTÃO SIM. BLUETOOTH V5.0 

OU SUPERIOR. CAPA PROTETORA BOOK COVER. 

CANETA S PEN. ANDROID 10 OU POSTERIOR. NO 

MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA. (COTA 

RESERVADA 24,48%) 

24 R$ 1.723,13 R$ 41.355,12 

VALOR TOTAL ORÇADO: R$ 3.365.124,48 

 

1.6. Da previsão de aquisição. 

UND DESCRIÇÃO QTDE QTDE 
3º TRIM. 
DE 2025 

4º TRIM. 
DE 2025 

1º TRIM. 
DE 2026 

2º TRIM. 
DE 2026 

UND 

APARELHO TELEFONICO COM FIO E 
VISOR, TECLAS GRANDE, FUNÇÃO VIVA 
VOZ, ESPERA, REDISCAGEM, 02 
VOLUMES DE CAMPANHIA, DISPLAY 
LUMINOSO, IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS, POSIÇÕES MESA E 
PAREDE, DISCAGEM TOM E PULSE, 
ALIMENTAÇÃO 03 PILHAS AA. 

06 

MÍNIMA 04 04 04 04 

MÁXIMA 05 05 05 05 

UND 

AR CONDICIONADO SPLIT 
CAPACIDADE DE 12.000 BTUS, COM 
TIMER E DISPLAY DE TEMPERATURA 
DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL DE 
TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO 
REMOVIVEL E LAVAVEL, GABINETE EM 
PLASTICO RESISTENTE, TEMPERATURA 
17 A 30°, COM CONTROLE REMOTO, 
CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 
VOLTS. GARANTIA 12 MESES 

18 

MÍNIMA 06 06 06 06 

MÁXIMA 15 15 15 15 
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UND 

AR CONDICIONADO SPLIT 
CAPACIDADE DE 18.000 BTUS, COM 
TIMER E DISPLAY DE TEMPERATURA 
DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL DE 
TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO 
REMOVIVEL E LAVAVEL, GABINETE EM 
PLASTICO RESISTENTE, TEMPERATURA 
17 A 30° COM CONTROLE REMOTO, 
CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 
VOLTS. GARANTIA DE 12 MESES 

38 

MÍNIMA 12 12 12 12 

MÁXIMA 31 31 31 31 

UND 

AR CONDICIONADO SPLIT 
CAPACIDADE DE 24.000 BTUS, COM 
TIMER E DISPLAY DE TEMPERATURA 
DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL DE 
TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL, GABINETE EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, TEMPERATURA 
17 A 30°, COM CONTROLE REMOTO, 
CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 
VOLTS, GARANTIA DE 12 MESES.  

44 

MÍNIMA 14 14 14 14 

MÁXIMA 36 36 36 36 

UND 

AR CONDICIONADO SPLIT 
CAPACIDADE DE 30.000 BTUS, COM 
TIMER E DISPLAY DE TEMPERATURA 
DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL DE 
TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL, GABINETE EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, TEMPERATURA 
17 A 30°, COM CONTROLE REMOTO, 
CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 
VOLTS. GARANTIA DE 12 MESES. 

25 

MÍNIMA 08 08 08 08 

MÁXIMA 20 20 20 20 

UND 

AR CONDICIONADO SPLIT TETO 36.000 
BTUS FRIO 220V MONOFASICO. 
CONTROLE COM DISPLAY DIGITAL E 
PAINEL DE LED; FUNÇÃO TIMER; 4 
MODOS DE OPERAÇÃO: AUTOMÁTICO, 
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO; 4 VELOCIDADES DE  
VENTILAÇÃO: BAIXA, MÉDIA, ALTA E 
AUTOMÁTICA; FILTRO ANTI-BACTÉRIA; 
FUNÇÃO OSCILAR; GÁS ECOLÓGICO R-
410A. CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA 
MÁXIMA B.  GARANTIA MINIMA DE 03 
MESES. 

04 

MÍNIMA 02 02 02 02 

MÁXIMA 04 04 04 04 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

52 

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 

 CEP 76928-000 – Tel. (069) 3465 1228 (069) 3465 1112  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 

 

UND 

ARMÁRIO BAIXO TIPO BALÇÃO DE 
MADEIRA MDP 15MM, 04 PORTAS 
ARTICULADAS COM DOBRADIÇA DE 
METAL, FECHAMENTO POR CHAVE, 6 
PÉS SAPATAS DE PLÁSTICO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA 0,75CM X 
LARGURA 1,60CM X PROFUNDIDADE 
0,50CM, COM 1 PRATELEIRA, 
ACABAMENTO FOSCO, COR MARRON. 

32 

MÍNIMA 10 10 10 10 

MÁXIMA 26 26 26 26 

UND 

ARMÁRIO EM AÇO 02 PORTAS, COM 
CHAVE, COM 01 PRATELEIRA FIXA E 03 
REGULÁVEIS; MEDINDO NO MINIMO 
1,90 DE ALTURA X 0,87 DE LARGURA X 
0,40CM DE PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA E PORTAS AZUL ROYAL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

49 

MÍNIMA 15 15 15 15 

MÁXIMA 40 40 40 40 

UND 

ARMÁRIO VERTICAL DE MADEIRA 
MDP 15MM, 02 PORTAS, 
FECHAMENTO POR CHAVE, PORTAS 
COM REFORÇO INTERNO, MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA 1,60CM X 
LARGURA 0,80CM X PROFUNDIDADE 
0,42CM, COM 3 PRATELEIRAS, 
ACABAMENTO FOSCO, COR MARRON. 

47 

MÍNIMA 15 15 15 15 

MÁXIMA 38 38 38 38 

UND 

ARQUIVO DE AÇO PARA PASTA 
SUSPENSA COM 4 GAVETAS, SISTEMA 
DE SUPORTE COM CARRINHO 
TELESCÓPICO, TRAVAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS GAVETAS, PUXADOR 
DE ALÇA, PORTA ETIQUETA NA 
GAVETA, CHAVE PARA FECHAR AS 4 
GAVETAS. DIMENSÕES EXTERNAS 
MÍNIMAS DE 1.335MM DE ALTURA X 
470MM LARGURA E 650MM 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

34 

MÍNIMA 11 11 11 11 

MÁXIMA 28 28 28 28 

UND 

BALCÃO DE COZINHA 1,20 CM EM 
AÇO, COM ENTRADA PARA PIA, 3 
PORTAS E 2 GAVETAS. MEDIDAS 
APROXIMADAS OU SUPERIOR: P 0,49 X 
A 0,87 X L 1,20; PÉS REGULÁVEIS; 
PINTURA ELETROSTÁTICA; COR 
BRANCA. GARANTIA DE 12 MESES. 

13 

MÍNIMA 04 04 04 04 

MÁXIMA 11 11 11 11 

UND 
BATEDEIRA INDUSTRIAL PLANETÁRIA 
12 LITROS, 6 VELOCIDADES, BALDE EM 
AÇO INOX, CORPO EM AÇO CARBONO, 

08 MÍNIMA 03 03 03 03 
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PINTURA ELETROSTÁTICA, 3 
BATEDORES (RAQUETE, GANCHO E 
GLOBO), ROTAÇÃO DE 80 A 230 RPM, 
MOTOR 1/2 CV MONOFÁSICO, 110 V. 

MÁXIMA 07 07 07 07 

UND 

BATEDEIRA PLANETÁRIA COM BASE 04 
LITROS, NO MÍNIMO 8 VELOCIDADES, 
FUNÇÃO PULSAR, COM NO MÍNIMO 
500W DE POTÊNCIA, ACOMPANHADA 
DE NO MÍNIMO 2 TIPOS DE 
BATEDORES (MASSAS LEVES E MASSAS 
PESADAS), CORPO EM PLÁSTICO 
RIGÍDO, ACOMPANHADO DE 1 TIGELA 
COM CAPACIDADE PARA 4 LITROS, 
110V. 

10 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 08 08 08 08 

UND 

BEBEDOURO ELÉTRICO TIPO COLUNA, 
TERMOSTATO FRONTAL COM 7 NÍVEIS 
DE TEMPERATURA, BANDEJA DE ÁGUA 
REMOVÍVEL, FORNECE ÁGUA GELADA E 
NATURAL, ALTO DESEMPENHO 3 
LITROS DE ÁGUA GELADA POR HORA, 
ALTURA PARA COPOS 13 CM, 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 3,5 
LITROS DE ÁGUA POR HORA, ACEITA 
GALÕES DE 20 LITROS, 02 TORNEIRAS 
EMBUTIDAS, 110 V. 

15 

MÍNIMA 05 05 05 05 

MÁXIMA 12 12 12 12 

UND 

BEBEDOURO INDUSTRIAL DE INOX 
TIPO DE COLUNA 25 LITROS, 
TERMOSTATO LATERIAL COM 7 NÍVEIS 
DE TEMPERATURA, RESERVATÓRIO DE 
25 LITROS DE ÁGUA GELADA, 
ACOMPANHA FILTRO DE CARVÃO 
ATIVADO, SERPENTINA INTERNA EM 
AÇO INOX 304, 02 TORNEIRAS TIPO 
JARDIM DE ÁGUA GELADA, GÁS 
ECOLÓGICO R134 A, 110 V. 12 MESES 
DE GARANTIA. 

10 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 08 08 08 08 

UND 

CADEIRA FIXA EXECUTIVA GOMADA 
PARA OBESOS, COM BRAÇO FIXO EM 
POLIPROPILENO, BASE TUBOLAR COM 
REFORÇO ESTRUTURAL, ENCOSTO E 
ASSENTO COM ESPUMA INJETADA 

14 MÍNIMA 05 05 05 05 
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COM DENSIDADE MÉDIA DE 55KG/M³, 
REVESTIMENTO EM COURINO, 
MEDIDAS APROXIMADAS OU 
SUPERIOR: ENCOSTO LARGURA 0,53 X 
ALTURA 0,49 CM; ASSENTO LARGURA 
0,53 X PROFUNDIDADE 0,46, SUPORTA, 
ATÉ 170 KG, COR PRETA. 

MÁXIMA 12 12 12 12 

UND 

CADEIRA FIXA EXECUTIVA GOMADA, 
PÉ TRAPEZOIDAL, COM BRAÇO FIXO 
EM POLIPROPILENO, ESTRUTURA EM 
AÇO PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 
PÓ, ENCOSTO E ASSENTO COM 
ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE 
MÉDIA DE 55KG/M³ E REVESTIMENTO 
EM COURINO, MEDIDAS 
APROXIMADAS OU SUPERIOR: 
ENCOSTO LARGURA 0,44 X ALTURA 
0,48 CM; ASSENTO LARGURA 0,49 X 
PROFUNDIDADE 0,46 CM, SUPORTA 
ATÉ 120 KG, COR AMARELA. 

70 

MÍNIMA 21 21 21 21 

MÁXIMA 56 56 56 56 

UND 

CADEIRA OPERADOR TELA COM 
BRAÇOS MECANISMO ERGONÔMICO 
BACKSYSTEM, REGULAGEM DE ALTURA 
E INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, 
REGULAGEM DE ALTURA DOS BRAÇOS. 
MEDIDAS APROXIMADAS OU 
SUPERIOR  69,5 X 66,5 X 0,45 CM, COR 
PRETA. 

119 

MÍNIMA 36 36 36 36 

MÁXIMA 96 96 96 96 

UND 

CAFETEIRA ELÉTRICA INDUSTRIAL 6 
LITROS, EM AÇO INOX, 02 TORNEIRAS 
PARA SAÍDA DE ÁGUA E SAÍDA DE 
CAFÉ, LÂMPADA INDICADORA DE 
AQUECIMENTO, TERMOSTATO 
REGULÁVEL DE 20 A 120° COM 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
AQUECIMENTO EM BANHO MARIA, 
PÉS EM AÇO INOX COM SAPATA DE 
BORRACHA ANTIADERENTE, 110 V. 12 
MESES DE GARANTIA. 

07 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 06 06 06 06 

UND 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA COM 
POTÊNCIA PMPO 800W E  RMS 80 W, 
AUTO FALANTE WOOFFER 12, E SUPER 
TWEETER, CHAVE COM LIGA/DESLIGA, 
EQUALIZADOR TRÊS VIAS (GRAVE, 
MÉDIO E AGUDO) COM CONTROLE DE 
VOLUME MASTER; COM 04 CANAIS 

10 MÍNIMA 03 03 03 03 
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INDEPENDENTES; COM CONEXÃO 
WIRELESS VIA BLUETOOTH, ENTRADA 
USB, SD E SISTEMA PARA MICROFONE 
SEM FIO, ALIMENTAÇÃO BIVOLT: 
110/220VOLTS, COM RODAS E ALÇAS 
PARA TRANSPORTE, INCLUSO 1 
MICROFONE SEM FIO. 

MÁXIMA 08 08 08 08 

UND 

CHALEIRA ELÉTRICA 1,8 LITROS. INOX 
COM PLÁSTICO, LUZ INDICADORA, 
TAMPA COM TRAVA, DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, BOTÃO LIGA/DESLIGA, 
110 V. 

15 

MÍNIMA 05 05 05 05 

MÁXIMA 12 12 12 12 

UND 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO 
INDUSTRIAL PORTÁTIL 100 LITROS, 03 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO, RODAS 
TRASEIRAS COM TRAVA, FLUXO DE AR 
9000 M³/H, 110 V. 12 MESES DE 
GARANTIA. 

07 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 06 06 06 06 

UND 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO. 
PROCESSADOR, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A: INTEL DE 11ª GERAÇÃO, 
ALCANCE DE FREQÜÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 4.4 GHZ, 6 NÚCLEOS OU 
MAIS, NO MÍNIMO 16 MB DE CACHE, 
16 GB RAM (2 X 8GB) OU MAIS, DDR4 
OU DDR5. SSD 512GB OU SUPERIOR. 
FONTE DE 500W REAL COM SELO 
80PLUS. WINDOWS 10 PRO 64 BITS OU 
11 PRO 64 BITS. MONITOR LED, FULL 
HD 1920X1080, HDMI, 19,5’’ OU 
SUPERIOR. MOUSE, TECLADO ABNT2 E 
CAIXA DE SOM. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

105 

MÍNIMA 32 32 32 32 

MÁXIMA 84 84 84 84 

UND 

CONJUNTO OITAVADO ADULTO 
COLORIDO, COMPOSTO POR: 8 MESAS 
TRAPÉZIO, 8 CADEIRAS EMPILHÁVEIS E 
01 MESA CENTRAL OITAVADA. 
TAMPO: MDP 18MM REVESTIDO EM 
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO 
(FÓRMICA) COLORIDA. CADEIRAS COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO ALTA RESISTÊNCIA 

08 MÍNIMA 03 03 03 03 
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COM ORIFÍCIOS DE VENTILAÇÃO. 
ESTRUTURA: TUBO DE AÇO 7/8 NAS 
MESAS E CADEIRAS E 1.1/4 NA MESA 
CENTRAL PINTADA EPÓXI PÓ NA COR 
BRANCA. PORTA -LIVROS: GRADIL 
ABAIXO DO TAMPO EM AÇO 4MM. 
CORES: VERDE ACQUA, AZUL, 
AMARELO, VERMELHO E BRANCO. 
DIÂMETRO: 1650MM + ESPAÇO 
DESEJADO PARA AS CADEIRAS. 

MÁXIMA 07 07 07 07 

UND 

COZINHA COMPACTA NA COR 
BRANCA 14 PORTAS E 3 GAVETAS. 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
OU SUPERIORES: FABRICADA EM AÇO E 
ACABAMENTO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ EM VIDRO, 
ACOMPANHADOS DE PUXADORES EM 
ABS, COMPOSTA COM PANELEIROS 
COM 6 PORTAS MEDINDO O MÍNIMO 
179X70X28CM (AXLXP), 1 ARMÁRIO 
AÉREO COM 3 PORTAS E VIDRO 
TEMPERADO, COM MEDIDAS MÍNIMAS 
DE 50X55X105X28CM, 1 ARMÁRIO 
COM 2 PORTAS, MEDIDA MÍNIMA DE 
40X70X28CM E 1 BALCÃO COM TAMPO 
EM MDP,  3 PORTAS E 3 GAVETAS, 
COM PÉS E SAPATAS EM PLÁSTICO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 
MONTADO. 

08 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 07 07 07 07 

UND 

FOGÃO INDUSTRIAL CRISTAL AÇO 
ECONOMY 04 BOCAS, BAIXA PRESSÃO 
COM FORNO GRANDE DE 90 LITROS E 
PORTA EM INOX, GRADES DE 30X30 
CM E PERFIL 5 

02 

MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 02 02 02 02 

UND 

FOGÃO 05 BOCAS, PISO, BIVOLT, COM 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO TOTAL, 
FORNO AUTO-LIMPANTE, VIDRO TOTAL 
NA PORTA DO FORNO, MESA EM AÇO 
INOX SOBREPOSTA, VÁLVULA DE 
SEGURANÇA NO FORNO, PÉS ALTOS, 
GRADE NO FORNO COM 02 
REGULAGEM DE ALTURA, 
QUEIMADORES ESMALTADOS, COM 
MEGA CHAMA, COR BRANCA, 110 V. 

05 

MÍNIMA 02 02 02 02 

MÁXIMA 04 04 04 04 
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UND 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM 
FORNO, TREMPES E QUEIMADORES 
COM FERRO FUNDIDO, QUEIMADORES 
DUPLOS TIPO CACHIMBO, GRELHAS DE 
NO MÍNIMO 40X40 EM FERRO 
FUNDIDO, QUEIMADORES FRONTAIS 
COM CONTROLE INDIVIDUAL DE 
CHAMAS INTERNA E EXTERNAS, 
BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS 
(PARALELO COM OS QUEIMADORES), 
MESA: ESMALTE ANTIADERENTE QUE 
FACILITA A LIMPEZA OU CHAPA DE AÇO 
CARBONO, ESTRUTURA E PANELEIRO 
EM CHAPA DE AÇO, TREMPES EM 
FERRO FUNDIDO, COM NO MÍNIMO 06 
BOTÕES, MANIPULADORES DE 
CONTROLE DE CHAMAS EM NYLON 
INJETADO COM TUBO CONDUTOR DE 
GÁS INJETADO. MESA ESTRUTURA DE 
CANTONEIRAS DE AÇO, MEDIDA 
MÍNIMA DE 1.50CM DE LARGURA X E 
MÍNIMA DE 89 CM.  CORPO EM AÇO 
CARBONO COM ACABAMENTO EM 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA COM 
BASE FOSFATIZADA. ACOMPANHADO 
COM REGISTRO REGULADOR DE GÁS 
PARA FOGÃO INDUSTRIAL JÁ 
INSTALADO.  COR: GRAFITE E BRANCO. 
GARANTIA MÍNIMA DO FORNECEDOR 
12 MESES APÓS ENTREGA. 

07 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 06 06 06 06 

UND 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA 44 
LITROS, ANTIADERENTE, PORTA DE 
VIDRO TEMPERADO, GRILL, SELETOR 
DE TEMPERATURA DE 50° A 300°, 
TIMER DE 120 MINUTOS, 110V.  

06 

MÍNIMA 02 02 02 02 

MÁXIMA 05 05 05 05 

UND 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA 60 
LITROS, MATERIAL INTERNO AÇO 
GALVANIZADO, PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, LUZ INTERNA, GRELHA 
DESLIZANTE, GRILL, SELETOR DE 
TEMPERATURA DE 90 À 230°, TIMER DE 
120 MINUTOS, 110V. 12 MESES DE 
GARANTIA. 

04 

MÍNIMA 02 02 02 02 

MÁXIMA 04 04 04 04 

UND 

FORNO MICROONDAS 30 LITROS, 
DISPLAY DIGITAL, TRAVA DE 
SEGURANÇA, PRATO GIRATÓRIO, 
CLASSE A, 110 V. 

08 
MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 07 07 07 07 
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UND 

FREEZER HORIZONTAL 02 PORTAS 534 
LITROS, COR BRANCA, COM CONTROLE 
DE TEMPERATURA, DRENO DE 
DESCONGELAMENTO, COM GRADES 
DIVISÓRIAS INTERNAS REMOVÍVEL, PÉS 
COM RODIZIO, CLASSE A, 220 V. 12 
MESES DE GARANTIA. 

09 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 08 08 08 08 

UND 

FRIGOBAR 120 LITROS, COR BRANCA, 
02 PRATELEIRAS, PORTA LATAS, 
CONTROLE DE TEMPERATURA, PÉS 
NIVELADORES, CLASSE A, 110 V. 12 
MESES DE GARANTIA. 

06 

MÍNIMA 02 02 02 02 

MÁXIMA 05 05 05 05 

UND 

FRITADEIRA ELÉTRICA TIPO “AIR 
FRYER” 11 LITROS, TIMER, 
REGULAGEM DE TEMPERATURA ATÉ 
200°, TIMER DE 60 MINUTOS, LUZ 
INTERNA, DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, POTÊNCIA 1700 WATS, 
110 V. ACOMPANHA 3 ASSADEIRAS E 1 
BANDEJA COLETORA DE GORDURA. 

11 

MÍNIMA 04 04 04 04 

MÁXIMA 09 09 09 09 

UND 

FRITADEIRA ELÉTRICA TIPO “AIR 
FRYER” 5,5 LITROS, TIMER DE 60 
MINUTOS, REGULAGEM DE 
TEMPERATURA ATÉ 200°, CESTO 
REMOVÍVEL, POTÊNCIA 1700 WATS, 
110 V. 

01 

MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 01 01 01 01 

UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 
IMPRESSÃO A LASER. COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS OU 
SUPERIOR: IMPRESSÃO, CÓPIAS 
MÚLTIPLAS, ACESSO REMOTO. 
FUNÇÕES PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, 
DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA. CAPACIDADE 
DE IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E 
VERSO) AUTOMÁTICO. INTERFACE DE 
REDE EMBUTIDA: ETHERNET, HI-SPEED 
USB 2.0. RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 
1200 X 1200 DPI. RESOLUÇÃO DE 

38 MÍNIMA 12 12 12 12 
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CÓPIA 600 X 600 DPI OU SUPERIOR. 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO SUPERIOR 
A 40 PPM/A4. MEMÓRIA PADRÃO: 512 
MB; MÁXIMO: 512 MB. VELOCIDADE 
DO PROCESSADOR  800 MHZ OU 
SUPERIOR. CAPACIDADE DO 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS ADF 50 FOLHAS OU 
SUPERIOR. COPIA SEM USO DO PC. 
FUNÇÃO DE CÓPIAS ORDENADAS. 
CÓPIA DUPLEX (FRENTE E VERSO). 
DIGITALIZAÇÃO DUPLEX (FRENTE E 
VERSO). DIGITALIZAÇÃO: ADF E VIDRO. 
MODO DE ECONOMIA DE TONER. 
CARTUCHO DO TONER RENDIMENTO 
DE 8.000 PÁGINAS, OU SUPERIOR. 110 
V. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 
MESES. MARCA DE REFERENCIA: 
BROTHER DCP-L5652DN / HP 
M4103FDN.  

MÁXIMA 31 31 31 31 

UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
TANQUE DE TINTA (DUPLEX) 
AUTOMÁTICA. CONEXÃO: USB, 
ETHERNET E WIRELLES. FUNÇÃO: 
IMPRESSORA, DIGITALIZADORA E 
COPIADORA. COMPATIBILIDADE 
MINIMA WINDOWS E MAC OS. 
VOLTAGEM 100-240V. 12 MESES DE 
GARANTIA. ACOMPANHADA DE CABOS 
CONECTORES, DRIVES DE INSTALAÇÃO 
E SUPRIMENTOS INICIAIS (TINTA: 
PRETO, CIANO, MAGENTA E 
AMARELA). MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: EPSON L6490 / HP 
OFFICEJET 9020 / BROTHER MCF-
J5855DW / CANON GX6010.  

25 

MÍNIMA 08 08 08 08 

MÁXIMA 20 20 20 20 

UND 

JOGO DE MESA QUADRADA COM 4 
CADEIRAS TIPO POLTRONA. MATERIAL 
POLIPROPILENO; REFORÇADO PARA 
AGUENTAR NO MÍNIMO 140 KG CADA 
CADEIRA; CADEIRAS E MESAS 

30 MÍNIMA 09 09 09 09 
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EMPILHÁVEIS; MEDIDAS 
APROXIMADAS DAS CADEIRAS: ALTURA 
0,80 CM X LARGURA 0,56 CM X 
COMPRIMENTO 0,56 CM. MEDIDAS 
APROXIMADAS DA MESA: ALTURA 0,72 
CM X LARGURA 0,70 CM X 
COMPRIMENTO 0,70 CM; COR 
BRANCA; PRODUTO COM CERTIFICADO 
DO INMETRO. GARANTIA DE 03 MESES 
OU SUPERIOR. 

MÁXIMA 24 24 24 24 

UND 

KIT MICROFONE SEM FIO. FAIXA DE 
FREQUENCIA MINIMA UHF  600 À 698 
MHZ, COM SINCRONIZAÇÃO 
AUTOMATICA DE FREQUÊNCIA ENTRE 
O RECEPTOR E O TRANSMISSOR, 
ALIMENTAÇÃO 03 VOLTS (DUAS PILHAS 
AA). CONTENDO 02 MICROFONES SEM 
FIO, 01 RECEPTOR, 01 FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO, 01 CABO P10XP10, 
MALETA PARA TRANSPORTE, 04 PILHAS 
AA E 01 MANUAL. MARCA DE 
REFERÊNCIA TSI, SKP E LESON. 06 
MESES DE GARANTIA 

11 

MÍNIMA 04 04 04 04 

MÁXIMA 09 09 09 09 

UND 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM 
POTÊNCIA DE 1600 W, VAZÃO 
MÁXIMA DE 520 L/H, MOTOR 
UNIVERSAL, MANGUEIRA DE ALTA 
PRESSÃO DE 6 METROS DE 
COMPRIMENTO, ALÇAS E RODAS 
INTEGRADAS, ACESSÓRIOS MÍNIMOS: 
PISTOLA COM GATILHO, BICO TURBO, 
ACESSÓRIO PARA DETERGENTE, BICO 
LEQUE AJUSTÁVEL, 110V. 12 MESES DE 
GARANTIA. 

12 

MÍNIMA 04 04 04 04 

MÁXIMA 10 10 10 10 

UND 

LAVADORA DE ROUPA AUTOMÁTICA 
15 KG OU SUPERIOR, COM FUNÇÃO 
TURBO, TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO, COR BRANCA, 110 V. 12 
MESES DE GARANTIA. 

09 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 08 08 08 08 

UND 

LAVADORA DE ROUPA 
SEMIAUTOMÁTICA 10 KG, TIPO 
TANQUINHO, 9 PROGRAMAS DE 
LAVAGEM, TAMPA TRANSPARENTE, 
DISPENSER DE SABÃO, FILTRO 
RETENÇÃO DE FIAPOS, AGITADOR 
GIGANTE COM EIXO EM AÇO INOX, 
CLASSE A, 110 V. 

06 

MÍNIMA 02 02 02 02 

MÁXIMA 05 05 05 05 
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UND 

LIQUIDIFICADOR CAPACIDADE DE 02 
LITROS, 03 VELOCIDADES MAIS 
FUNÇÃO PULSAR, COPO EM 
POLIPROPILENO, POTÊNCIA 550 W, 110 
V. 

04 

MÍNIMA 02 02 02 02 

MÁXIMA 04 04 04 04 

UND 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 04 
LITROS, BAIXA ROTAÇÃO, CORPO E 
COPO EM AÇO INOXIDÁVEL, POTÊNCIA 
MINIMA 700 W – 600HZ, 110 V.  06 
MESES DE GARANTIA. 

09 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 08 08 08 08 

UND 

LONGARINA DIRETOR 03 LUGARES, 
COM BRAÇO FIXO EM POLIPROPILENO, 
ESTRUTURA TUBOLAR EM AÇO COM 
PINTURA EPÓXI PRETA, ENCOSTO E 
ASSENTO COM ESPUMA INJETADA, 
REVESTIMENTO EM COURISSIMO, 
MEDIDAS APROXIMADAS OU 
SUPERIOR: ENCOSTO LARGURA 0,46 X 
ALTURA 0,48 CM; ASSENTO LARGURA 
0,49 X PROFUNDIDADE 0,49 CM, COR 
PRETA. 

71 

MÍNIMA 22 22 22 22 

MÁXIMA 57 57 57 57 

UND 

MESA DELTA EM L, DE MADEIRA MDP. 
TAMPO EM MDP DE 25MM, PÉS EM 
AÇO E PAINÉIS CONFECCIONADOS EM 
MDP DE 15MM. MEDIDAS 
APROXIMADAS OU SUPERIOR 1,50CM 
X 1,50MM X 0,74MM X 0,65CM. COR 
SEVILHA (MARRON) COM PRETO. 

22 

MÍNIMA 07 07 07 07 

MÁXIMA 18 18 18 18 

UND 

MESA EM L COM GAVETEIRO 
PEDESTAL. DE 04 GAVETAS. COM 
REBAIXO E TAMPO ENCABEÇADO EM 
MDP DE 40MM, POSSUINDO PÉS 
PAINÉIS EM MDP 25MM E SAIA DE 
15MM. MEDIDAS APROXIMADAS OU 
SUPERIOR DE 1,70CM X 1,60MM X 
0,75MM. POSSUI SAPATA DE 
REGULAGEM DE ALTURA, COR SEVILHA 
(MARRON) COM PRETO. 

65 

MÍNIMA 20 20 20 20 

MÁXIMA 52 52 52 52 
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UND 

MONITOR LED, IPS, 23.8’’, RESOLUÇÃO 
FULL HD A 60HZ OU SUPERIOR. 
DISTÂNCIA ENTRE OS PIXELS DE 0.2745 
MM OU MENOR. REVESTIMENTO ANTI-
GLARE 3H HARDNESS OU SUPERIOR. 
PORTA HDMI 1.4, PORTAS DISPLAY 
PORT 1.2 IN/OUT, TRÊS PORTAS USB 
TIPO-A 3.2 GEN 1, UMA PORTA USB 
TIPO-B 3.2 GEN 1, UMA PORTA USB 
TIPO-C, PORTA PARA ÁUDIO IN/OUT, 
PORTA RJ45, OU RESPECTIVOS 
SUPERIORES EM QUANTIDADE E 
TECNOLOGIA A TODAS AS PORTAS 
ANTERIORMENTE CITADAS.  AJUSTES 
DE POSIÇÃO DA TELA: ALTURA, PIVÔ 
(ROTAÇÃO), PLATAFORMA GIRATÓRIA 
E INCLINAÇÃO. ALTO FALANTES 
ESTÉREO INTEGRADOS, 5 WATT OU 
SUPERIOR. WEBCAM INTEGRADA, COM 
MICROFONE, 5MP, 1080P 30 FPS OU 
SUPERIOR. BIVOLT 100V-240V. NO 
MÍNIMO 1 ANO DE GARANTIA.  

65 

MÍNIMA 20 20 20 20 

MÁXIMA 52 52 52 52 

UND 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS 
3 EM 1 LIQUIDIFICADOR, 
PROCESSADOR E ESPREMEDOR. 02 
VELOCIDADES MAIS FUNÇÃO PULSAR, 
LÂMINAS EM AÇO INOX, COPO DO 
LIQUIDIFICADOR MÍNIMO DE 03 
LITROS, JARRA DO PROCESSADOR 
MÍNIMO DE 02 LITROS, POTENCIA 
MINIMA DE 1400W, 110 V. 

11 
 

MÍNIMA 04 04 04 04 

MÁXIMA 09 09 09 09 

UND 

NOBREAK DE 1.2 KVA TOPOLOGIA: 
INTERATIVO, SENOIDAL POR 
APROXIMAÇÃO, SINCRONIZADO COM 
A REDE ELÉTRICA. TENSÃO DE 
ENTRADA: 110V OU BIVOLT. TENSÃO 
DE SAÍDA: 110V OU BIVOLT. FORMA DE 
ONDA DE SAÍDA: SENOIDAL POR 
APROXIMAÇÃO (PWM); POTÊNCIA DE 

85 MÍNIMA 26 26 26 26 
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OPERAÇÃO: DE 1.200VA; POTÊNCIA 
NOMINAL: MAIOR QUE 500W; FATOR 
DE POTÊNCIA: MÍNIMO DE 0,5; 
CONEXÃO DE ENTRADA: CABO E PLUG 
NBR 14136; CONEXÕES DE SAÍDA: 
MÍNIMO 6 TOMADAS PADRÃO NBR 
14136; CONTROLE: 
MICROPROCESSADO; 
GERENCIAMENTO DE BATERIAS: 
AUTODIAGNÓSTICO. POSSUIR 
SINALIZAÇÃO VISUAL DA NECESSIDADE 
DE SUBSTITUIÇÃO DAS BATERIAS; 
BATERIAS: 12 OU 24 VOLTS, 7 OU 9A/H, 
SELADA, COM SISTEMA DE FÁCIL 
SUBSTITUIÇÃO; PROTEÇÕES: RUÍDO DE 
REDE ELÉTRICA, SOBRETENSÃO, 
SOBTENSÃO, SURTOS. GARANTIA: 
IGUAL OU SUPERIOR A 12 MESES. 
MODELOS REFERÊNCIA: STATION II 
1200VA (ST1200BI) REF. 0027392 DA 
FABRICANTE SMS, UPS COMPACT XPRO 
UNIVERSAL 1200VA DA FABRICANTE TS 
SHARA E XNB 1200 VA 110V DA 
FABRICANTE INTELBRAS. 

MÁXIMA 68 68 68 68 

UND 

NOTEBOOK COM TELA FULL HD DE 15 
POLEGADAS OU SUPERIOR. 
PROCESSADOR, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A: INTEL DE 11ª GERAÇÃO, 
ALCANCE DE FREQÜÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 4.5 GHZ, 4 NÚCLEOS OU 
MAIS, NO MÍNIMO 12 MB DE CACHE. 
16 GB RAM OU MAIS, DDR4 OU DDR5. 
SSD 500GB OU SUPERIOR. WINDOWS 
10 PRO 64 BITS OU 11 PRO 64 BITS. 
TECLADO PADRÃO ABNT2. PORTA 
ETHERNET LAN RJ45. NO MÍNIMO 1 
ANO DE GARANTIA. ACOMPANHA 
CARREGADOR E DEMAIS ITENS 
NECESSÁRIOS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO. MARCAS PARA 
REFERÊNCIA: DELL, LENOVO, 
SAMSUNG, VAIO, ACER, AVELL.  

22 

MÍNIMA 07 07 07 07 

MÁXIMA 18 18 18 18 
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UND 

NOTEBOOK COM TELA FULL HD DE 15 
POLEGADAS OU SUPERIOR. 
PROCESSADOR, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A: INTEL DE 12ª GERAÇÃO E 
AMD RYZEN 9, ALCANCE DE 
FREQÜÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.5 GHZ, 
8 NÚCLEOS OU MAIS, NO MÍNIMO 18 
MB DE CACHE. 16 GB RAM OU MAIS, 
DDR4 OU DDR5. PLACA DE VÍDEO 
DEDICADA, EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A: RX SÉRIE 6000 OU RTX 
SÉRIE 30, NO MÍNIMO 6 GB GDDR6 DE 
VRAM. SSD 500GB OU SUPERIOR. 
WINDOWS 10 PRO OU 11 PRO. 
TECLADO PADRÃO ABNT2. PORTA 
ETHERNET RJ45.  

49 

MÍNIMA 15 15 15 15 

MÁXIMA 40 40 40 40 

UND 

PANELA ELÉTRICA DE PRESSÃO 6 
LITROS, PAINEL DIGITAL, TIMER, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, AÇO 
ESCOVADO, MATERIAL INTERNO 
ANTIADERENE, CABO ELÉTRICO DE 1M, 
110 V. 

11 

MÍNIMA 04 04 04 04 

MÁXIMA 09 09 09 09 

UND 

PROJETOR FULL HD OU SUPERIOR, 
TECNOLOGIA 3LCD OU DLP, 3000 
LUMENS OU MAIS, VIDA ÚTIL DA 
FONTE DE ILUMINAÇÃO EM MODO 
ECONÔMICO DE NO MÍNIMO 10000 
HORAS, ENTRADA USB, ENTRADA 
HDMI, BIVOLT. MARCA DE REFERÊNCIA 
EPSON, BENQ E OPTOMA. 12 MESES DE 
GARANTIA. 

08 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 07 07 07 07 

UND 

REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE 
CAPACIDADE MINIMA DE 450 LITROS. 
PAINEL DIGITAL, ALARME DE PORTA 
ABERTA, GAVETA MULTIUSO, PORTA 
OVOS, GAVETA DE VEGETAIS, 03 
PRATELEIRAS DE VIDRO TEMPERADO, 
LUZ INTERNA, COR BRANCA, 110 V. 12 
MESES DE GARANTIA. 

12 

MÍNIMA 04 04 04 04 

MÁXIMA 10 10 10 10 

UND 

SANDUICHEIRA E GRILL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM SUPERFÍCIE 
ANTIADERENTE, PLACAS ONDULADA, 
ABERTURA DE 180°, CAPACIDADE PARA 
04 SANDUÍCHES, AÇO INOX 
ESCOVADO, POTÊNCIA DE 1200 W, 110 
V. 

17 

MÍNIMA 06 06 06 06 

MÁXIMA 14 14 14 14 
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UND 

SOFÁ DE ESPERA 1 LUGAR, EM 
COURINO, NA COR PRETA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA 0,82 CM, 
LARGURA 0,84 CM. PROFUNDIDADE 
0,67 CM. 

28 

MÍNIMA 09 09 09 09 

MÁXIMA 23 23 23 23 

UND 

TABLET. TELA 10.4’’, TFT, RESOLUÇÃO 
2000X1200 (WUXGA+), 
PROFUNDIDADE DE COR 16M OU 
SUPERIOR. PROCESSADOR OCTA CORE, 
2.3GHZ + 1.8 GHZ OU SUPERIOR. 4GB 
RAM OU MAIS. ARMAZENAMENTO 
INTERNO 128GB OU MAIS, EXPANSÍVEL 
ATÉ 1TB. BATERIA DE 7.040 MAH OU 
SUPERIOR. CÂMERA TRASEIRA DE 8MP 
F1.9 E FRONTAL DE 5MP F2.2 OU 
SUPERIORES. USB 2.0 TIPO-C. LEITOR 
DE CARTÃO SIM. BLUETOOTH V5.0 OU 
SUPERIOR. CAPA PROTETORA BOOK 
COVER. CANETA S PEN. ANDROID 10 
OU POSTERIOR. NO MÍNIMO 12 MESES 
DE GARANTIA. 

98 

MÍNIMA 30 30 30 30 

MÁXIMA 79 79 79 79 

UND 

TV SMART 42 POLEGADAS OU 
SUPERIOR. RESOLUÇÃO 4K OU 
SUPERIOR. HDR10 OU SUPERIOR. 
TECNOLOGIA DE TELA LED ANTI BURN 
IN (PROTEÇÃO CONTRA RETENÇÃO DE 
IMAGEM) EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
À: QLED/NEO QLED/MINI 
LED/OLED+/QNED/OLED EVO. PADRÃO 
DE SUPORTE TIPO VESA. NO MÍNIMO 3 
PORTAS HDMI. NO MÍNIMO 2 PORTAS 
USB. PORTA DE REDE ETHERNET (LAN). 
CONEXÕES WIFI E BLUETOOTH. 
PROCESSADOR EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A: CRYSTAL 4K, NEURAL 
QUANTUM 4K/8K, NEO QUANTUM 4K, 
A9 GEN 5 AI 4K, P5 AI DUAL ENGINE/ 
X1 ULTIMATE. TENSÃO BI-VOLT. 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: TIPO A. NO 
MÍNIMO GARANTIA DE 12 MESES. 
MARCA DE REFERÊNCIA: SAMSUNG, 
LG, PHILIPS, SONY. 

04 

MÍNIMA 02 02 02 02 

MÁXIMA 04 04 04 04 
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UND 

TV SMART 55 POLEGADAS OU 
SUPERIOR. RESOLUÇÃO 4K OU 
SUPERIOR. HDR10 OU SUPERIOR. 
TECNOLOGIA DE TELA LED ANTI BURN 
IN (PROTEÇÃO CONTRA RETENÇÃO DE 
IMAGEM) EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
À: QLED/NEO QLED/MINI 
LED/OLED+/QNED/OLED EVO. PADRÃO 
DE SUPORTE TIPO VESA. NO MÍNIMO 3 
PORTAS HDMI. NO MÍNIMO 2 PORTAS 
USB. PORTA DE REDE ETHERNET (LAN). 
CONEXÕES WIFI E BLUETOOTH. 
PROCESSADOR EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A: CRYSTAL 4K, NEURAL 
QUANTUM 4K/8K, NEO QUANTUM 4K, 
A9 GEN 5 AI 4K, P5 AI DUAL ENGINE/ 
X1 ULTIMATE. TENSÃO BI-VOLT. 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: TIPO A. NO 
MÍNIMO GARANTIA DE 12 MESES. 
MARCA DE REFERÊNCIA: SAMSUNG, 
LG, PHILIPS, SONY. 

09 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 08 08 08 08 

UND 

TV SMART 85 POLEGADAS OU 
SUPERIOR. TECNOLOGIA DE TELA LED 
ANTI BURN IN (PROTEÇÃO CONTRA 
RETENÇÃO DE IMAGEM). RESOLUÇÃO 
4K OU SUPERIOR. PADRÃO DE 
SUPORTE TIPO VESA. 4 ENTRADAS 
HDMI (HDMI A / RETURN CH. 
SUPPORT, HDMI QUICK SWITCH, 
EARC). 2 PORTAS USB. PORTA DE REDE 
ETHERNET LAN. WIFI5. BLUETOOTH 
BT5.2. PROCESSADOR NEURAL 
QUANTUM 4K/8K. TECNOLOGIA DE 

06 MÍNIMA 02 02 02 02 
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TELA NEO QLED/MINI LED. 
FREQÜÊNCIA DO PAINEL 120HZ. 
HDR10+. NO MÍNIMO GARANTIA DE 12 
MESES. TENSÃO BI-VOLT.  MARCA DE 
REFERÊNCIA: SAMSUNG. MODELOS DE 
REFERÊNCIA: 85QN800A, 85QN85B. 
ACOMPANHA SISTEMA DE SOM 
AUXILIAR SOUNDBAR/ SOUND TOWER 
OU HOME THEATER INCLUSO 
ORIGINAL DA MESMA MARCA DA TV 
COM NO MÍNIMO 5.1.2 CANAIS. 
SISTEMAS DE SOM DE REFERÊNCIA: 
SOUNDBAR HW-Q990B, SOUNDBAR 
HW-Q930B, SOUNDBAR HW-Q800B, 
SOUND TOWER MX-ST45B.  

MÁXIMA 05 05 05 05 

UND 
FURADEIRA DE BANCADA E COLUNA 
RDM 2801F 1HP 220V. 

01 
MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 01 01 01 01 

UND 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA BRAÇO 
ESCAMOTEÁVEL, ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
OBLONGO, ASSENTO E ENCOSTO EM 
MODELO INJETADO, CADEIRA 
ESTOFADA BRAÇO ESMOTEÁVEL, COM 
PRANCHA FIXA. MEDIDAS: ALTURA: 
83CM, COMPRIMENTO: 50CM, 
LARGURA? 56CM, PESO: 15 KG. 

55 

MÍNIMA 17 17 17 17 

MÁXIMA 44 44 44 44 

UND 

BALCÃO CAIXA COM PRATELEIRAS 
M360. B (COMERCIO). MATERIAL MDF, 
DIMENSÕES: 40CM X 1.13M X 1,4M. 
COR BRANCO. 

24 
MÍNIMA 08 08 08 08 

MÁXIMA 20 20 20 20 

UND 
CORTINA DE AR EOS 200 CM COM 
CONTROLE REMOTO EOS-CER20 220V. 

09 
MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 08 08 08 08 

UND 
SUPORTE PARA CPU E NOBREAK COM 
RODÍZIOS GUIDE. 

80 
MÍNIMA 24 24 24 24 

MÁXIMA 64 64 64 64 

UND 
APOIO DE PÉ, MULTIVISÃO, APOIO-PR, 
PRETO. 19.5x47x41cm. 

80 
MÍNIMA 24 24 24 24 

MÁXIMA 64 64 64 64 

UND 
BALCÃO PARA RECEPÇÃO, 25 mm 
CORES – MEDIDA 1,20 X 1,20 PAINEL 
EM MADEIRA. 

07 
MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 06 06 06 06 

UND 

CHALEIRA ELÉTRICA INDUSTRIAL 

FABRICADA EM AÇO INOX, COM 

CAPACIDADE PARA 10 LITROS. POSSUI 

RESISTÊNCIA ELÉTRICA INTERNA, 

CONTROLE DE TEMPERATURA 

01 MÍNIMA 01 01 01 01 
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EMBUTIDO, VISOR DE NÍVEL LATERAL, 

TORNEIRA FRONTAL PARA SAÍDA DE 

LÍQUIDO, TAMPA COM PEGADOR 

SUPERIOR, ALÇAS LATERAIS FIXAS, PÉS 

EMBORRACHADOS ANTIDERRAPANTES 

E BASE METÁLICA REFORÇADA. 

DISPONÍVEL EM VOLTAGEM 127V OU 

220V (NÃO BIVOLT). 

MÁXIMA 01 01 01 01 

UND 

MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE DE 

20L, PAINEL DIGITAL COM FUNÇÕES 

PRÉ-PROGRAMADAS, OPÇÃO DE 

DESCONGELAMENTO POR PESO OU 

TEMPO, TRAVA DE SEGURANÇA PARA 

CRIANÇAS, PRATO GIRATÓRIO DE 

VIDRO, ILUMINAÇÃO INTERNA, 

ACABAMENTO EXTERNO EM PINTURA 

RESISTENTE, VISOR TRANSPARENTE 

COM PROTEÇÃO, VOLTAGEM 127V OU 

220V (NÃO BIVOLT), POTÊNCIA DE 

APROXIMADAMENTE 700W. 

02 

MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 02 02 02 02 

UND 
HIDROFILTROS - PURIFICADOR DE 

ÁGUA DUPLA CAMADA AS2. 
03 

MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 03 03 03 03 

UND 

ASPIRADOR DE PÓ 2 EM 1 VERTICAL 

VCL 110V. CABO DE 5 METROS, 

RESERVATÓRIO DE PÓ DE 600ML PARA 

MAIOR AUTONOMIA. 

01 
MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 01 01 01 01 

UND 

FREEZER E CONSERVADOR 

HORIZONTAL HQ 150 LITROS BRANCOS 

BD-150Q 110V. CAPACIDADE 150L, 

DIMENSÃO E PESO: (AXLXP) 

83,3X72,5X52,5 CM PESO: 28KG 

01 

MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 01 01 01 01 

UND 
JOGO PANELAS 5 PEÇAS 
ANTIADERENTE ALUMÍNIO PREMIUM, 
JOGO COM 5 PEÇAS. 

01 
MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 01 01 01 01 

UND 
PERSIANA CORTINA 1.00 X 2.00 CM 

(ALTURA X COMPRIMENTO) CINZA. 
15 

MÍNIMA 05 05 05 05 

MÁXIMA 12 12 12 12 

UND 
PERSIANA CORTINA 1.90 X 2.30 CM 
(ALTURA X COMPRIMENTO) CINZA. 

01 
MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 01 01 01 01 
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UND 

WEBCAM DEVE POSSUIR: QUALIDADE: 
MÍNIMO FULL HD (1080P) – CONEXÃO 
UBS: MÍNIMO 2.0 – CONEXÃO PLUG 
AND PLAY – MICROFONE INTEGRADO, 
COM REDUÇÃO DE RUÍDOS E ALCANCE 
DE PELO MENOS 1,0 METROS DE 
DISTÂNCIA, VIA CONEXÃO USB DEVE 
PERMITIR: QUE A WEBCAM SEJA 
ACOPLADA EM NOTEBOOK OU 
MONITOR PARA DESKTOP; 
COMPATIBILIDADE COM OS PRINCIPAIS 
SISTEMAS OPERACIONAIS (VERSÃO 
WINDOWS 10 OU SUPERIOR) – 
GARANTIA: 12 MESES. 

10 

MÍNIMA 03 03 03 03 

MÁXIMA 08 08 08 08 

UND 

BATEDEIRA PLANETÁRIA PHP 500, 
TURBO, 127v, POTÊNCIA DE 700W • 12 
VELOCIDADES TURBO • 01 TIGELA DE 
PLÁSTICO: CAPACIDADE 4,5L - COM 
ALÇA • ACOMPANHA TAMPA 
ANTIRRESPINGO • 01 BATEDOR EM 
AÇO INOX PARA MASSAS LEVES • 01 
BATEDOR EM AÇO INOX PARA MASSAS 
PESADAS • 01 BATEDOR PARA CLARAS 
EM NEVE • UNIDADE MOTORA FIXA • 
BOTÃO DE ARTICULAÇÃO • BASE 
ANTIDERRAPANTE E PORTA ... 

02 

MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 02 02 02 02 

UND 

COIFA INDUSTRIAL COM EXAUSTOR 
EM AÇO INOX 2 METROS COM 
EXAUSTOR DE ALTA TUBULAÇÃO 
BIVOLT DE ALTA ROTAÇÃO 

02 
MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 02 02 02 02 

UND 

COIFA INDUSTRIAL GRANDE COIFA 
INDUSTRIAL GRANDE; 
CONFECCIONADA EM CHAPA 
GALVANIZADA COM ESPESSURA DE 
0,65MM; ACABAMENTO EXTERNO E 
INTERNO COM PINTURA 

02 MÍNIMA 01 01 01 01 
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ELETROSTÁTICA NA COR BEGE; 
MEDIDAS: 1750MM DE LARGURA NA 
BASE E 280MM NO TOPO; COM 
FRONTÃO DE 50MM DE ALTURA NA 
BASE, E A DOBRA VOLTADA PARA A 
PARTE INTERNA; 1250MM DE 
PROFUNDIDADE NA BASE E 280MM NO 
TOPO; COM FRONTÃO DE 50MM DE 
ALTURA NA BASE E A DOBRA VOLTADA 
PARA A PARTE INTERNA E 435MM DE 
ALTURA; COM FURO/ FLANGE DE 
215MM DE DIAMETRO NO TOPO PARA 
SAÍDA/ ENCAIXE DO DUTO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

MÁXIMA 02 02 02 02 

UND 

CHAPÉU CHINÊS PARA COIFA. CHAPÉU 
CHINÊS CONFECCIONADO EM CHAPA 
GALVANIZADA COM ESPESSURA DE 
0,65MM; COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR BEGE; COM 
COLARINHO DE CHAPA; 
IMPERMEABILIZAÇÃO NA SAÍDA DO 
DUTO; PARA DUTO DE COIFA 
INDUSTRIAL COM MEDIDA DE 215 MM 
DE DIÂMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

02 

MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 02 02 02 02 

UND 

EXAUSTOR AXIAL ALTA VAZÃO 600 
MM INDUSTRIAL, VENTILADOR AXIAL 
AC 60, CONFECCIONADO EM AÇO 
GALVANIZADO, ASPIRAÇÃO SIMPLES, 
VAZÃO / M¾/ HORA 18.800, PRESSÃO 
ESTÁTICA/MMCA 0, CONSUMO/BHP 
2,3, MOTOR: CV / PÓLOS / HZ / FASES: 
3- 4-60 - 3F, TENSÃO/VOLTS 220/380, 
TIPO/GRAU DE PROTEÇÃO: 
BLINDADO/IP55, VELOCIDADE DE 
DESCARGA 18,5M/S, ROTAÇÃO/RPM 
1.745, TEMPERATURA DE TRABALHO 
20°C, NÍVEL DE RUÍDO / DBA /@1M 75 
DB(A), ACIONAMENTO DIRETO, 
PINTURA CINZA MÉDIO.  

02 

MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 02 02 02 02 

UND 
CADEIRA DE PLASTICO BRANCA ALTA 
QUALIDADE REFORÇADA P/182KG COR 
BRANCO LISTRAS 

100 
MÍNIMA 30 30 30 30 

MÁXIMA 80 80 80 80 

UND 
ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO, 
FECHADURA, 8 PORTAS, ACADEMIA 
GUARDA VOLUME, COR AZUL 

01 
MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 01 01 01 01 

UND ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO, 01 MÍNIMA 01 01 01 01 
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FECHADURA, 12 PORTAS, ACADEMIA 
GUARDA VOLUME, COR AZUL 

MÁXIMA 01 01 01 01 

UND 
ARMÁRIO EM AÇO ESCRITÓRIO, 
FECHADURA 02 PORTAS, SENDO ESTAS 
AZUIS, 06 PRATELEIRAS EA303 

01 
MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 01 01 01 01 

UND 
CADEIRA LONGARINA 03 LUGARES 
CROMADO PRATA COM ALMOFADA 06 

MÍNIMA 02 02 02 02 

MÁXIMA 05 05 05 05 

UND 
CAIXA DE SOM 6W RMS GT SOUND 2.0 
PRETO/AZUL, GT COR PRETO COM 
AZUL KIT 

15 
MÍNIMA 05 05 05 05 

MÁXIMA 12 12 12 12 

UND 

FRAGMENTADORA DE PAPEL. – 
ABERTURA DE INSERÇÃO: 230MM; - 
ACIONAMENTO: AUTOMÁTICO, COM 
SENSOR DE PRESENÇA DE PAPEL; - 
CAPACIDADE 15 FOLHAS DE PAPEL A4 
75G/M², 1 CD/DVD OU 1 CARTÃO DE 
CRÉDITO – CESTO: 25 LITROS. TIPO 
GAVETA; - DIMENSÕES APROXIMADAS: 
34,5CM X 46,5CM X 23CM (L X A X P) – 
FUNCIONAMENTO CONTÍNUO POR 5 
MINUTOS; - FRAGMENTA: PAPEL, 
CD;DVD, CARTÃO DE CRÉDITO, CLIPES E 
GRAMPOS; - NÍVEL DE RUÍDO: 65 DB; - 
NPIVELK DE SEGURANÇA: P4 (NORMA 
DIN 66399); - TIPO DE CORTE: 
PARTÍCULAS DE 4 X 34 MM; - PESO 
MÉDIO DO PRODUTO: 7,3 KG; - 
REVERSÃO: SIM; - CESTO (SEM O 
CESTO NÃO FUNCIONA); CESTO CHEIO; 
SUPERAQUECIMENTO (PROTEÇÃO 
TÉRMICA); - VISO: LED COM 
MÚLTIPLAS 

02 

MÍNIMA 01 01 01 01 

MÁXIMA 02 02 02 02 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer os requisitos e especificações, 

para Aquisição de forma parcelada de equipamentos e materiais permanentes diversos em geral para 

atendimento da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis, através da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração, Fazenda e Esporte, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Turismo, Secretaria Municipal de Agricultura, Infraestrutura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal 

de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, com objetivo de suprir suas 

necessidades administrativas; 
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 2.2. O presente Termo de Referência visa atender a demanda anual de Equipamentos e Materiais 

Permanentes diversos, conforme levantamento e quantidades estimadas informadas pelas 

secretarias, constantes neste; 

 2.3. O presente Termo de Referência visa atender todas as secretarias do Município de 

Teixeirópolis/RO, através do fornecimento de Materiais Permanentes e Equipamentos Gerais de 

qualidade. Assim, a obtenção de materiais permanentes e equipamentos gerais visa promover a 

melhoria da qualidade da gestão municipal e seus clientes; 

2.4. A escolha da modalidade será por Pregão Eletrônico, para a realização deste processo licitatório 

justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 

vantajosos para Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante o 

próprio processo de escolha; 

2.5. No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade da 

modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate de 

forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo ao 

critério do menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta; 

2.6. Este pedido justifica-se em razão da necessidade das Secretarias Municipais. Principalmente as 

detentoras de fundos, em manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando 

suporte às tarefas e ações operacionais nas atividades desenvolvidas, bem como para a substituição 

dos existentes por estarem depreciados pelo longo período de sua utilização; 

2.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições; 

2.8. A aquisição de Equipamentos e Material Permanente para atender a demanda da Prefeitura do 

Município de Teixeirópolis e as demais secretarias e fundos que compõem a esfera municipal, para 

manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores, dentre os itens 

selecionados podemos destacar alguns itens para relevar a demanda de forma mais sucinta, como:  

2.9. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE LAVAR; 

2.9.1. O município de Teixeirópolis assume a responsabilidade na criação dos serviços necessários à 

saúde e o faz por via de normas infraconstucionais. Neste sendo, no intuito exclusivo de prestar um 
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serviço de saúde ágil e de qualidade, faz-se necessário equipar as Unidades Saúde para que possam 

atender os pacientes na forma preconizada pela Constituição, ou seja, ofertar os serviços de saúde 

com uma execução de perfeita maestria; 

 2.9.2.  É de grande importância o setor de lavanderia de um hospital, uma vez que dada a 

rotatividade de pacientes, a rouparia necessita ser trocada e desinfectada para que leito possa 

receber outro paciente, com um ambiente totalmente limpo e higienizado; 

 2.9.3.  A lavanderia hospitalar é um dos principais serviços de apoio ao atendimento dos pacientes, 

responsável pelo processamento da roupa e sua distribuição em perfeitas condições de higiene e 

conservação, em quantidade adequada a todas às unidades do hospital. O serviço de lavanderia e 

rouparia de um hospital é de suma importância para o bom funcionamento da unidade, pois a 

eficiência de seu funcionamento contribuirá para a eficiência do atendimento da população em geral. 

2.9.4. É grande a utilidade na Creche municipal, para lavagem diária de lençóis, fronhas, mantas e 

cobertores utilizados nos berçários, toalhas de banho utilizadas para higiene das crianças, e 

guardanapos, toalhas de mesa e pano de chão utilizados de forma geral. 

2.10 JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS: 

2.10.1 Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução dos 

serviços nas empresas públicas e privadas. No governo, boa parte dos processos de trabalho já opera 

em sistemas de informação. Além disso, os microcomputadores são amplamente utilizados para a 

operação das atividades administrativas das unidades nos órgãos públicos; 

2.10.2 Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (desktops) e 

computadores portáteis (notebooks) sofrem um processo de depreciação natural que, associado ao 

avanço das tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que garantam a continuidade 

das informações de forma profícua; 

 2.10.3 A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 

gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos 

aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos; 

2.10.4 A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização tecnológica e da 

expansão do quantitativo de desktops e notebooks utilizados nos órgãos públicos municipais; 
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 2.10.5 O presente processo está aderente às ações estratégicas da Prefeitura Municipal de 

Teixeirópolis , pois além de ampliar a racionalização do gasto público ao promover a aquisição de 

bens de forma centralizada, ainda fomenta a utilização adequada da tecnologia da informação e 

comunicação dos diversos órgãos públicos, o que, certamente, reflete na melhoria do atendimento 

ao cidadão e ao próprio servidor público; 

2.10.6.Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo principal é 

manter a continuidade dos serviços prestados pelo funcionalismo público pelo maior tempo possível, 

observando sempre a relação custo/benefício da aquisição, visto que em muitos órgãos observam-se 

parques computacionais defasados tecnologicamente e sem garantia, o que pode comprometer 

sobremaneira a atividade fim de cada entidade. Dessa forma, foram elaboraras especificações 

técnicas dos equipamentos para contratações no âmbito da administração pública, considerando que 

as mesmas atendem às suas necessidades majoritárias, que são a utilização dos sistemas corporativos 

(suítes, serviços web e correio eletrônico). Sendo assim, estão sendo contempladas nessa aquisição:  

 Computador desktop para atender a grande parte da demanda do funcionalismo público;  

 Notebook para demandas específicas que forem comprovadamente necessárias, como por exemplo 

a engenharia;  

 Notebooks para as diversas demandas que necessitam de mobilidade; 

 Monitor de 23 polegadas para atender às demandas de usuários que comprovadamente necessitam 

de 2 monitores, para agilizar os serviços realizados, principalmente na área administrativa da 

prefeitura que trabalha com processo eletrônico e o acompanhamento em duas telas evita a 

frequência de impressão de documentos que posteriormente serão descartados. 

2.11. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO: 

2.11.1.Primeiramente, vale frisar que a aquisição do item se justifica face ao interesse público de 

manter os serviços da administração pública municipal, equipamentos que apoiam a realização de 

atividades essenciais ao cumprimento das atividades administrativas realizadas por esta 

municipalidade, propiciando melhor conforto térmico e ambiente mais agradável da Prefeitura 

Municipal de Teixeirópolis e  edificações ocupadas atualmente, bem como, contribuirá para a 

adequação do ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas no diversos prédios 

públicos; 
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2.11.2. Sendo assim, a motivação para licitar aparelho de ar condicionado, com a finalidade de 

atender às necessidades das diversas secretarias que compõem a esfera municipal, pois, 

considerando as altas temperaturas, os aparelhos de ar condicionado, podem  apresentar problemas 

devido à sobrecarga que estes equipamentos sofrem no dia a dia, na forma de prevenção para 

manter o bem estar de todos; 

2.11.3. Justifica-se a aquisição dos equipamentos pela necessidade de propiciar melhor conforto 

térmico e ambiente mais agradável de trabalho nas edificações das unidades administrativas. Além 

disso, a aquisição do equipamento contribuirá para adequação do ambiente para o desenvolvimento 

das atividades exercidas pelos órgãos que compõem a esfera municipal. 

2.12. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE NOBREAK: 

2.12.1. O presente justifica-se pela necessidade de manter os equipamentos (Computadores), ligados 

quando ocorrer queda de energia elétrica; 

 2.12.2. Segurança dos Dados: O Nobreak é importante para evitar a perda de dados, a fonte de 

alimentação deste sistema pode evitar danos para máquinas e computadores. A interrupção de 

energia pode desligar computadores abruptamente, o que pode resultar na corrupção de arquivos e 

dados; 

 2.12.3. A falta de energia pode acontecer a qualquer momento, uma vez que pode ser causado por 

uma série de influências externas; 

2.12.4. Criar um sistema de alimentação elétrica com recursos capazes de suportar falhas de 

alimentação externa e de equipamentos da estrutura interna, com a aquisição de um equipamento 

nobreak cuja capacidade esteja dimensionada para suportar a demanda energética durante curtos 

períodos, fazendo com que os dispositivos por ele alimentado continuem funcionando durante as 

transferências de fontes de alimentação que ocorrem durante as falhas ou nas manutenções 

preventivas. 

2.13. AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS: 

2.13.1. Considerando que na estruturação de ambientes de trabalho faz-se necessária a utilização de 

mobiliário adequado, em bom estado, e, na medida do possível, de acordo com a mais avançado 

conjunto normativo de engenharia de trabalho e ergonomia para o desenvolvimento das atividades 

desempenhadas por servidores e magistrados, bem como para o público externo; 
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2.13.2. Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se proporcionar um melhor e mais 

adequado ambiente de trabalho possível para os colaboradores, de modo que o desempenho de suas 

atividades possa proporcionar um melhor atendimento e acolhimento a todos. Justifica-se também a 

presente aquisição pela necessidade de substituição de alguns moveis em condições depreciadas 

pelo tempo de uso;  

2.13.3. Faz-se necessário, portanto, a aquisição de mobiliário objeto dessa contratação se torna 

necessária para que seja disponibilizado aos colaboradores o mínimo de conforto e ergonomia para 

que os serviços públicos sejam prestados de forma adequada justificando assim essa contratação. 

2.13.4. Justifica-se ainda a necessidade de realizar processo licitatório para compra de moveis, para 

equipar adequadamente a prefeitura municipal e seus setores vinculados. Bem como, contribuirá 

para a adequação do ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas nos diversos prédios 

públicos. 

2.13.5. Cabe aqui ressaltar que o uso contínuo dos mobiliários enseja o desgaste e danificação 

desses, comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a 

saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz 

necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem-estar dos ambientes, a fim de 

proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, comodidade e acolhimento 

aos servidores e munícipes que frequentam as repartições públicas. 

2.13.6. A aquisição de cadeiras fixas, serão para atender a demanda da Biblioteca Municipal, onde 

será instalada uma sala de cinema para a atender a população em geral, bem como das escolas 

municipais. 

2.14. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE TABLET: 

2.14.1 Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde vem atuando na programação, elaboração 

e execução da política de saúde do Município, mediante ações de promoção, proteção e recuperação 

da saúde da população com a realização integrada de atividades assistenciais e preventivas, através 

dos ACE – Agente de Combate a Endemias, ACS – Agente Comunitários de Saúde e demais setores 

que compõe o quadro de profissionais da saúde desta municipalidade; 

 2.14.2 A contratação dos seguintes itens refere-se à estruturação dos serviços desenvolvidos pelos 

Agentes Comunitários de Saúde através da aquisição de tabletes para viabilizar a operacionalização 
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do Programa e-SUS, com o objetivo principal de alimentação das fichas do SIS-AB, sendo utilizados 

durante as visitas domiciliares, eliminando o preenchimento de fichas de maneira manual; 

 2.14.3 Os dados coletados vão facilitar o planejamento de ações no território, permitindo que a 

equipe da unidade esteja ainda mais perto dos usuários do SUS da localidade; 

2.14.4. Facilitar os processos de trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde, propiciando agilidade, 

integração e melhoria na qualidade da informação, evitando o retrabalho (lançamento manual e 

digitação das fichas). 

2.14.5. A utilização de tablets nos programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Trabalho justifica-se pela necessidade de modernização e otimização dos processos de 

atendimento, acompanhamento e gestão das ações socioassistenciais. Os tablets representam uma 

ferramenta tecnológica que contribui significativamente para a eficiência e eficácia na coleta de 

dados, registros de visitas técnicas, elaboração de relatórios, preenchimento de formulários e 

atualização em tempo real dos sistemas integrados do Governo Federal, como o Cadastro Único 

(CadÚnico), o Sistema de Informação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SISC), 

o Prontuário SUAS, entre outros. 

2.14.6. Além disso, o uso dos dispositivos permite maior mobilidade e agilidade aos técnicos e 

equipes volantes que atuam em campo, especialmente em áreas de difícil acesso, zonas rurais ou 

regiões periféricas, garantindo a continuidade do atendimento mesmo fora das unidades físicas. 

Também promove a redução do uso de papel, contribuindo para práticas mais sustentáveis e redução 

de custos operacionais. 

2.14.7. A implementação dos tablets está alinhada com as diretrizes de aprimoramento da gestão 

pública, transparência e melhoria na qualidade dos serviços prestados à população em situação de 

vulnerabilidade social, fortalecendo as ações de proteção social básica e especial. Dessa forma, a 

aquisição de tablets configura-se como um investimento estratégico e essencial para o cumprimento 

das metas e objetivos da política de assistência social, assegurando maior efetividade, integração e 

controle das ações desenvolvidas. 

 

2.15. AQUISIÇÃO DE UTENSILÍOS DOMÉSTICOS: 
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2.15.1. Justifica-se a presente aquisição por diversas razões, dentre as quais pode ser destacada em 

propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de atendimento, de maneira que as mesmas 

desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio da 

eficiência e qualidade à população em geral.  

2.15.2. A aquisição dos Utensílios Domésticos de Copa e Cozinha serão utilizados, para reposição e 

troca parcelada dos utensílios utilizados diariamente nas copas das diversas secretarias municipais 

integradas à Prefeitura de Teixeirópoçis, em sua maioria nas unidades de ensino do município, tendo 

em vista que os mesmos são usualmente manuseados para o preparo de merenda escolar, para 

preparo de alimentação hospitalar, bem como para servir os educandos durante a alimentação, e 

pacientes que se encontram internado no Hospital Jorge Cardoso de Sá, ocasionando o desgaste 

natural ao longo do tempo e até mesmo quebradas que deixam os itens inutilizados, fazendo 

extrema falta aos seus utilizadores. 

2.16. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO: 

2.16.1. Aquisição de equipamentos de áudio (microfones e caixa de som) para serem utilizados pelas 

secretarias na cobertura de reuniões e eventos internos, palestras, para entrega de premiações, nas 

escolas microfones e caixa de som são utilizados para palestras, reuniões de pais e professores e 

demais eventos que sempre acontecem no âmbito escolar, e com o começo dos campeonatos se usa 

microfones e caixa de som para poder fazer a entrega das premiações as equipes participantes e 

vencedoras; 

2.16.2. No desenvolvimento das suas funções de orientar as políticas profissionais, disciplinar e 

fiscalizar  zelar pela fiel observância dos princípios de ética e disciplina da  população e dos 

funcionários em todo o território municipal, necessita dispor de canal de comunicação móvel para 

seus membros  e funcionários, para que os mesmos possam desempenhar efetivamente suas 

atividades, muitas vezes para comunicação além dos funcionários com seus gestores, também e 

essencial a comunicação da população com os órgãos competentes, tanto na área da saúde quanto 

aos demais. É de extrema importância a aquisição de smartphone visto que os munícipes em sua 

grande maioria residem na área rural e tem utilizado em sua maioria a troca de informações por meio 

de mensagem utilizando de wi-fi, que é o meio mais acessível e econômico, com isso os telefones 
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fixos não estão sendo utilizado continuamente, semente o 192 para atendimento das urgências e 

emergência do Hospital Municipal. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes diversos em geral para atendimento da 

Prefeitura Municipal de Teixeirópolis será efetuada por meio do sistema de Pregão Eletrônico, 

procedimento ao qual permite que a Administração adquira os produtos ou serviços em consonância 

com as demandas das secretarias participantes, salvaguardando-se de qualquer excessos, quando 

desnecessário, além de se conseguir melhores preços e melhores condições para a aquisição dos 

produtos por meio do procedimento licitatório registro de preços e sem a necessidade de prévia 

manifestação orçamentária e tendo em vista que há necessidade de execução parcelada. 

3.2. A entrega de materiais somente deverá ser efetuada pelo licitante vencedor, após o recebimento 

da Nota de Empenho, expedida pelo gestor da pasta; 

3.3. Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente 

contra danos de transporte e manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais, no 

Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, situado na Avenida: Afonso Pena, 

Nº: 2122, Bairro: Setor 04, CEP 76.928-000, Teixeirópolis-RO, sob o horário de expediente 

compreendido das 07h00min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (com exceção de feriados e 

pontos facultativos); 

3.4.  Os materiais serão recebidos pela Comissão de Almoxarifado. 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo, embalagem, 

especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos. 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes. No caso 

de a entrega ser efetivada por terceiros – transportador ou semelhante, o recebimento será 

conforme descrito acima; 

3.5. As aquisições dos equipamentos serão feitas de acordo com a necessidade de cada Secretaria, 

mediante a emissão de notas de empenho; 
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3.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

3.7. A entrega, dos objetos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, serão devolvidos à 

empresa contratada, que terá o prazo máximo de até 15 dias úteis para substituí-los, circunstância 

que não interromperá o prazo de execução contratual 

 
4. MODELO DE EXECUCÃO DA ENTREGA 
4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, mediante demanda, após emissão do 

empenho, emitido pelo Setor competente, com prazo de entrega de até 30 dias; 

4.2. A entrega dos materiais solicitados deverá estar acompanhada da Nota Fiscal e no recebimento 

dos mesmos será observado pela CONTRATANTE se os mesmos foram entregues de acordo com as 

especificações;  

4.3. Todos os materiais deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas no Edital e seus 

Anexos. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte da Secretaria, que 

os colocará à disposição do fornecedor para substituição;  

4.4. Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 

durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a procedência 

e demais características que os identifiquem e os qualifiquem; 

4.5. Não serão aceitos material cujo acondicionamento apresente sinais de violação;  

4.6. A reparação ou substituição dos equipamentos deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e 

sujeita às penalidades cabíveis. 

 4.7. O transporte e a entrega dos itens no local designado serão de responsabilidade exclusiva da 

empresa vencedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído posteriormente. 

4.8. Conforme lei n. 14.133/2021 do Art. 140. O objeto será recebido: 

4.9. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

4.10. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
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4.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

4.12. Os equipamentos e materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central do Município 

situado na Avenida: Afonso Pena, Nº: 2122, Bairro: Setor 04, CEP 76.928-000, Teixeirópolis-RO, sob o 

horário de expediente compreendido das 07h00min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (com 

exceção de feriados e pontos facultativos), de acordo com a quantidade e especificação evidenciada 

na Nota Fiscal em consonância com a Nota de Empenho correspondente; 

4.13. Os itens deverão ser fornecidos mediante Nota Fiscal Eletrônica – modelo 55, Certidão Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos 

Estaduais, Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Municipais, Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. A Nota Fiscal Eletrônica e as Certidões 

deverão estar dentro dos seus respectivos prazos de validade. 

 
5. DA VALIDADE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
5.1. A vigência da futura Ata de Registro de Preço terá validade de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso conforme Art. 84 da Lei n. 

14.133/2021.  

5.2. A Ata de Registro de Preços, será gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, através do Gerente de Registro de Preço. 

 
6. FORMA E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DO PAGAMENTO 
6.1. O fornecedor será selecionado mediante Pregão Eletrônico, conforme (art. 6º, XLI, da Lei n. 

14.133/2021). 

6.2. FORMA DE PAGAMENTO. 

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente em nome da contratada. 

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO. 
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6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do serviço do contrato. 

6.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O valor a pagar; e  

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Conforme a pesquisa de preço realizada através do LICITANET e internet a estimativa do valor da 

contratação é de R$ 3.330.628,89 (três milhões, trezentos e trinta mil, seiscentos e vinte e oito reais 

e oitenta e nove centavos) conforme a pesquisas prévias de preços anexada no Processo 

Administrativo n. 499/2023.  

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

 8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade ,o 

objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 
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8.3. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, poderá ser 

substituído o modelo ou a marca cotada dos materiais por outro de qualidade igual ou superior; 

8.4. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais; 

8.5. Substituir os materiais que não atenderem as especificações; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.7. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

8.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

8.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.10. Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao Município de Teixeirópolis/RO por 

negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, os custos e 

assistência quanto a acidentes de percurso no ato da entrega; 

8.11. Não transferir a terceiro, por qualquer forma a ata de registro de preços sem o prévio 

consentimento por escrito da contratante; 

8.12. Responsabilizar pelos custos de entrega e montagem dos produtos;  

8.13. O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos 

ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da 

licitação, reservando à Prefeitura do direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões 

especificados; 

8.14. A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação da garantia, Certificado 

de Garantia do Fabricante, ou documento similar, na entrega do produto; 

8.15. O Licitante vencedor deverá providenciar a entrega dos bens permanentes em embalagens 

apropriadas para que estes não sejam danificados quando do transporte e descarga no local. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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9.2. Armazenar adequadamente os materiais recebidos; 

9.3. Verificar minuciosamente, nos prazos estabelecidos, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência; para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

mediante nota fiscal; 

9.7. Proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do objeto;  

9.8. Fiscalizar a entrega do objeto, relatando e comprovando, por escrito, as eventuais 

irregularidades; 

9.9. Solicitar por escrito a substituição dos materiais que apresentarem defeito ou não estiverem de 

acordo com a especificação;  

9.10. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas no Termo de Referência, em edital e na legislação 

vigente; 

9.11. Devolver à empresa o material que não possa ser corrigido, após sua substituição por outro 

novo. 

 
10. DO REAJUSTE 
10.1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis 

durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

10.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no art. 124 da 

Lei Federal n. 14.133/2021. 

 
11. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
11.1. A Ata de Registro de Preços, é caraterizada de compromisso da contratação, conforme Art. 6º, 

inciso XLVI, da Lei n. 14.133/2021. 

 
12.2. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
12.2.1. Os bens permanentes deverão possuir garantia conforme descrito no termo de referência ou 

superior quando houver, sendo que, durante este período, constatado defeito, a Contratada se 
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obriga a substituir o produto no prazo de 10 dias de sua notificação sem ônus adicional para a 

Contratante;  

12.2.2. O prazo garantia começará será contado a partir do Recebimento Definitivo do produto; 

12.2.3. Obrigatoriamente exige-se que a empresa tenha representante no Estado de Rondônia para 

fins de assistência técnica; 

12.2.4. O termo de garantia ou equivalente deve esclarecer, de maneira clara e adequada em que 

consiste a garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que deverá ser exercitada, sendo o ônus 

a cargo da contratada, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato da 

entrega dos produtos, acompanhados de manual de uso e manutenção; 

12.2.5. A exigência da garantia dos bens tem a finalidade de contribuir na obtenção de material de 

qualidade, capaz de manter suas características estruturais e operacionais durante o prazo de 

depreciação previsto para os itens, sem considerar, obviamente, os danos causados por má 

utilização; 

12.2.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas; 

12.2.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento; 

12.2.8. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, art. 155, o licitante ou 

contratado que: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
14. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA           
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, com os seguintes 

desdobramentos: 

1.4.90.52.12.00 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 

4.4.90.52.30.00 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 

4.4.90.52.33.00 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 
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4.4.90.52.34.00 - MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

4.4.90.52.35.00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

4.4.90.52.39.00 - EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 

4.4.90.52.42.00 - MOBILIÁRIO EM GERAL 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST 

Programação: 02.006.08.122.0010.2074.0 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

Programação: 02.006.08.122.0010.2075.0 – MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Programação: 02.006.08.122.0010.2078.0 – MANUTENÇÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOSLESCENTES. 

Programação: 02.006.08.122.0010.2.114.0 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - CTU. 

Programação: 02.006.08.244.0010.2093.0 – PISO FIXO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA. 

Programação: 02.006.08.244.0010.2097.0 – PISO FIXO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. 

Programação: 02.006.08.244.0010.2.101.0 – SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍCULOS. 

Programação: 02.006.08.244.0010.2.102.0 – SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À 
FAMILIA - PAIF. 

 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração, Fazenda e Esporte – SEMPLAFE 

Programação: 02.002.04.122.0001.2.004 – MANTER A AMPLIAR AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo – SEMECT 

Programação: 02.004.12.122.0001.2.106.0. – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Programação: 02.004.12.361.0007.2.023.0. – COTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO. 

Programação: 02.004.12.361.0007.2.024.0. – AFINDE – AÇÃO FINANCEIRA DIRETA ESCOLAR – ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Programação: 02.004.12.361.0007.2.033.0. – MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E 
INCLUSIVA 

Programação: 02.004.12.365.0006.2.013.0. – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL MDE. 

Programação: 02.004.12.365.0006.2.026.0. – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
PRÉ-ESCOLAR. 

Programação: 02.004.12.365.0006.2.030.0. – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
– CRECHE.  

Programação: 02.004.12.365.0006.2.146. – DEFESA REFERENTE A APLICAÇÃO DE RECURSOS DO VAAT - 
FUNDEB.  

 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU 

Programação: 02.005.10.301.0008.2.040 – Incentivo Financeiro da APS e Capacitação Ponderada 
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Programação: 02.005.10.301.0008.2.011 – Programa de Informatização APS 

Programação: 02.005.10.302.0009.2.052 – Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC 

 

Teixeirópolis, 00 de julho de 2025. 

  

 Elaborador:                                                                            
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ANEXO II 

Giovanna Carneiro Lacerda 
Assessoria de Apoio 

Tereza Barreto Santana Bueno Aires 
Diretora Administrativa e Financeira  

Secretaria Mun. Planejamento, 
Administração, Fazenda e Esporte 

Bianca Coraleski Benfica 
Diretora Administrativa e Financeira  

Secretaria Mun. de Saúde 

Marcos Antônio do Carmo 
Diretor Administrativo e Financeiro  

Secretaria Mun. de Educação, 
Cultura e Turismo 

Thaiza Lopes Duarte 
Diretora Administrativa e Financeira  

Secretaria Mun. de Assistência Social e 
Trabalho 

Jayne da Silva Noteno 
Diretora Administrativo e Financeiro  

Secretaria Mun. de Agricultura, 
Infraestrutura e Meio Ambiente 

Érika Elizabeth Oliveira Dias Vieira 
Diretora Administrativa e Financeira  

Gabinete do prefeito 

Dejycarlos Pereira da Silva 
Coordenador Núcleo de Planejamento 

e Contratação 
Departamento de Contração 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

89 

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 

 CEP 76928-000 – Tel. (069) 3465 1228 (069) 3465 1112  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À 

PREFEITURA DE TEIXEIRÓPOLIS/RO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

PROCESSO Nº 521/2025 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, conforme Edital, 

que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

Declaramos que o e-mail informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para todas as 

comunicações oficiais, inclusive notificações, e nos comprometemos em mantê-lo atualizado junto à 

Prefeitura de Teixeirópolis/RO. 

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus anexos e apresentamos 

nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do certame conforme valores e 

especificações técnicas a seguir: 

Item Und Descrição Marca Qtd 
Média de 

Preços 
Valor 

Unitário Total 

         

 
Valor Total da Proposta: Por extenso. 

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ dias (no mínimo 90 (noventa) dias), contados da data limite 

para recebimento das propostas. 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Conforme o Termo de Referência e Edital. 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que: 

Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as demais despesas 

necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência. 
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Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, 

bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.  

  
Declaramos também que: 

 
a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela 

empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato deste certame quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da desta licitação não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

Prefeitura de Teixeirópolis/RO antes da abertura oficial das propostas;  

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração 

prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei n˚ 14.133/21. 

Local e data  

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
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A .... (nome da empresa) ........................, CNPJ/MF Nº ................, sediada ...... (endereço completo) 

..........., telefone para contato ... (....) ...................., e-mail ........., Declaramos para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue: 

 
Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e que 

Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 

10.520/02; 

 
Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para habilitação, 

bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum 

órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não 

estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1988; 

 
Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste 

certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 

art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

 
Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios descritos no 

presente edital;  
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Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com a Prefeitura de Teixeirópolis/RO, que 

não possuímos em nosso quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista. 

 
Declaramos ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 
A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração 

prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei n˚ 14.133/23. 

 

Local e Data, 

 

 

 

___________________________________ 

(Responsável legal e assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE 
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Modalidade: PREGÃO 022/2025 

Forma: [ELETRÔNICA] 

Tipo: [MENOR PREÇO] / [POR GRUPO] 

Objeto: SRP – PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS E AS 

DEMAIS SECRETARIAS E FUNDOS QUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL, PARA MANTER OS 

TRABALHOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS ROTINEIROS DOS SETORES. 

 
Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________________, está 

enquadrada como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 

lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente 

que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeito às sanções previstas no Art. 90, §§ 

5º e 6º da Lei Federal 14.133/21.  

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 

 

ANEXO V 

MINUTA DE ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 

PROCESSO N. 521/2025/TEIXEIRÓPOLIS-RO 

VALIDA ATÉ: ____/______/ 2026. 

 
Aos __dias do mês de _____ do ano de dois mil e vinte e cinco, a Prefeitura do Município de 

Teixeirópolis, inscrito no CNPJ sob o N°: 84.722.933/0001-82, com sede na Avenida: Afonso Pena, N°: 

2280, Bairro: Centro, nesta cidade de Teixeirópolis-RO, e a empresa abaixo qualificada nos termos do 

art. 67 Lei Federal nº 14.133/2021, com as demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação 

das propostas apresentadas ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. ____/DC/2025 em virtude de deliberação 

do Pregoeiro, e da homologação do procedimento pelo Prefeito do Município o Sr. OSMY TOLEDO DE 

SOUZA, firmam a presente ata para registrar os preços ofertados pela empresa para fornecimento 

dos objetos conforme especificações dos Anexos do Edital de Pregão respectivo, conforme a 

classificação por ela alcançada, observada as condições do Edital que integra este instrumento de 

registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso (art. 84 da Lei 

Federal n. 14.133/2021).  

CLÁUSULA SEGUNDA: É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (art. 84, 

inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021).  

CLÁUSULA TERCEIRA: As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências estão previstas no art. 82, inciso IX adiante da Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 

2021.   

CLAÚSULA QUARTA: A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos 

contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.   
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DO OBJETO 

CLAÚSULA QUINTA: O objeto da presente ata de registro de preço compreende a futura e eventual 

aquisição de Equipamentos e Material Permanente com as seguintes classificações: Aparelhos e 

Utensílios Domésticos; Mobiliário em Geral; Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto;  Equipamentos 

de Processamento de Dados; Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos; Equipamentos e 

Utensílios Hidráulicos e Elétricos e Máquinas e Equipamentos Energéticos, com especificações 

minuciosamente descritas no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N_____/2023 e seus anexos, cujo 

elementos a integra. 

CLAÚSULA SEXTA: A existência de preços registrados não obriga o Município de Teixeirópolis, Estado 

de Rondônia a firmar as aquisições que deles poderão advir sendo-lhe facultadas a realização de 

licitações específicas para aquisição dos itens, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

FORNECEDOR: ____________________________________________________________________ 

CNPJ/CPF: __. ___.___/____-__ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE: _________________________________________________________ 

TELEFONE: (_) _______________ EMAIL: _______________________________________________ 

 

       

DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLAÚSULA SÉTIMA: A Administração e o gerenciamento da presente ata caberá a Prefeitura do 

Município de Teixeirópolis, por meio do Agente de Contratação, nos termos do Portaria de n. 

0113/2025-GP que disciplina o Sistema de Registro de Preços no âmbito deste Município. 

DO PREÇO 

CLAÚSULA OITAVA: O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 

Preços é aquele registrado no certame e estabelecido no item “II – DO OBJETO” deste instrumento. 

CLAÚSULA NONA: Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a compatibilidade dos 

preços registrados com aqueles praticados no mercado, que a precedeu e integrar o presente 

instrumento de compromisso. 
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DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

CLAÚSULA DÉCIMA: O prazo de entrega do objeto obedecerá ao máximo 30 dias após o recebimento 

da Nota de Empenho em virtude da finalidade a qual se aplica a presente Ata de Registro de Preços. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os Equipamentos e Materiais Permanentes, deverão ser entregues no 

ALMOXARIFADO CENTRAL, situada a Avenida: Afonso Pena, Nº: 2122, Bairro: Setor 04, CEP 76.928-

000, Teixeirópolis-RO, sob o horário de expediente compreendido das 07h00min às 13h30min, de 

segunda a sexta-feira (com exceção de feriados e pontos facultativos). 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: A quantidade e a especificação do item relacionado na Nota Fiscal 

devem estar em consonância com a Nota de Empenho correspondente, observando que para cada 

Nota de Empenho deve ser gerada uma Nota Fiscal. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Para inibir eventuais transtornos, a Nota Fiscal deverá ser entregue 

juntamente com a cópia do Empenho correspondente e cópia das Certidões válidas exigidas na 

habilitação; 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Em casos esporádicos, em que não houver a reposição do material 

faltante ou vicioso, a CONTRATANTE não receberá os demais itens desta mesma Nota Fiscal 

incorreta, devendo a CONTRATADA providenciar a emissão de uma nova Nota Fiscal em consonância 

com os materiais entregues, sem ônus à CONTRATANTE. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA: Os itens deverão ser fornecidos mediante Nota Fiscal Eletrônica Modelo 

55, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão 

Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Municipais, Certidão 

Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. A Nota Fiscal Eletrônica e as 

Certidões deverão estar dentro dos seus respectivos prazos de validade. 

DO PAGAMENTO 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA: O fornecedor procederá com a emissão de Nota Fiscal relatando todos os 

itens fornecidos em conformidade com a respectiva Nota de Empenho, e deverá ser certificada pela 

Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços do Almoxarifado Central do Município de 

Teixeirópolis Estado de Rondônia, para lançamentos e juntada das documentações; 
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CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA: Até 30 dias após a entrega, o pagamento será efetuado pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais e/ou faturas, 

juntamente com as Certidões Negativas de Débito do INSS, FGTS e Tributos Municipais.  

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA: Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar 

pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada. 

CLAÚSULA DÉCIMA NONA: Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo 

de correção por parte da administração e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente sanado. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA: A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 

pagamento pela Administração, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento quer seja parcela quer seja pagamento único. 

6. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com 

utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) 

          365 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

CLAÚSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 

serão substituídos pela Nota de Empenho, nos termos do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N. 

____/2025. 
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CLAÚSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender toda a demanda 

de Nota de Empenho efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a entrega delas decorrente 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Se o produto entregue não corresponder às especificações exigidas 

no Edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a contratada será intimada à sua substituição na 

forma definida no edital. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA QUARTA: A Nota fiscal deverá ser entregue com a devida comprovação de 

manutenção das condições habilitatória previstas no certame, na forma exigida pelo edital de 

licitação. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais, 

sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da contratação objeto da 

presente Ata, assim definidos nas Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante vencedor. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA SEXTA: O licitante vencedor declara haver levado em conta na 

apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais, encargos 

trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 

emissão de empenho decorrente da presente ata deverão ser observadas as disposições constantes 

do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2025, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA OITAVA: A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 

prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas no Art. 156, da Lei n.º 

14.133/2021. 

CLAÚSULA VIGÉSIMA NONA: A contratada obriga-se a manter durante toda a validade da Ata de 

Registro de Preços em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DAS PENALIDADES 
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CLAÚSULA TRIGÉSIMA: No caso de atraso injustificado, entrega parcial ou a não entrega dos 

Equipamentos e Material Permanente a Prefeitura do Município de Teixeirópolis, a detentora desta 

ata ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às cominações previstas no 

edital, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, garantida prévia e ampla 

defesa por parte do contratado. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

CLAÚSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta 

serão fixos e irreajustáveis durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

CLAÚSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a 

concessão de reajustes em face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie 

conforme art. 130 da Lei Federal N. 14.133/2021. 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

CLAÚSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: O recebimento do objeto, far-se-á na forma estabelecida pelo 

edital de licitação que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140, II da Lei Federal 

N. 14.133/2021. 

CLAÚSULA TRIGÉSIMA QUARTA: A Secretaria Municipal de Administração será responsável pela 

fiscalização da ata. 

CLAÚSULA TRIGÉSIMA QUINTA: As comunicações oficiais referentes à presente aquisição, inclusive o 

envio de Notas de Empenhos poderá ser realizado através de e-mail corporativo, reputando-se 

válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos apresentados pelo fornecedor. 

Cabe ao fornecedor apresentar e-mails e telefones válidos e atualizados no ato do cadastramento do 

fornecedor ou licitação.  

CLAÚSULA TRIGÉSIMA SEXTA: A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo 

destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do 

término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLAÚSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA: A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

1.1. Pela Administração, quando: 

1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
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1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente 

Ata de Registro de Preços; 

1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo frustrada 

a negociação para redução dos preços avençados; 

1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

1.2. Pelo licitante vencedor quando:  

1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços; 

1.2.2. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades mencionadas 

nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

1.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos 

autos que originaram esta Ata. 

1.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, por 2 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

CLAÚSULA TRIGÉSIMA OITAVA: A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será 

autorizada pela Secretaria Municipal de Administração e planejamento. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLAÚSULA TRIGÉSIMA NONA: As empresas licitantes devem submeter-se integralmente as 

exigências no Termo de Referência. 

CLAÚSULA QUADRIGESSIMA: Os casos omissos desse pleito serão dirimidos pela legislação vigente, 

em especial a Lei Federal n. 14.133/2021e alterações posteriores. 

Integram esta ata o edital de PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2025, a proposta da empresa vencedora 

que esta subscreve, bem como todos os demais elementos do PROCESSO N. ____/2025. 

CLAÚSULA QUADRIGESSIMA PRIMEIRA: A validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 

pela data de sua PUBLICAÇÃO em Diário Oficial. 
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Teixeirópolis - RO, ____/_____/2025. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO. 

 

EMPRESA DETENTORA 

REPRESENTANTE 

CPF: 

 

TESTEMUNHAS:  

________________________________ 

 

________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

1. APRESENTAÇÃO 
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1.1. A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, através deste instrumento de política setorial, 

apresenta neste ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP, as diretrizes básicas com efeito de processos 

licitatórios, conforme prevê a lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, e Decreto Municipal nº 193/2022 e demais legislação pertinente. 

1.2. Considera-se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. (art. 20 do Decreto Municipal nº 193/2022). 

1.3. De acordo com o art. 18,  § 2º  da lei 14.133/2021, o estudo técnico preliminar deverá conter ao 

menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º do mesmo artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

1.4. O ETP será elaborado pelo órgão ou entidade demandante, contando como o auxílio de outros 

órgãos da Administração Pública Municipal com expertise relativa ao objeto que se pretende 

contratar, conforme o art. 21 do Decreto Municipal nº 193/2022. 

 

2. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

2.1. O presente ETP encontra autuado no Processo Administrativo nº 521/2025, que tem como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXERÓPOLIS-RO 

E DEMAIS SECRETARIAS, solicitado pelas Secretaria Municipal de Planejamento, Administração, 

Fazenda e Esporte – SEMPLAFE, Secretaria Municipal de Educação Cultura e Turismo – SEMECT, 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SEMAST, Secretaria Municipal de Saúde – 

SEMSAU, Secretaria Municipal de Agricultura, Infraestrutura e Meio Ambiente – SAIMA e Gabinete 

do Prefeito.   

 

3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO  
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3.1. A equipe de Planejamento foi devidamente designada pelo decreto N° 036/GAB/2025 de 05 de 

Fevereiro de 2025. 

 

4. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

 

4.1. A contratação de pessoa jurídica para executar os serviços objeto deste ETP-Estudo Técnico 

Preliminar tem amparo legal na Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, bem como nas demais 

legislações. 

 

5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

5.1. A presente contratação visa suprir a demanda por materiais permanentes, tais como mobiliário, 

equipamentos eletrônicos, utensílios duráveis e demais itens essenciais ao funcionamento da 

Prefeitura Municipal de Teixeirópolis e suas secretarias. 

5.2. A ausência desses materiais compromete a prestação dos serviços públicos e o bom 

desempenho das atividades administrativas e pedagógicas. A realização do processo de aquisição por 

meio de Pregão Eletrônico assegura a economicidade, eficiência e transparência, em consonância 

com os princípios da legalidade, eficiência, publicidade e otimização dos recursos públicos. 

5.3. A aquisição de material de expediente justifica-se pela necessidade de reposição de estoque, 

além de garantir a manutenção regular dos trabalhos administrativos e operacionais, essenciais 

para assegurar a continuidade e a qualidade aceitável dos serviços públicos prestados. Tais materiais 

representam o mínimo necessário para que os servidores públicos possam exercer suas funções com 

eficiência, sem comprometer o andamento das atividades nos diversos setores da administração. 

6. ÁREA REQUISITANTE 

 

6.1. As Secretarias requisitantes são: 

6.1.2. Secretaria Municipal de Planejamento, Administração, Fazenda e Esporte – SEMPLAFE – 

através do Sr. CILSO VIEIRA CARDOSO, Portaria Nº 02, de 02 de janeiro de 2025;  
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6.1.3. Secretaria Municipal de Educação Cultura e Turismo – SEMECT - através do Sr. ERONILDO DA 

SILVA FREITAS, Portaria nº 05, de 02 de Janeiro de 2025; 

6.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SEMAST – através da Sra. DÉBORA 

CASSIMIRO DE CARVALHO SILVA, Portaria nº 03, de 02 de Janeiro de 2025; 

6.1.5. Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU – através da Sr. JOSE ROBERTO DE SOUZA, Portaria 

135/25 de 11/06/2025. 

6.1.6. Secretaria Municipal de Agricultura, Infraestrutura e Meio Ambiente – SAIMA, através do Sr. 

DIOGO DIAS GUEDES, Portaria nº 4, de 02 de Janeiro de 2025;  

6.1.7. Gabinete do Prefeito, através do Sr. Osmy Toledo de Souza, conforme Termo de Posse nº 

131/2024.    

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A presente contratação exige o fornecimento de materiais permanentes e de expediente, com 

especificações técnicas compatíveis com as necessidades da Administração Pública, atendendo às 

demandas operacionais da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis–RO e de suas secretarias 

7.2. Os materiais devem ser novos, de primeira linha, em perfeitas condições de uso, devidamente 

embalados e entregues de acordo com as especificações técnicas, quantidades e prazos constantes 

no Termo de Referência e seus anexos. O fornecimento deverá observar os seguintes requisitos: 

7.2.1. Entrega dos itens em conformidade com o cronograma e local definidos no edital e no Termo 

de Referência, acompanhados da nota fiscal, com indicação clara de marca, fabricante, 

modelo, procedência, validade e prazo de garantia; 

7.2.2. Responsabilização integral por vícios, defeitos ou danos decorrentes dos materiais 

entregues, conforme estabelecido nos artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

7.2.3. Obrigação de substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas e no prazo estabelecido, 

qualquer item que apresentar avaria, defeito de fabricação ou incompatibilidade com o 

solicitado; 
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7.2.4. Compromisso de comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas da data prevista para entrega, quaisquer impedimentos, devidamente 

justificados e comprovados; 

7.2.5. Manutenção, durante toda a vigência contratual, de todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório; 

7.2.6. Indicação de preposto formalmente autorizado para acompanhar e representar o licitante 

durante a execução do contrato; 

7.2.7. Garantia da qualidade, funcionamento e rendimento dos materiais durante toda a vigência 

contratual, conforme especificado no edital. 

7.2.8. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo ser 

prorrogada nos termos da legislação vigente. O licitante deverá declarar que tem pleno 

conhecimento das condições de fornecimento e que está apto a cumprir todas as exigências 

estabelecidas nos instrumentos convocatórios e contratuais. 

8. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES DISPONÍVEIS  

8.1. Para atender às necessidades operacionais da Prefeitura de Teixeirópolis e suas Secretarias 

Municipais, foi realizado levantamento de mercado com análise de alternativas viáveis para a 

contratação dos materiais demandados. 

8.2. Foram consideradas duas possíveis soluções: 

8.2.1. Solução 01: Aquisição em escala ampla e geral, abrangendo demandas futuras ou de longo 

prazo 

Essa alternativa consiste na realização de um registro de preços mais abrangente, com itens e 

quantidades suficientes para atender tanto as demandas atuais quanto aquelas previstas para os 

próximos meses. Trata-se da solução mais viável e estratégica para a Prefeitura Municipal de 

Teixeirópolis–RO, pois: 

 Permite melhor planejamento orçamentário e logístico; 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

106 

Av. Afonso Pena, n° 2122, Setor 04 - CNPJ/MF n.º 84.722.933/0001-82 

 CEP 76928-000 – Tel. (069) 3465 1228 (069) 3465 1112  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br 

 

 Evita a necessidade de múltiplos processos licitatórios, reduzindo custos administrativos; 

 Assegura maior agilidade no atendimento das demandas emergenciais das secretarias; 

 Garante padronização de materiais, facilitando o controle patrimonial e operacional; 

 Minimiza riscos de descontinuidade de serviços por falta de suprimentos. 

8.2.2. Além disso, como o registro de preços não obriga a aquisição imediata de todos os itens 

registrados, o município preserva sua flexibilidade orçamentária, podendo adquirir os materiais de 

forma gradual, conforme a necessidade e a disponibilidade financeira. 

8.3. Solução 02: Aquisição apenas para as necessidades atuais e imediatas 

8.3.1. Essa alternativa se limita à aquisição de itens para o atendimento das demandas presentes, 

baseando-se apenas nas solicitações imediatas das secretarias. Embora possa parecer mais 

econômica em um primeiro momento, apresenta desvantagens operacionais relevantes, tais como: 

 Risco de insuficiência de materiais no curto e médio prazo, exigindo novos procedimentos 

licitatórios; 

 Maior custo cumulativo, considerando a fragmentação das aquisições; 

 Descontinuidade no atendimento às atividades administrativas e operacionais em caso de 

atrasos em novos processos; 

 Potencial aumento de preços futuros, caso o mercado sofra oscilações. 

8.3.2. Essa solução é considerada menos eficiente e não recomendável para o contexto da 

administração municipal de Teixeirópolis, especialmente em razão da sua imprevisibilidade e do 

tempo necessário para tramitação de novos certames. 

8.4. Conclusão 

8.4.1. Diante da análise comparativa, a Solução 01 é a mais adequada, eficiente e segura para a 

gestão pública, pois concilia previsibilidade, economia de escala, racionalização de recursos e 

agilidade administrativa, permitindo à Prefeitura de Teixeirópolis–RO manter um nível de 
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suprimento constante e sob controle, sem comprometer a legalidade ou a economicidade do 

processo. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

9.1. A solução consiste na aquisição de materiais permanentes por meio de processo licitatório, de 

forma a atender a Prefeitura Municipal e todas as secretarias. 

9.2. Serão observadas exigências como: 

 Fornecimento de nota fiscal eletrônica; 

 Entrega em local indicado pela Administração; 

 Garantia e suporte técnico, conforme a categoria do bem; 

 Prazo de entrega compatível com o cronograma administrativo. 

10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

 

10.1. Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados.  

 

10.2. As quantidades sugeridas para contratação estão de acordo com a demanda prevista no 

Documento de Formalização de Demanda emitido pelas Secretarias demandantes, sendo realizado 

pesquisas diretamente com os fornecedores, referente ao serviço a ser contratado:  

ITEM UND DESCRIÇÃO QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 UND 

APARELHO TELEFONICO COM FIO E VISOR, 

TECLAS GRANDE, FUNÇÃO VIVA VOZ, ESPERA, 

REDISCAGEM, 02 VOLUMES DE CAMPANHIA, 

DISPLAY LUMINOSO, IDENTIFICADOR DE 

CHAMADAS, POSIÇÕES MESA E PAREDE, 

DISCAGEM TOM E PULSE, ALIMENTAÇÃO 03 

PILHAS AA. 

06 R$ 202,45 R$ 1.214,70 

02 UND 
APOIO DE PÉ, MULTIVISÃO, APOIO-PR, PRETO. 

19.5x47x41cm. 
80 R$ 175,11 R$ 14.008,80 

03 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 

12.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 

TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 

18 R$ 2.532,42 R$ 45.583,56 
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DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVIVEL E 

LAVAVEL, GABINETE EM PLASTICO RESISTENTE, 

TEMPERATURA 17 A 30°, COM CONTROLE 

REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 

VOLTS. GARANTIA 12 MESES. 

04 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 
18.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 
TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 
DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVIVEL E 
LAVAVEL, GABINETE EM PLASTICO RESISTENTE, 
TEMPERATURA 17 A 30° COM CONTROLE 
REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 
VOLTS. GARANTIA DE 12 MESES. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 76,34%) 

29 R$ 3.773,11 R$ 109.420,19 

05 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 
24.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 
TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 
DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL, GABINETE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
TEMPERATURA 17 A 30°, COM CONTROLE 
REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 
VOLTS, GARANTIA DE 12 MESES. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 75,00%) 

33 R$ 4.809,70 R$ 158,720,10 

06 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 
30.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 
TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 
DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL, GABINETE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
TEMPERATURA 17 A 30°, COM CONTROLE 
REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 

VOLTS. GARANTIA DE 12 MESES. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 76,00%) 

19 R$ 6.523,19 R$ 123.940,61 

07 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT TETO 36.000 BTUS 
FRIO 220V MONOFASICO. CONTROLE COM 
DISPLAY DIGITAL E PAINEL DE LED; FUNÇÃO 
TIMER; 4 MODOS DE OPERAÇÃO: AUTOMÁTICO, 
REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO E 
DESUMIDIFICAÇÃO; 4 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO: BAIXA, MÉDIA, ALTA E 
AUTOMÁTICA; FILTRO ANTI-BACTÉRIA; FUNÇÃO 
OSCILAR; GÁS ECOLÓGICO R-410A. 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA MÁXIMA B. 
GARANTIA MINIMA DE 03 MESES. 

04 R$ 8.517,21 R$ 34.068,84 

08 UND 

ARMÁRIO BAIXO TIPO BALÇÃO DE MADEIRA 
MDP 15MM, 04 PORTAS ARTICULADAS COM 
DOBRADIÇA DE METAL, FECHAMENTO POR 
CHAVE, 6 PÉS SAPATAS DE PLÁSTICO. MEDIDAS 

32 R$ 1.585,39 R$ 50.732,48 
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APROXIMADAS: ALTURA 0,75CM X LARGURA 
1,60CM X PROFUNDIDADE 0,50CM, COM 1 
PRATELEIRA, ACABAMENTO FOSCO, COR 
MARRON. 

09 UND 

ARMÁRIO EM AÇO 02 PORTAS, COM CHAVE, 
COM 01 PRATELEIRA FIXA E 03 REGULÁVEIS; 
MEDINDO NO MINIMO 1,90 DE ALTURA X 0,87 DE 
LARGURA X 0,40CM DE PROFUNDIDADE, NA COR 
CINZA E PORTAS AZUL ROYAL. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. 

49 R$ 1.184,60 R$ 58.045,40 

10 UND 

ARMÁRIO EM AÇO ESCRITÓRIO, FECHADURA 02 

PORTAS, SENDO ESTAS AZUIS, 06 PRATELEIRAS 

EA303 

01 R$ 981,06 R$ 981,06 

11 UND 
ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO, FECHADURA, 8 

PORTAS, ACADEMIA GUARDA VOLUME, COR AZUL 
01 R$ 1.388,04 R$ 1.388,04 

12 UND 
ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO, FECHADURA, 12 

PORTAS, ACADEMIA GUARDA VOLUME, COR AZUL 
01 R$ 1.443,38 R$ 1.443,38 

13 UND 

ARMÁRIO VERTICAL DE MADEIRA MDP 15MM, 

02 PORTAS, FECHAMENTO POR CHAVE, PORTAS 

COM REFORÇO INTERNO, MEDIDAS 

APROXIMADAS: ALTURA 1,60CM X LARGURA 

0,80CM X PROFUNDIDADE 0,42CM, COM 3 

PRATELEIRAS, ACABAMENTO FOSCO, COR 

MARRON. 

47 R$ 682,74 R$ 32.088,78 

14 UND 

ARQUIVO DE AÇO PARA PASTA SUSPENSA COM 4 

GAVETAS, SISTEMA DE SUPORTE COM CARRINHO 

TELESCÓPICO, TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS 

GAVETAS, PUXADOR DE ALÇA, PORTA ETIQUETA 

NA GAVETA, CHAVE PARA FECHAR AS 4 GAVETAS. 

DIMENSÕES EXTERNAS MÍNIMAS DE 1.335MM DE 

ALTURA X 470MM LARGURA E 650MM 

PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

34 R$ 1.163,83 R$ 39.570,22 

15 UND 

ASPIRADOR DE PÓ 2 EM 1 VERTICAL VCL 110V. 

CABO DE 5 METROS, RESERVATÓRIO DE PÓ DE 

600ML PARA MAIOR AUTONOMIA. 

01 R$ 532,74 R$ 532,74 

16 UND 

BALCÃO CAIXA COM PRATELEIRAS M360. B 

(COMERCIO). MATERIAL MDF, DIMENSÕES: 40CM 

X 1.13M X 1,4M. COR BRANCO. 

24 R$ 1.605,65 R$ 38.535,60 

17 UND 

BALCÃO DE COZINHA 1,20 CM EM AÇO, COM 

ENTRADA PARA PIA, 3 PORTAS E 2 GAVETAS. 

MEDIDAS APROXIMADAS OU SUPERIOR: P 0,49 X 

A 0,87 X L 1,20; PÉS REGULÁVEIS; PINTURA 

ELETROSTÁTICA; COR BRANCA. GARANTIA DE 12 

MESES. 

13 R$ 1.254,28 R$ 16.305,64 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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18 UND 
BALCÃO PARA RECEPÇÃO, 25 mm CORES – 

MEDIDA 1,20 X 1,20 PAINEL EM MADEIRA. 
07 R$ 2.401,34 R$ 16.809,38 

19 UND 

BATEDEIRA INDUSTRIAL PLANETÁRIA 12 LITROS, 

6 VELOCIDADES, BALDE EM AÇO INOX, CORPO EM 

AÇO CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA, 3 

BATEDORES (RAQUETE, GANCHO E GLOBO), 

ROTAÇÃO DE 80 A 230 RPM, MOTOR 1/2 CV 

MONOFÁSICO, 110 V. 

08 R$ 4.869,74 R$ 38.957,92 

20 UND 

BATEDEIRA PLANETÁRIA COM BASE 04 LITROS, 

NO MÍNIMO 8 VELOCIDADES, FUNÇÃO PULSAR, 

COM NO MÍNIMO 500W DE POTÊNCIA, 

ACOMPANHADA DE NO MÍNIMO 2 TIPOS DE 

BATEDORES (MASSAS LEVES E MASSAS PESADAS), 

CORPO EM PLÁSTICO RIGÍDO, ACOMPANHADO DE 

1 TIGELA COM CAPACIDADE PARA 4 LITROS, 110V. 

10 R$ 1.114,17 R$ 11.141,70 

21 UND 

BATEDEIRA PLANETÁRIA PHP 500, TURBO, 127v, 

POTÊNCIA DE 700W • 12 VELOCIDADES TURBO • 

01 TIGELA DE PLÁSTICO: CAPACIDADE 4,5L - COM 

ALÇA • ACOMPANHA TAMPA ANTIRRESPINGO • 

01 BATEDOR EM AÇO INOX PARA MASSAS LEVES • 

01 BATEDOR EM AÇO INOX PARA MASSAS 

PESADAS • 01 BATEDOR PARA CLARAS EM NEVE • 

UNIDADE MOTORA FIXA • BOTÃO DE 

ARTICULAÇÃO • BASE ANTIDERRAPANTE E PORTA 

... 

02 R$ 628,15 R$ 1.256,30 

22 UND 

BEBEDOURO ELÉTRICO TIPO COLUNA, 

TERMOSTATO FRONTAL COM 7 NÍVEIS DE 

TEMPERATURA, BANDEJA DE ÁGUA REMOVÍVEL, 

FORNECE ÁGUA GELADA E NATURAL, ALTO 

DESEMPENHO 3 LITROS DE ÁGUA GELADA POR 

HORA, ALTURA PARA COPOS 13 CM, CAPACIDADE 

DE NO MÍNIMO 3,5 LITROS DE ÁGUA POR HORA, 

ACEITA GALÕES DE 20 LITROS, 02 TORNEIRAS 

EMBUTIDAS, 110 V. 

15 R$ 1.265,28 R$ 18.979,20 

23 UND 

BEBEDOURO INDUSTRIAL DE INOX TIPO DE 

COLUNA 25 LITROS, TERMOSTATO LATERIAL COM 

7 NÍVEIS DE TEMPERATURA, RESERVATÓRIO DE 25 

LITROS DE ÁGUA GELADA, ACOMPANHA FILTRO 

DE CARVÃO ATIVADO, SERPENTINA INTERNA EM 

AÇO INOX 304, 02 TORNEIRAS TIPO JARDIM DE 

ÁGUA GELADA, GÁS ECOLÓGICO R134 A, 110 V. 

12 MESES DE GARANTIA. 

10 R$ 2.289,18 R$ 22.891,80 

24 UND 
CADEIRA DE PLASTICO BRANCA ALTA QUALIDADE 

REFORÇADA P/182KG COR BRANCO LISTRAS 
100 R$ 72,08 R$ 7.208,00 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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25 UND 

CADEIRA FIXA EXECUTIVA GOMADA PARA 

OBESOS, COM BRAÇO FIXO EM POLIPROPILENO, 

BASE TUBOLAR COM REFORÇO ESTRUTURAL, 

ENCOSTO E ASSENTO COM ESPUMA INJETADA 

COM DENSIDADE MÉDIA DE 55KG/M³, 

REVESTIMENTO EM COURINO, MEDIDAS 

APROXIMADAS OU SUPERIOR: ENCOSTO 

LARGURA 0,53 X ALTURA 0,49 CM; ASSENTO 

LARGURA 0,53 X PROFUNDIDADE 0,46, SUPORTA, 

ATÉ 170 KG, COR PRETA. 

14 R$ 1.033,67 R$ 14.471,38 

26 UND 

CADEIRA FIXA EXECUTIVA GOMADA, PÉ 

TRAPEZOIDAL, COM BRAÇO FIXO EM 

POLIPROPILENO, ESTRUTURA EM AÇO PINTURA 

ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ, ENCOSTO E ASSENTO 

COM ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE MÉDIA 

DE 55KG/M³ E REVESTIMENTO EM COURINO, 

MEDIDAS APROXIMADAS OU SUPERIOR: 

ENCOSTO LARGURA 0,44 X ALTURA 0,48 CM; 

ASSENTO LARGURA 0,49 X PROFUNDIDADE 0,46 

CM, SUPORTA ATÉ 120 KG, COR AMARELA.  

70 R$ 652,90 R$ 45.703,00 

27 UND 
CADEIRA LONGARINA 03 LUGARES CROMADO 

PRATA COM ALMOFADA 
06 R$ 1.039,49 R$ 6.236,94 

28 UND 

CADEIRA OPERADOR TELA COM BRAÇOS 
MECANISMO ERGONÔMICO BACKSYSTEM, 
REGULAGEM DE ALTURA E INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO, REGULAGEM DE ALTURA DOS BRAÇOS. 
MEDIDAS APROXIMADAS OU SUPERIOR  69,5 X 

66,5 X 0,45 CM, COR PRETA. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 75,64%) 

90 R$ 976,85 R$ 87.916,50 

29 UND 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA BRAÇO 
ESCAMOTEÁVEL, ESTRUTURA CONFECCIONADA 
EM TUBO DE AÇO OBLONGO, ASSENTO E 
ENCOSTO EM MODELO INJETADO, CADEIRA 
ESTOFADA BRAÇO ESMOTEÁVEL, COM PRANCHA 
FIXA. MEDIDAS: ALTURA: 83CM, COMPRIMENTO: 
50CM, LARGURA? 56CM, PESO: 15 KG. 

55 R$ 249,89 R$ 16.218,95 

30 UND 

CAFETEIRA ELÉTRICA INDUSTRIAL 6 LITROS, EM 

AÇO INOX, 02 TORNEIRAS PARA SAÍDA DE ÁGUA E 

SAÍDA DE CAFÉ, LÂMPADA INDICADORA DE 

AQUECIMENTO, TERMOSTATO REGULÁVEL DE 20 

A 120° COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 

AQUECIMENTO EM BANHO MARIA, PÉS EM AÇO 

INOX COM SAPATA DE BORRACHA 

ANTIADERENTE, 110 V. 12 MESES DE GARANTIA. 

07 R$ 1.593,07 R$ 11.151,49 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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31 UND 
CAIXA DE SOM 6W RMS GT SOUND 2.0 

PRETO/AZUL, GT COR PRETO COM AZUL KIT 
15 R$ 236,08 R$ 3.541,20 

32 UND 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA COM POTÊNCIA 

PMPO 800W E  RMS 80 W, AUTO FALANTE 

WOOFFER 12, E SUPER TWEETER, CHAVE COM 

LIGA/DESLIGA, EQUALIZADOR TRÊS VIAS (GRAVE, 

MÉDIO E AGUDO) COM CONTROLE DE VOLUME 

MASTER; COM 04 CANAIS INDEPENDENTES; COM 

CONEXÃO WIRELESS VIA BLUETOOTH, ENTRADA 

USB, SD E SISTEMA PARA MICROFONE SEM FIO, 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT: 110/220VOLTS, COM 

RODAS E ALÇAS PARA TRANSPORTE, INCLUSO 1 

MICROFONE SEM FIO. 

10 R$ 1.948,52 R$ 19.485,20 

33 UND 

CHALEIRA ELÉTRICA 1,8 LITROS. INOX COM 

PLÁSTICO, LUZ INDICADORA, TAMPA COM TRAVA, 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, BOTÃO 

LIGA/DESLIGA, 110 V. 

15 R$ 147,82 R$ 2.217,30 

34 UND 

CHAFETEIRA ELÉTRICA INDUSTRIAL FABRICADA 

EM AÇO INOX, COM CAPACIDADE PARA 10 

LITROS. POSSUI RESISTÊNCIA ELÉTRICA INTERNA, 

CONTROLE DE TEMPERATURA EMBUTIDO, VISOR 

DE NÍVEL LATERAL, TORNEIRA FRONTAL PARA 

SAÍDA DE LÍQUIDO, TAMPA COM PEGADOR 

SUPERIOR, ALÇAS LATERAIS FIXAS, PÉS 

EMBORRACHADOS ANTIDERRAPANTES E BASE 

METÁLICA REFORÇADA. DISPONÍVEL EM 

VOLTAGEM 127V OU 220V (NÃO BIVOLT). 

01 R$ 2.061,23 R$ 2.061,23 

35 UND 

CHAPÉU CHINÊS PARA COIFA. CHAPÉU CHINÊS 

CONFECCIONADO EM CHAPA GALVANIZADA COM 

ESPESSURA DE 0,65MM; COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA NA COR BEGE; COM COLARINHO 

DE CHAPA; IMPERMEABILIZAÇÃO NA SAÍDA DO 

DUTO; PARA DUTO DE COIFA INDUSTRIAL COM 

MEDIDA DE 215 MM DE DIÂMETRO; GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

02 R$ 521,61 R$ 1.043,22 

36 UND 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO INDUSTRIAL 

PORTÁTIL 100 LITROS, 03 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, RODAS TRASEIRAS COM TRAVA, 

FLUXO DE AR 9000 M³/H, 110 V. 12 MESES DE 

GARANTIA. 

07 R$ 1.756,24 R$ 12.293,68 

37 UND 

COIFA INDUSTRIAL COM EXAUSTOR EM AÇO 

INOX 2 METROS COM EXAUSTOR DE ALTA 

TUBULAÇÃO BIVOLT DE ALTA ROTAÇÃO 

02 R$ 2.817,27 R$ 5.634,54 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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38 UND 

COIFA INDUSTRIAL GRANDE COIFA INDUSTRIAL 

GRANDE; CONFECCIONADA EM CHAPA 

GALVANIZADA COM ESPESSURA DE 0,65MM; 

ACABAMENTO EXTERNO E INTERNO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BEGE; 

MEDIDAS: 1750MM DE LARGURA NA BASE E 

280MM NO TOPO; COM FRONTÃO DE 50MM DE 

ALTURA NA BASE, E A DOBRA VOLTADA PARA A 

PARTE INTERNA; 1250MM DE PROFUNDIDADE NA 

BASE E 280MM NO TOPO; COM FRONTÃO DE 

50MM DE ALTURA NA BASE E A DOBRA VOLTADA 

PARA A PARTE INTERNA E 435MM DE ALTURA; 

COM FURO/ FLANGE DE 215MM DE DIAMETRO 

NO TOPO PARA SAÍDA/ ENCAIXE DO DUTO; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

02 R$ 2.101,16 R$ 4.202,32 

39 UND 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO. 
PROCESSADOR, EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: 
INTEL DE 11ª GERAÇÃO, ALCANCE DE 
FREQÜÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.4 GHZ, 6 NÚCLEOS 
OU MAIS, NO MÍNIMO 16 MB DE CACHE, 16 GB 
RAM (2 X 8GB) OU MAIS, DDR4 OU DDR5. SSD 
512GB OU SUPERIOR. FONTE DE 500W REAL COM 
SELO 80PLUS. WINDOWS 10 PRO 64 BITS OU 11 
PRO 64 BITS. MONITOR LED, FULL HD 1920X1080, 
HDMI, 19,5’’ OU SUPERIOR. MOUSE, TECLADO 
ABNT2 E CAIXA DE SOM. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. (AMPLA CONCORRÊNCIA 75,24%) 

79 R$ 3.868,47 R$ 305.609,13 

40 UND 

CONJUNTO OITAVADO ADULTO COLORIDO, 
COMPOSTO POR: 8 MESAS TRAPÉZIO, 8 
CADEIRAS EMPILHÁVEIS E 01 MESA CENTRAL 
OITAVADA. TAMPO: MDP 18MM REVESTIDO EM 
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO (FÓRMICA) 
COLORIDA. CADEIRAS COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO ALTA RESISTÊNCIA COM 
ORIFÍCIOS DE VENTILAÇÃO. ESTRUTURA: TUBO DE 
AÇO 7/8 NAS MESAS E CADEIRAS E 1.1/4 NA 
MESA CENTRAL PINTADA EPÓXI PÓ NA COR 
BRANCA. PORTA -LIVROS: GRADIL ABAIXO DO 
TAMPO EM AÇO 4MM. CORES: VERDE ACQUA, 
AZUL, AMARELO, VERMELHO E BRANCO. 
DIÂMETRO: 1650MM + ESPAÇO DESEJADO PARA 
AS CADEIRAS.  

08 R$ 4.943,63 R$ 39.549,04 

41 UND 
CORTINA DE AR EOS 200 CM COM CONTROLE 

REMOTO EOS-CER20 220V. 
09 R$ 1.291,54 R$ 11.623,86 

42 UND 
COZINHA COMPACTA NA COR BRANCA 14 

PORTAS E 3 GAVETAS. COM AS SEGUINTES 
08 R$ 3.277,55 R$ 26.220,40 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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ESPECIFICAÇÕES OU SUPERIORES: FABRICADA EM 

AÇO E ACABAMENTO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ EM VIDRO, 

ACOMPANHADOS DE PUXADORES EM ABS, 

COMPOSTA COM PANELEIROS COM 6 PORTAS 

MEDINDO O MÍNIMO 179X70X28CM (AXLXP), 1 

ARMÁRIO AÉREO COM 3 PORTAS E VIDRO 

TEMPERADO, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 

50X55X105X28CM, 1 ARMÁRIO COM 2 PORTAS, 

MEDIDA MÍNIMA DE 40X70X28CM E 1 BALCÃO 

COM TAMPO EM MDP,  3 PORTAS E 3 GAVETAS, 

COM PÉS E SAPATAS EM PLÁSTICO. O PRODUTO 

DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADO. 

43 UND 

EXAUSTOR AXIAL ALTA VAZÃO 600 MM 

INDUSTRIAL, VENTILADOR AXIAL AC 60, 

CONFECCIONADO EM AÇO GALVANIZADO, 

ASPIRAÇÃO SIMPLES, VAZÃO / M¾/ HORA 18.800, 

PRESSÃO ESTÁTICA/MMCA 0, CONSUMO/BHP 2,3, 

MOTOR: CV / PÓLOS / HZ / FASES: 3- 4-60 - 3F, 

TENSÃO/VOLTS 220/380, TIPO/GRAU DE 

PROTEÇÃO: BLINDADO/IP55, VELOCIDADE DE 

DESCARGA 18,5M/S, ROTAÇÃO/RPM 1.745, 

TEMPERATURA DE TRABALHO 20°C, NÍVEL DE 

RUÍDO / DBA /@1M 75 DB(A), ACIONAMENTO 

DIRETO, PINTURA CINZA MÉDIO.  

02 R$ 1.518,00 R$ 3.036,00 

44 UND 

FOGÃO 05 BOCAS, PISO, BIVOLT, COM 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO TOTAL, FORNO 

AUTO-LIMPANTE, VIDRO TOTAL NA PORTA DO 

FORNO, MESA EM AÇO INOX SOBREPOSTA, 

VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PÉS ALTOS, 

GRADE NO FORNO COM 02 REGULAGEM DE 

ALTURA, QUEIMADORES ESMALTADOS, COM 

MEGA CHAMA, COR BRANCA, 110 V. 

05 R$ 1.556,63 R$ 7.783,15 

45 UND 

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM FORNO, 

TREMPES E QUEIMADORES COM FERRO 

FUNDIDO, QUEIMADORES DUPLOS TIPO 

CACHIMBO, GRELHAS DE NO MÍNIMO 40X40 EM 

FERRO FUNDIDO, QUEIMADORES FRONTAIS COM 

CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS INTERNA E 

EXTERNAS, BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS 

(PARALELO COM OS QUEIMADORES), MESA: 

ESMALTE ANTIADERENTE QUE FACILITA A 

LIMPEZA OU CHAPA DE AÇO CARBONO, 

ESTRUTURA E PANELEIRO EM CHAPA DE AÇO, 

07 R$ 3.099,37 R$ 21.695,59 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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TREMPES EM FERRO FUNDIDO, COM NO MÍNIMO 

06 BOTÕES, MANIPULADORES DE CONTROLE DE 

CHAMAS EM NYLON INJETADO COM TUBO 

CONDUTOR DE GÁS INJETADO. MESA ESTRUTURA 

DE CANTONEIRAS DE AÇO, MEDIDA MÍNIMA DE 

1.50CM DE LARGURA X E MÍNIMA DE 89 CM.  

CORPO EM AÇO CARBONO COM ACABAMENTO 

EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA COM BASE 

FOSFATIZADA. ACOMPANHADO COM REGISTRO 

REGULADOR DE GÁS PARA FOGÃO INDUSTRIAL JÁ 

INSTALADO.  COR: GRAFITE E BRANCO. GARANTIA 

MÍNIMA DO FORNECEDOR 12 MESES APÓS 

ENTREGA. 

46 UND 

FOGÃO INDUSTRIAL CRISTAL AÇO ECONOMY 04 

BOCAS, BAIXA PRESSÃO COM FORNO GRANDE DE 

90 LITROS E PORTA EM INOX, GRADES DE 30X30 

CM E PERFIL 5 

02 R$ 2.075,84 R$ 4.151,68 

47 UND 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA 44 LITROS, 

ANTIADERENTE, PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 

GRILL, SELETOR DE TEMPERATURA DE 50° A 300°, 

TIMER DE 120 MINUTOS, 110V.  

06 R$ 790,61 R$ 4.743,66 

48 UND 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA 60 LITROS, 

MATERIAL INTERNO AÇO GALVANIZADO, PORTA 

DE VIDRO TEMPERADO, LUZ INTERNA, GRELHA 

DESLIZANTE, GRILL, SELETOR DE TEMPERATURA 

DE 90 À 230°, TIMER DE 120 MINUTOS, 110V. 12 

MESES DE GARANTIA. 

04 R$ 1.019,66 R$ 4.078,64 

49 UND 

FORNO MICROONDAS 30 LITROS, DISPLAY 

DIGITAL, TRAVA DE SEGURANÇA, PRATO 

GIRATÓRIO, CLASSE A, 110 V. 

08 R$ 877,80 R$ 7.022,40 

50 UND 

FRAGMENTADORA DE PAPEL. – ABERTURA DE 

INSERÇÃO: 230MM; - ACIONAMENTO: 

AUTOMÁTICO, COM SENSOR DE PRESENÇA DE 

PAPEL; - CAPACIDADE 15 FOLHAS DE PAPEL A4 

75G/M², 1 CD/DVD OU 1 CARTÃO DE CRÉDITO – 

CESTO: 25 LITROS. TIPO GAVETA; - DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 34,5CM X 46,5CM X 23CM (L X A 

X P) – FUNCIONAMENTO CONTÍNUO POR 5 

MINUTOS; - FRAGMENTA: PAPEL, CD;DVD, 

CARTÃO DE CRÉDITO, CLIPES E GRAMPOS; - NÍVEL 

DE RUÍDO: 65 DB; - NPIVELK DE SEGURANÇA: P4 

(NORMA DIN 66399); - TIPO DE CORTE: 

PARTÍCULAS DE 4 X 34 MM; - PESO MÉDIO DO 

PRODUTO: 7,3 KG; - REVERSÃO: SIM; - CESTO 

02 R$ 1.975,70 R$ 3.951,40 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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(SEM O CESTO NÃO FUNCIONA); CESTO CHEIO; 

SUPERAQUECIMENTO (PROTEÇÃO TÉRMICA); - 

VISO: LED COM MÚLTIPLAS 

51 UND 

FREEZER E CONSERVADOR HORIZONTAL HQ 150 

LITROS BRANCOS BD-150Q 110V. CAPACIDADE 

150L, DIMENSÃO E PESO: (AXLXP) 83,3X72,5X52,5 

CM PESO: 28KG 

01 R$ 2.209,49 R$ 2.209,49 

52 UND 

FREEZER HORIZONTAL 02 PORTAS 534 LITROS, 

COR BRANCA, COM CONTROLE DE 

TEMPERATURA, DRENO DE DESCONGELAMENTO, 

COM GRADES DIVISÓRIAS INTERNAS REMOVÍVEL, 

PÉS COM RODIZIO, CLASSE A, 220 V. 12 MESES DE 

GARANTIA. 

09 R$ 4.271,87 R$ 38.446,83 

53 UND 

FRIGOBAR 120 LITROS, COR BRANCA, 02 

PRATELEIRAS, PORTA LATAS, CONTROLE DE 

TEMPERATURA, PÉS NIVELADORES, CLASSE A, 110 

V. 12 MESES DE GARANTIA. 

06 R$ 1.515,01 R$ 9.090,06 

54 UND 

FRITADEIRA ELÉTRICA TIPO “AIR FRYER” 11 

LITROS, TIMER, REGULAGEM DE TEMPERATURA 

ATÉ 200°, TIMER DE 60 MINUTOS, LUZ INTERNA, 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, POTÊNCIA 1700 

WATS, 110 V. ACOMPANHA 3 ASSADEIRAS E 1 

BANDEJA COLETORA DE GORDURA. 

11 R$ 1.084,73 R$ 11.932,03 

55 UND 

FRITADEIRA ELÉTRICA TIPO “AIR FRYER” 5,5 

LITROS, TIMER DE 60 MINUTOS, REGULAGEM DE 

TEMPERATURA ATÉ 200°, CESTO REMOVÍVEL, 

POTÊNCIA 1700 WATS, 110 V. 

01 R$ 648,63 R$ 648,63 

56 UND 
FURADEIRA DE BANCADA E COLUNA RDM 2801F 

1HP 220V. 
01 R$ 3.290,68 R$ 3.290,68 

57 UND 
HIDROFILTROS - PURIFICADOR DE ÁGUA DUPLA 

CAMADA AS2. 
03 R$ 247,99 R$ 743,97 

58 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 
IMPRESSÃO A LASER. COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS OU SUPERIOR: IMPRESSÃO, 
CÓPIAS MÚLTIPLAS, ACESSO REMOTO. FUNÇÕES 
PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA. 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E 
VERSO) AUTOMÁTICO. INTERFACE DE REDE 
EMBUTIDA: ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0. 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 1200 X 1200 DPI. 
RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600 DPI OU 
SUPERIOR. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO SUPERIOR 
A 40 PPM/A4. MEMÓRIA PADRÃO: 512 MB; 
MÁXIMO: 512 MB. VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR 800 MHZ OU SUPERIOR. 

29 R$ 3.734,29 R$ 108.294,41 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS ADF 50 FOLHAS OU SUPERIOR. 
COPIA SEM USO DO PC. FUNÇÃO DE CÓPIAS 
ORDENADAS. CÓPIA DUPLEX (FRENTE E VERSO). 
DIGITALIZAÇÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO). 
DIGITALIZAÇÃO: ADF E VIDRO. MODO DE 
ECONOMIA DE TONER. CARTUCHO DO TONER 
RENDIMENTO DE 8.000 PÁGINAS, OU SUPERIOR. 
110 V. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 
MARCA DE REFERENCIA: BROTHER DCP-L5652DN 
/ HP M4103FDN. (AMPLA CONCORRÊNCIA 
76,33%) 

59 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE 
TINTA (DUPLEX) AUTOMÁTICA. CONEXÃO: USB, 
ETHERNET E WIRELLES. FUNÇÃO: IMPRESSORA, 
DIGITALIZADORA E COPIADORA. 
COMPATIBILIDADE MINIMA WINDOWS E MAC OS. 
VOLTAGEM 100-240V. 12 MESES DE GARANTIA. 
ACOMPANHADA DE CABOS CONECTORES, DRIVES 
DE INSTALAÇÃO E SUPRIMENTOS INICIAIS (TINTA: 
PRETO, CIANO, MAGENTA E AMARELA). 
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: EPSON L6490 / 
HP OFFICEJET 9020 / BROTHER MCF-J5855DW / 
CANON GX6010.  

25 R$ 2.275,58 R$ 56.889,50 

60 UND 

JOGO DE MESA QUADRADA COM 4 CADEIRAS 

TIPO POLTRONA. MATERIAL POLIPROPILENO; 

REFORÇADO PARA AGUENTAR NO MÍNIMO 140 

KG CADA CADEIRA; CADEIRAS E MESAS 

EMPILHÁVEIS; MEDIDAS APROXIMADAS DAS 

CADEIRAS: ALTURA 0,80 CM X LARGURA 0,56 CM 

X COMPRIMENTO 0,56 CM. MEDIDAS 

APROXIMADAS DA MESA: ALTURA 0,72 CM X 

LARGURA 0,70 CM X COMPRIMENTO 0,70 CM; 

COR BRANCA; PRODUTO COM CERTIFICADO DO 

INMETRO. GARANTIA DE 03 MESES OU SUPERIOR. 

30 R$ 418,07 R$ 12.542,10 

61 UND 
JOGO PANELAS 5 PEÇAS ANTIADERENTE 

ALUMÍNIO PREMIUM, JOGO COM 5 PEÇAS. 
01 R$ 588,10 R$ 588,10 

62 UND 

KIT MICROFONE SEM FIO. FAIXA DE FREQUENCIA 

MINIMA UHF 600 À 698 MHZ, COM 

SINCRONIZAÇÃO AUTOMATICA DE 

FREQUÊNCIA ENTRE O RECEPTOR E O 

TRANSMISSOR, ALIMENTAÇÃO 03 VOLTS 

(DUAS PILHAS AA). CONTENDO 02 

MICROFONES SEM FIO, 01 RECEPTOR, 01 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 01 CABO 

P10XP10, MALETA PARA TRANSPORTE, 04 

11 R$ 1.272,53 R$ 13.997,83 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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PILHAS AA E 01 MANUAL. MARCA DE 

REFERÊNCIA TSI, SKP E LESON. 06 MESES 

DE GARANTIA  

63 UND 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM POTÊNCIA 

DE 1600 W, VAZÃO MÁXIMA DE 520 L/H, MOTOR 

UNIVERSAL, MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO DE 6 

METROS DE COMPRIMENTO, ALÇAS E RODAS 

INTEGRADAS, ACESSÓRIOS MÍNIMOS: PISTOLA 

COM GATILHO, BICO TURBO, ACESSÓRIO PARA 

DETERGENTE, BICO LEQUE AJUSTÁVEL, 110V. 12 

MESES DE GARANTIA. 

12 R$ 1.761,91 R$ 21.142,92 

64 UND 

LAVADORA DE ROUPA AUTOMÁTICA 15 KG OU 

SUPERIOR, COM FUNÇÃO TURBO, TAMPA DE 

VIDRO TEMPERADO, COR BRANCA, 110 V. 12 

MESES DE GARANTIA. 

09 R$ 2.471,58 R$ 22.244,22 

65 UND 

LAVADORA DE ROUPA SEMIAUTOMÁTICA 10 KG, 

TIPO TANQUINHO, 9 PROGRAMAS DE LAVAGEM, 

TAMPA TRANSPARENTE, DISPENSER DE SABÃO, 

FILTRO RETENÇÃO DE FIAPOS, AGITADOR 

GIGANTE COM EIXO EM AÇO INOX, CLASSE A, 110 

V. 

06 R$ 790,32 R$ 4.741,92 

66 UND 

LIQUIDIFICADOR CAPACIDADE DE 02 LITROS, 03 

VELOCIDADES MAIS FUNÇÃO PULSAR, COPO EM 

POLIPROPILENO, POTÊNCIA 550 W, 110 V. 

04 R$ 210,76 R$ 843,04 

67 UND 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 04 LITROS, BAIXA 

ROTAÇÃO, CORPO E COPO EM AÇO INOXIDÁVEL, 

POTÊNCIA MINIMA 700 W – 600HZ, 110 V.  06 

MESES DE GARANTIA. 

09 R$ 1.014,06 R$ 9.126,54 

68 UND 

LONGARINA DIRETOR 03 LUGARES, COM BRAÇO 
FIXO EM POLIPROPILENO, ESTRUTURA TUBOLAR 
EM AÇO COM PINTURA EPÓXI PRETA, ENCOSTO E 
ASSENTO COM ESPUMA INJETADA, 
REVESTIMENTO EM COURISSIMO, MEDIDAS 
APROXIMADAS OU SUPERIOR: ENCOSTO 
LARGURA 0,46 X ALTURA 0,48 CM; ASSENTO 
LARGURA 0,49 X PROFUNDIDADE 0,49 CM, COR 
PRETA. (AMPLA CONCORRÊNCIA 76,06%) 

54 R$ 1.339,91 R$ 72.355,14 

69 UND 

MESA DELTA EM L, DE MADEIRA MDP. TAMPO 
EM MDP DE 25MM, PÉS EM AÇO E PAINÉIS 
CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM. MEDIDAS 
APROXIMADAS OU SUPERIOR 1,50CM X 1,50MM 
X 0,74MM X 0,65CM. COR SEVILHA (MARRON) 
COM PRETO. 

22 R$ 2.022,80 R$ 44.501,60 

70 UND 
MESA EM L COM GAVETEIRO PEDESTAL. DE 04 

GAVETAS. COM REBAIXO E TAMPO ENCABEÇADO 
49 R$ 1.646,76 R$ 80.691,24 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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EM MDP DE 40MM, POSSUINDO PÉS PAINÉIS EM 

MDP 25MM E SAIA DE 15MM. MEDIDAS 

APROXIMADAS OU SUPERIOR DE 1,70CM X 

1,60MM X 0,75MM. POSSUI SAPATA DE 

REGULAGEM DE ALTURA, COR SEVILHA 

(MARRON) COM PRETO. (AMPLA CONCORRÊNCIA 

75,39%) 

71 UND 

MICRO-ONDAS COM CAPACIDADE DE 20L, 
PAINEL DIGITAL COM FUNÇÕES PRÉ-
PROGRAMADAS, OPÇÃO DE DESCONGELAMENTO 
POR PESO OU TEMPO, TRAVA DE SEGURANÇA 
PARA CRIANÇAS, PRATO GIRATÓRIO DE VIDRO, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, ACABAMENTO EXTERNO 
EM PINTURA RESISTENTE, VISOR TRANSPARENTE 
COM PROTEÇÃO, VOLTAGEM 127V OU 220V (NÃO 
BIVOLT), POTÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 
700W. 

02 R$ 657,98 R$ 1.315,96 

72 UND 

MONITOR LED, IPS, 23.8’’, RESOLUÇÃO FULL HD 
A 60HZ OU SUPERIOR. DISTÂNCIA ENTRE OS 
PIXELS DE 0.2745 MM OU MENOR. 
REVESTIMENTO ANTI-GLARE 3H HARDNESS OU 
SUPERIOR. PORTA HDMI 1.4, PORTAS DISPLAY 
PORT 1.2 IN/OUT, TRÊS PORTAS USB TIPO-A 3.2 
GEN 1, UMA PORTA USB TIPO-B 3.2 GEN 1, UMA 
PORTA USB TIPO-C, PORTA PARA ÁUDIO IN/OUT, 
PORTA RJ45, OU RESPECTIVOS SUPERIORES EM 
QUANTIDADE E TECNOLOGIA A TODAS AS PORTAS 
ANTERIORMENTE CITADAS.  AJUSTES DE POSIÇÃO 
DA TELA: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), 
PLATAFORMA GIRATÓRIA E INCLINAÇÃO. ALTO 
FALANTES ESTÉREO INTEGRADOS, 5 WATT OU 
SUPERIOR. WEBCAM INTEGRADA, COM 
MICROFONE, 5MP, 1080P 30 FPS OU SUPERIOR. 
BIVOLT 100V-240V. NO MÍNIMO 1 ANO DE 
GARANTIA. (AMPLA CONCORRÊNCIA 75,39%) 

49 R$ 1.480,29 R$ 72.534,21 

73 UND 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS 3 EM 1 
LIQUIDIFICADOR, PROCESSADOR E ESPREMEDOR. 
02 VELOCIDADES MAIS FUNÇÃO PULSAR, 
LÂMINAS EM AÇO INOX, COPO DO 
LIQUIDIFICADOR MÍNIMO DE 03 LITROS, JARRA 
DO PROCESSADOR MÍNIMO DE 02 LITROS, 
POTENCIA MINIMA DE 1400W, 110 V. 

10 R$ 564,97 R$ 5.649,70 

74 UND 

NOBREAK DE 1.2 KVA TOPOLOGIA: INTERATIVO, 
SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO, SINCRONIZADO 
COM A REDE ELÉTRICA. TENSÃO DE ENTRADA: 
110V OU BIVOLT. TENSÃO DE SAÍDA: 110V OU 
BIVOLT. FORMA DE ONDA DE SAÍDA: SENOIDAL 

64 R$ 1.586,88 R$ 101.560,32 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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POR APROXIMAÇÃO (PWM); POTÊNCIA DE 
OPERAÇÃO: DE 1.200VA; POTÊNCIA NOMINAL: 
MAIOR QUE 500W; FATOR DE POTÊNCIA: MÍNIMO 
DE 0,5; CONEXÃO DE ENTRADA: CABO E PLUG 
NBR 14136; CONEXÕES DE SAÍDA: MÍNIMO 6 
TOMADAS PADRÃO NBR 14136; CONTROLE: 
MICROPROCESSADO; GERENCIAMENTO DE 
BATERIAS: AUTODIAGNÓSTICO. POSSUIR 
SINALIZAÇÃO VISUAL DA NECESSIDADE DE 
SUBSTITUIÇÃO DAS BATERIAS; BATERIAS: 12 OU 
24 VOLTS, 7 OU 9A/H, SELADA, COM SISTEMA DE 
FÁCIL SUBSTITUIÇÃO; PROTEÇÕES: RUÍDO DE 
REDE ELÉTRICA, SOBRETENSÃO, SOBTENSÃO, 
SURTOS. GARANTIA: IGUAL OU SUPERIOR A 12 
MESES. MODELOS REFERÊNCIA: STATION II 
1200VA (ST1200BI) REF. 0027392 DA FABRICANTE 
SMS, UPS COMPACT XPRO UNIVERSAL 1200VA DA 
FABRICANTE TS SHARA E XNB 1200 VA 110V DA 
FABRICANTE INTELBRAS. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 75,30%) 

75 UND 

NOTEBOOK COM TELA FULL HD DE 15 

POLEGADAS OU SUPERIOR. PROCESSADOR, 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: INTEL DE 11ª 

GERAÇÃO, ALCANCE DE FREQÜÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 4.5 GHZ, 4 NÚCLEOS OU MAIS, NO 

MÍNIMO 12 MB DE CACHE. 16 GB RAM OU MAIS, 

DDR4 OU DDR5. SSD 500GB OU SUPERIOR. 

WINDOWS 10 PRO 64 BITS OU 11 PRO 64 BITS. 

TECLADO PADRÃO ABNT2. PORTA ETHERNET LAN 

RJ45. NO MÍNIMO 1 ANO DE GARANTIA. 

ACOMPANHA CARREGADOR E DEMAIS ITENS 

NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO. 

MARCAS PARA REFERÊNCIA: DELL, LENOVO, 

SAMSUNG, VAIO, ACER, AVELL. (AMPLA 

CONCORRÊNCIA 77,30%) 

17 R$ 4.550,58 R$ 77.359,86 

76 UND 

NOTEBOOK COM TELA FULL HD DE 15 
POLEGADAS OU SUPERIOR. PROCESSADOR, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: INTEL DE 12ª 
GERAÇÃO E AMD RYZEN 9, ALCANCE DE 
FREQÜÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.5 GHZ, 8 NÚCLEOS 
OU MAIS, NO MÍNIMO 18 MB DE CACHE. 16 GB 
RAM OU MAIS, DDR4 OU DDR5. PLACA DE VÍDEO 
DEDICADA, EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: RX 
SÉRIE 6000 OU RTX SÉRIE 30, NO MÍNIMO 6 GB 
GDDR6 DE VRAM. SSD 500GB OU SUPERIOR. 
WINDOWS 10 PRO OU 11 PRO. TECLADO PADRÃO 

37 R$ 5.265,91 R$ 194.838,67 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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ABNT2. PORTA ETHERNET RJ45. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA 75,53%) 

77 UND 

PANELA ELÉTRICA DE PRESSÃO 6 LITROS, PAINEL 
DIGITAL, TIMER, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
AÇO ESCOVADO, MATERIAL INTERNO 
ANTIADERENE, CABO ELÉTRICO DE 1M, 110 V. 

11 R$ 1.054,57 R$ 8.700,23 

78 UND 
PERSIANA CORTINA 1.00 X 2.00 CM (ALTURA X 
COMPRIMENTO) CINZA. 

15 R$ 437,30 R4 6.559,50 

79 UND 
PERSIANA CORTINA 1.90 X 2.30 CM (ALTURA X 
COMPRIMENTO) CINZA. 

01 R$ 582,19 R$ 582,19 

80 UND 

PROJETOR FULL HD OU SUPERIOR, TECNOLOGIA 
3LCD OU DLP, 3000 LUMENS OU MAIS, VIDA ÚTIL 
DA FONTE DE ILUMINAÇÃO EM MODO 
ECONÔMICO DE NO MÍNIMO 10000 HORAS, 
ENTRADA USB, ENTRADA HDMI, BIVOLT. MARCA 
DE REFERÊNCIA EPSON, BENQ E OPTOMA. 12 
MESES DE GARANTIA. 

08 R$ 2.681,78 R$ 21.454,24 

81 UND 

REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE 
CAPACIDADE MINIMA DE 450 LITROS. PAINEL 
DIGITAL, ALARME DE PORTA ABERTA, GAVETA 
MULTIUSO, PORTA OVOS, GAVETA DE VEGETAIS, 
03 PRATELEIRAS DE VIDRO TEMPERADO, LUZ 
INTERNA, COR BRANCA, 110 V. 12 MESES DE 
GARANTIA. 

12 R$ 4.115,21 R$ 49.382,52 

82 UND 

SANDUICHEIRA E GRILL EM AÇO INOXIDÁVEL, 

COM SUPERFÍCIE ANTIADERENTE, PLACAS 

ONDULADA, ABERTURA DE 180°, CAPACIDADE 

PARA 04 SANDUÍCHES, AÇO INOX ESCOVADO, 

POTÊNCIA DE 1200 W, 110 V. 

17 R$ 354,31 R$ 6.023,27 

83 UND 

SOFÁ DE ESPERA 1 LUGAR, EM COURINO, NA 

COR PRETA. DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 

0,82 CM, LARGURA 0,84 CM. PROFUNDIDADE 0,67 

CM. 

28 R$ 1.009,09 R$ 28.254,52 

84 UND 
SUPORTE PARA CPU E NOBREAK COM RODÍZIOS 

GUIDE. 
80 R$ 175,75 R$ 14.060,00 

85 UND 

TABLET. TELA 10.4’’, TFT, RESOLUÇÃO 2000X1200 

(WUXGA+), PROFUNDIDADE DE COR 16M OU 

SUPERIOR. PROCESSADOR OCTA CORE, 2.3GHZ + 

1.8 GHZ OU SUPERIOR. 4GB RAM OU MAIS. 

ARMAZENAMENTO INTERNO 128GB OU MAIS, 

EXPANSÍVEL ATÉ 1TB. BATERIA DE 7.040 MAH OU 

SUPERIOR. CÂMERA TRASEIRA DE 8MP F1.9 E 

FRONTAL DE 5MP F2.2 OU SUPERIORES. USB 2.0 

TIPO-C. LEITOR DE CARTÃO SIM. BLUETOOTH V5.0 

OU SUPERIOR. CAPA PROTETORA BOOK COVER. 

74 R$ 1.723,13 R$ 127.511,62 

mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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CANETA S PEN. ANDROID 10 OU POSTERIOR. NO 

MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA. (AMPLA 

CONCORRÊNCIA 75,52%) 

86 UND 

TV SMART 42 POLEGADAS OU SUPERIOR. 

RESOLUÇÃO 4K OU SUPERIOR. HDR10 OU 

SUPERIOR. TECNOLOGIA DE TELA LED ANTI BURN 

IN (PROTEÇÃO CONTRA RETENÇÃO DE IMAGEM) 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR À: QLED/NEO 

QLED/MINI LED/OLED+/QNED/OLED EVO. 

PADRÃO DE SUPORTE TIPO VESA. NO MÍNIMO 3 

PORTAS HDMI. NO MÍNIMO 2 PORTAS USB. 

PORTA DE REDE ETHERNET (LAN). CONEXÕES WIFI 

E BLUETOOTH. PROCESSADOR EQUIVALENTE OU 

SUPERIOR A: CRYSTAL 4K, NEURAL QUANTUM 

4K/8K, NEO QUANTUM 4K, A9 GEN 5 AI 4K, P5 AI 

DUAL ENGINE/ X1 ULTIMATE. TENSÃO BI-VOLT. 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: TIPO A. NO MÍNIMO 

GARANTIA DE 12 MESES. MARCA DE REFERÊNCIA: 

SAMSUNG, LG, PHILIPS, SONY. 

04 R$ 2.193,05 R$ 8.772,20 

87 UND 

TV SMART 55 POLEGADAS OU SUPERIOR. 
RESOLUÇÃO 4K OU SUPERIOR. HDR10 OU 
SUPERIOR. TECNOLOGIA DE TELA LED ANTI BURN 
IN (PROTEÇÃO CONTRA RETENÇÃO DE IMAGEM) 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR À: QLED/NEO 
QLED/MINI LED/OLED+/QNED/OLED EVO. 
PADRÃO DE SUPORTE TIPO VESA. NO MÍNIMO 3 
PORTAS HDMI. NO MÍNIMO 2 PORTAS USB. 
PORTA DE REDE ETHERNET (LAN). CONEXÕES WIFI 
E BLUETOOTH. PROCESSADOR EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A: CRYSTAL 4K, NEURAL QUANTUM 
4K/8K, NEO QUANTUM 4K, A9 GEN 5 AI 4K, P5 AI 
DUAL ENGINE/ X1 ULTIMATE. TENSÃO BI-VOLT. 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: TIPO A. NO MÍNIMO 
GARANTIA DE 12 MESES. MARCA DE REFERÊNCIA: 
SAMSUNG, LG, PHILIPS, SONY. 

09 R$ 3.178,14 R$ 28.603,26 

88 UND 

TV SMART 85 POLEGADAS OU SUPERIOR. 
TECNOLOGIA DE TELA LED ANTI BURN IN 
(PROTEÇÃO CONTRA RETENÇÃO DE IMAGEM). 
RESOLUÇÃO 4K OU SUPERIOR. PADRÃO DE 
SUPORTE TIPO VESA. 4 ENTRADAS HDMI (HDMI A 
/ RETURN CH. SUPPORT, HDMI QUICK SWITCH, 
EARC). 2 PORTAS USB. PORTA DE REDE ETHERNET 
LAN. WIFI5. BLUETOOTH BT5.2. PROCESSADOR 
NEURAL QUANTUM 4K/8K. TECNOLOGIA DE TELA 
NEO QLED/MINI LED. FREQÜÊNCIA DO PAINEL 
120HZ. HDR10+. NO MÍNIMO GARANTIA DE 12 

06 R$ 9.098,68 R$ 54.592,08 
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MESES. TENSÃO BI-VOLT.  MARCA DE 
REFERÊNCIA: SAMSUNG. MODELOS DE 
REFERÊNCIA: 85QN800A, 85QN85B. ACOMPANHA 
SISTEMA DE SOM AUXILIAR SOUNDBAR/ SOUND 
TOWER OU HOME THEATER INCLUSO ORIGINAL 
DA MESMA MARCA DA TV COM NO MÍNIMO 5.1.2 
CANAIS. SISTEMAS DE SOM DE REFERÊNCIA: 
SOUNDBAR HW-Q990B, SOUNDBAR HW-Q930B, 
SOUNDBAR HW-Q800B, SOUND TOWER MX-
ST45B.  

89 UND 

WEBCAM DEVE POSSUIR: QUALIDADE: MÍNIMO 

FULL HD (1080P) – CONEXÃO UBS: MÍNIMO 2.0 – 

CONEXÃO PLUG AND PLAY – MICROFONE 

INTEGRADO, COM REDUÇÃO DE RUÍDOS E 

ALCANCE DE PELO MENOS 1,0 METROS DE 

DISTÂNCIA, VIA CONEXÃO USB DEVE PERMITIR: 

QUE A WEBCAM SEJA ACOPLADA EM NOTEBOOK 

OU MONITOR PARA DESKTOP; COMPATIBILIDADE 

COM OS PRINCIPAIS SISTEMAS OPERACIONAIS 

(VERSÃO WINDOWS 10 OU SUPERIOR) – 

GARANTIA: 12 MESES. 

10 R$ 272,75 R$ 2.727,50 

COTA RESERVADA: 

90 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 

18.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 

TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 

DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVIVEL E 

LAVAVEL, GABINETE EM PLASTICO RESISTENTE, 

TEMPERATURA 17 A 30° COM CONTROLE 

REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 

VOLTS. GARANTIA DE 12 MESES (COTA 

RESERVADA 23,66%) 

09 R$ 3.773,11 R$ 33.957,9 

91 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 

24.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 

TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 

DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVÍVEL E 

LAVÁVEL, GABINETE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

TEMPERATURA 17 A 30°, COM CONTROLE 

REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 

VOLTS, GARANTIA DE 12 MESES. (COTA 

RESERVADA 25,00%) 

11 R$ 4.809,70 R$ 52.906,70 

92 UND 

AR CONDICIONADO SPLIT CAPACIDADE DE 

30.000 BTUS, COM TIMER E DISPLAY DE 

TEMPERATURA DIGITAL, COM SISTEMA ESPECIAL 

DE TRIPLA FILTRAGEM COM FILTRO REMOVÍVEL E 

06 R$ 6.523,19 R$ 39.139,14 
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LAVÁVEL, GABINETE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 

TEMPERATURA 17 A 30°, COM CONTROLE 

REMOTO, CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A, 220 

VOLTS. GARANTIA DE 12 MESES. (COTA 

RESERVADA 24,00%) 

93 UND 

CADEIRA OPERADOR TELA COM BRAÇOS 

MECANISMO ERGONÔMICO BACKSYSTEM, 

REGULAGEM DE ALTURA E INCLINAÇÃO DO 

ENCOSTO, REGULAGEM DE ALTURA DOS BRAÇOS. 

MEDIDAS APROXIMADAS OU SUPERIOR  69,5 X 

66,5 X 0,45 CM, COR PRETA. (COTA RESERVADA 

(24,36%) 

29 R$ 976,85 R$ 28.328,65 

94 UND 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO. 

PROCESSADOR, EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: 

INTEL DE 11ª GERAÇÃO, ALCANCE DE 

FREQÜÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.4 GHZ, 6 NÚCLEOS 

OU MAIS, NO MÍNIMO 16 MB DE CACHE, 16 GB 

RAM (2 X 8GB) OU MAIS, DDR4 OU DDR5. SSD 

512GB OU SUPERIOR. FONTE DE 500W REAL COM 

SELO 80PLUS. WINDOWS 10 PRO 64 BITS OU 11 

PRO 64 BITS. MONITOR LED, FULL HD 1920X1080, 

HDMI, 19,5’’ OU SUPERIOR. MOUSE, TECLADO 

ABNT2 E CAIXA DE SOM. GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES. (COTA RESERVADA 24,76%) 

26 R$ 3.868,47 R$ 100.580,22 

95 UND 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 

IMPRESSÃO A LASER. COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS OU SUPERIOR: IMPRESSÃO, 

CÓPIAS MÚLTIPLAS, ACESSO REMOTO. FUNÇÕES 

PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA. 

CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E 

VERSO) AUTOMÁTICO. INTERFACE DE REDE 

EMBUTIDA: ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0. 

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 1200 X 1200 DPI. 

RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600 DPI OU 

SUPERIOR. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO SUPERIOR 

A 40 PPM/A4. MEMÓRIA PADRÃO: 512 MB; 

MÁXIMO: 512 MB. VELOCIDADE DO 

PROCESSADOR 800 MHZ OU SUPERIOR. 

CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

DOCUMENTOS ADF 50 FOLHAS OU SUPERIOR. 

COPIA SEM USO DO PC. FUNÇÃO DE CÓPIAS 

ORDENADAS. CÓPIA DUPLEX (FRENTE E VERSO). 

DIGITALIZAÇÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO). 

DIGITALIZAÇÃO: ADF E VIDRO. MODO DE 

09 R$ 3.734,29 R$ 33.608,61 
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ECONOMIA DE TONER. CARTUCHO DO TONER 

RENDIMENTO DE 8.000 PÁGINAS, OU SUPERIOR. 

110 V. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

MARCA DE REFERENCIA: BROTHER DCP-L5652DN 

/ HP M4103FDN. (COTA RESERVADA 23,67%) 

96 UND 

LONGARINA DIRETOR 03 LUGARES, COM BRAÇO 

FIXO EM POLIPROPILENO, ESTRUTURA TUBOLAR 

EM AÇO COM PINTURA EPÓXI PRETA, ENCOSTO E 

ASSENTO COM ESPUMA INJETADA, 

REVESTIMENTO EM COURISSIMO, MEDIDAS 

APROXIMADAS OU SUPERIOR: ENCOSTO 

LARGURA 0,46 X ALTURA 0,48 CM; ASSENTO 

LARGURA 0,49 X PROFUNDIDADE 0,49 CM, COR 

PRETA. (COTA RESERVADA 23,94%) 

17 R$ 1.339,91 R$ 22.778,47 

97 UND 

MESA EM L COM GAVETEIRO PEDESTAL. DE 04 

GAVETAS. COM REBAIXO E TAMPO ENCABEÇADO 

EM MDP DE 40MM, POSSUINDO PÉS PAINÉIS EM 

MDP 25MM E SAIA DE 15MM. MEDIDAS 

APROXIMADAS OU SUPERIOR DE 1,70CM X 

1,60MM X 0,75MM. POSSUI SAPATA DE 

REGULAGEM DE ALTURA, COR SEVILHA 

(MARRON) COM PRETO. (COTA RESERVADA 

24,61%) 

16 R$ 1.646,76 R$ 26.348,16 

98 UND 

MONITOR LED, IPS, 23.8’’, RESOLUÇÃO FULL HD 

A 60HZ OU SUPERIOR. DISTÂNCIA ENTRE OS 

PIXELS DE 0.2745 MM OU MENOR. 

REVESTIMENTO ANTI-GLARE 3H HARDNESS OU 

SUPERIOR. PORTA HDMI 1.4, PORTAS DISPLAY 

PORT 1.2 IN/OUT, TRÊS PORTAS USB TIPO-A 3.2 

GEN 1, UMA PORTA USB TIPO-B 3.2 GEN 1, UMA 

PORTA USB TIPO-C, PORTA PARA ÁUDIO IN/OUT, 

PORTA RJ45, OU RESPECTIVOS SUPERIORES EM 

QUANTIDADE E TECNOLOGIA A TODAS AS PORTAS 

ANTERIORMENTE CITADAS.  AJUSTES DE POSIÇÃO 

DA TELA: ALTURA, PIVÔ (ROTAÇÃO), 

PLATAFORMA GIRATÓRIA E INCLINAÇÃO. ALTO 

FALANTES ESTÉREO INTEGRADOS, 5 WATT OU 

SUPERIOR. WEBCAM INTEGRADA, COM 

MICROFONE, 5MP, 1080P 30 FPS OU SUPERIOR. 

BIVOLT 100V-240V. NO MÍNIMO 1 ANO DE 

GARANTIA. (COTA RESERVADA 24,61%) 

16 R$ 1.480,29 R$ 23.684,64 

99 UND 

NOBREAK DE 1.2 KVA TOPOLOGIA: INTERATIVO, 

SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO, SINCRONIZADO 

COM A REDE ELÉTRICA. TENSÃO DE ENTRADA: 

21 R$ 1.586,88 R$ 33.324,48 
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110V OU BIVOLT. TENSÃO DE SAÍDA: 110V OU 

BIVOLT. FORMA DE ONDA DE SAÍDA: SENOIDAL 

POR APROXIMAÇÃO (PWM); POTÊNCIA DE 

OPERAÇÃO: DE 1.200VA; POTÊNCIA NOMINAL: 

MAIOR QUE 500W; FATOR DE POTÊNCIA: MÍNIMO 

DE 0,5; CONEXÃO DE ENTRADA: CABO E PLUG 

NBR 14136; CONEXÕES DE SAÍDA: MÍNIMO 6 

TOMADAS PADRÃO NBR 14136; CONTROLE: 

MICROPROCESSADO; GERENCIAMENTO DE 

BATERIAS: AUTODIAGNÓSTICO. POSSUIR 

SINALIZAÇÃO VISUAL DA NECESSIDADE DE 

SUBSTITUIÇÃO DAS BATERIAS; BATERIAS: 12 OU 

24 VOLTS, 7 OU 9A/H, SELADA, COM SISTEMA DE 

FÁCIL SUBSTITUIÇÃO; PROTEÇÕES: RUÍDO DE 

REDE ELÉTRICA, SOBRETENSÃO, SOBTENSÃO, 

SURTOS. GARANTIA: IGUAL OU SUPERIOR A 12 

MESES. MODELOS REFERÊNCIA: STATION II 

1200VA (ST1200BI) REF. 0027392 DA FABRICANTE 

SMS, UPS COMPACT XPRO UNIVERSAL 1200VA DA 

FABRICANTE TS SHARA E XNB 1200 VA 110V DA 

FABRICANTE INTELBRAS. (COTA RESERVADA 

24,70%) 

100 UND 

NOTEBOOK COM TELA FULL HD DE 15 

POLEGADAS OU SUPERIOR. PROCESSADOR, 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: INTEL DE 11ª 

GERAÇÃO, ALCANCE DE FREQÜÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 4.5 GHZ, 4 NÚCLEOS OU MAIS, NO 

MÍNIMO 12 MB DE CACHE. 16 GB RAM OU MAIS, 

DDR4 OU DDR5. SSD 500GB OU SUPERIOR. 

WINDOWS 10 PRO 64 BITS OU 11 PRO 64 BITS. 

TECLADO PADRÃO ABNT2. PORTA ETHERNET LAN 

RJ45. NO MÍNIMO 1 ANO DE GARANTIA. 

ACOMPANHA CARREGADOR E DEMAIS ITENS 

NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO. 

MARCAS PARA REFERÊNCIA: DELL, LENOVO, 

SAMSUNG, VAIO, ACER, AVELL. (COTA 

RESERVADA 22,70%) 

05 R$ 4.550,58 R$ 22.752,90 

101 UND 

NOTEBOOK COM TELA FULL HD DE 15 

POLEGADAS OU SUPERIOR. PROCESSADOR, 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: INTEL DE 12ª 

GERAÇÃO E AMD RYZEN 9, ALCANCE DE 

FREQÜÊNCIA DE NO MÍNIMO 4.5 GHZ, 8 NÚCLEOS 

OU MAIS, NO MÍNIMO 18 MB DE CACHE. 16 GB 

RAM OU MAIS, DDR4 OU DDR5. PLACA DE VÍDEO 

12 R$ 5.265,91 R$ 63.190,92 
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DEDICADA, EQUIVALENTE OU SUPERIOR A: RX 

SÉRIE 6000 OU RTX SÉRIE 30, NO MÍNIMO 6 GB 

GDDR6 DE VRAM. SSD 500GB OU SUPERIOR. 

WINDOWS 10 PRO OU 11 PRO. TECLADO PADRÃO 

ABNT2. PORTA ETHERNET RJ45. (COTA 

RESERVADA 24,47%) 

102 UND 

TABLET. TELA 10.4’’, TFT, RESOLUÇÃO 2000X1200 

(WUXGA+), PROFUNDIDADE DE COR 16M OU 

SUPERIOR. PROCESSADOR OCTA CORE, 2.3GHZ + 

1.8 GHZ OU SUPERIOR. 4GB RAM OU MAIS. 

ARMAZENAMENTO INTERNO 128GB OU MAIS, 

EXPANSÍVEL ATÉ 1TB. BATERIA DE 7.040 MAH OU 

SUPERIOR. CÂMERA TRASEIRA DE 8MP F1.9 E 

FRONTAL DE 5MP F2.2 OU SUPERIORES. USB 2.0 

TIPO-C. LEITOR DE CARTÃO SIM. BLUETOOTH V5.0 

OU SUPERIOR. CAPA PROTETORA BOOK COVER. 

CANETA S PEN. ANDROID 10 OU POSTERIOR. NO 

MÍNIMO 12 MESES DE GARANTIA. (COTA 

RESERVADA 24,48%) 

24 R$ 1.723,13 R$ 41.355,12 

VALOR TOTAL ORÇADO: R$ 3.365.124,48 

 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. A contratação encontra-se detalhada na planilha do item 10 deste Estudo Técnico Preliminar.  

11.2. O valor estimado para a contratação é R$ 3.365.124,48 (três milhões, trezentos e sessenta e 

cinco mil, cento e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos). 

11.3. A pesquisa foi realizada diretamente com o fornecedor.  

 

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

12.1. A contratação será realizada de forma parcelada por grupos de itens, conforme a natureza e 

funcionalidade dos materiais de expediente e materiais permanentes, buscando-se maior eficiência, 

economia e ampla competitividade entre os licitantes. 

O parcelamento justifica-se pela possibilidade de: 

 Atrair maior número de fornecedores, inclusive micro e pequenas empresas; 
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 Evitar a concentração de contratos em um único fornecedor; 

 Adequar a aquisição às necessidades específicas das secretarias e órgãos vinculados; 

 Atender às determinações do artigo 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que orienta o 

fracionamento por itens, sempre que tecnicamente possível, para aumentar a eficiência da 

contratação e a isonomia entre os participantes. 

12.2. Adicionalmente, a licitação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), o 

que reforça a viabilidade do parcelamento, já que os materiais serão adquiridos conforme a 

necessidade real e progressiva da Administração, sem a obrigatoriedade de aquisição total imediata. 

Isso otimiza o uso do orçamento público e dá maior flexibilidade à gestão de suprimentos. 

12.3. Cabe ressaltar que a licitação pública tem por finalidade garantir igualdade de condições a 

todos os interessados, preservando a equidade e assegurando a proposta mais vantajosa para o 

interesse público. No entanto, em certas situações, o processo licitatório em sua forma convencional 

pode se mostrar inadequado ou até prejudicial à obtenção dos objetivos públicos, seja pela 

morosidade ou pela limitação operacional. 

12.4. Neste contexto, o uso do SRP, com aquisição por nota fiscal à medida da demanda, permite 

que a Administração atue de maneira mais efetiva e responsiva às suas necessidades operacionais, 

sem comprometer a legalidade, a economicidade e a eficiência da contratação. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

13.1. Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas, uma vez que a presente contratação 

contempla integralmente as necessidades discriminadas no item 5 deste ETP. 

 

14. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 

14.1. A presente demanda não está prevista no Plano de Contratação Anual - PCA, mas se viável, será 

previamente aprovada pela autoridade competente. 
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14.2. A ausência de previsão no Plano de Contratação Anual (PCA) justifica-se pela implantação 

recente da nova lei de licitação, sendo que o mesmo ainda não foi elaborado. No entanto salienta-se 

que o objeto desta contratação se encontra devidamente previsto no PPA, LDO e LOA. 

 

15. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

15.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Município em termos de economicidade, atentando-se para a 

qualidade dos bens contratados. 

15.2. Com a aquisição, espera-se: 

- Melhoria da infraestrutura física e tecnológica dos setores públicos; 

- Otimização do atendimento à população; 

- Redução de retrabalho e custos com manutenção emergencial de equipamentos antigos; 

- Maior controle patrimonial. 

15.3. Providências Antes da Celebração do Contrato 

Antes da celebração do contrato, a Administração deverá: 

 Elaborar termo de referência detalhado; 

 Realizar a publicação do edital de licitação; 

 Verificar regularidade fiscal e jurídica dos fornecedores; 

 Aprovar a minuta contratual pela assessoria jurídica; 

 Reservar o recurso orçamentário. 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

16.1. A contratação observa princípios de sustentabilidade, priorizando: 

 Produtos com eficiência energética; 

 Embalagens recicláveis; 

 Descarte ambientalmente adequado dos equipamentos substituídos. 
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16.2. A Administração incentivará fornecedores que apresentem certificações ambientais ou ações 

de logística reversa. 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

18.1. Diante de todo o exposto, conclui-se que os estudos preliminares evidenciaram a possibilidade 

de contratação dos serviços, por serem adequados às necessidades desta Administração. Por fim, 

havendo previsão e viabilidade financeira, considera-se viável a contratação por meio do processo 

licitatório descrito neste Estudo Técnico Preliminar, a fim de atender ao interesse público.  

 

19.  RESPONSÁVEIS 

 

19.1. Área requisitante e de formalização da demanda: Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração, Fazenda e Esporte – SEMPLAFE, Secretaria Municipal de Educação Cultura e 

Turismo – SEMECT, Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SEMAST, Secretaria 

Municipal de Saúde – SEMSAU, Secretaria Municipal de Agricultura, Infraestrutura e Meio 

Ambiente – SAIMA e Gabinete do Prefeito.   

 

19.2. Equipe de Planejamento:  

I.   DEJYCARLOS PEREIRA DA SILVA – Matrícula N° 923 – Coordenador (a); 

II.  TEREZA BARRETO SANTANA BUENO AIRES – Matrícula N° 81 – Membro; 

III. ÉRIKA ELIZABETH OLIVEIRA DIAS VIEIRA – Matrícula N° 2924 – Membro; 

IV. BIANCA CORALESKI BENFICA – Matrícula N° 1128 – Membro; 

V. JAYNE DA SILVA NOTENO – Matrícula N° 1091 – Membro; 

VI. LUCINEIA TELES DA COSTA – Matrícula N° 059 – Membro; 

VII. THAIZA LOPES DUARTE – Matricula Nº 1192 – Membro. 

 

Teixeirópolis-RO, em 10 de Julho de 2025. 
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ANEXO VII 

ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO  

 
PROCESSO ELETRÔNICO N. 521/2025 

 
ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO 

O presente documento traz o estudo de gerenciamento de riscos para averiguar, direcionar e 

monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, entrando em acordo com o parágrafo 

único do art. 11 da Lei n. 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamentos e material 

permanente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis–RO e demais 

secretarias.  

MAPA DE RISCO I 

(Planejamento da contratação) 
RISCO 01 

ATRASO OU DEMORA NA CONCLUSÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E JURÍDICOS DE 
CONTRATAÇÃO.  

Probabilidade Baixa   Média X Alta  

Impacto Baixo  Médio  Alto X 

Id. 
1 

Ação preventiva 
Definir cronograma preventivo de trabalho, 
prevendo prazo amplo para realização de 

Responsável 
Equipe de planejamento da 

contratação  
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análises. 

Id 
1 

Ação de contingência 
Dar prioridade aos processos que estão 
atrasados. 

Responsável 
Equipe de planejamento da 

contratação 

RISCO 02 
FALTA DE CLAREZA QUANTO ÀS DEMANDAS A SEREM DESENVOLVIDAS 

Probabilidade Baixa  X Média  Alta  

Impacto Baixo  Médio  Alto X 

Id. 
1 

Ação preventiva 
Realizar Estudo Técnico Preliminar apurado. 

Responsável 
Equipe de planejamento da 

contratação  

Id 
1 

Ação de contingência 
Esclarecer pontos que podem vir a ser 
contestados pela empresa de forma verbal  

Responsável 
Equipe de planejamento da 

contratação 

RISCO 03 
FALTA DE PESSOAL PARA FICALIZAÇÃO E GESTÃO NO CONTRATO 

Probabilidade Baixa   Média X Alta  

Impacto Baixo  Médio  Alto X 

Id. 
1 

Ação preventiva 
Manter substitutos, recrutar e capacitar 
novos integrantes.  

Responsável 
Diretorias envolvidas  

Id 
1 

Ação de contingência 
Redistribuição de atividades entre servidores 
e priorização de demanda. 

Responsável 
Diretorias envolvidas 

 
 

MAPA DE RISCO II 

(Seleção de fornecedor) 

 

RISCO 01 
LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA  

Probabilidade Baixa  X Média  Alta  

Impacto Baixo  Médio  Alto X 

Id. 
1 

Ação preventiva 
Proceder ampla pesquisa de mercado para 
referenciar o preço. 

Responsável 
Equipe de planejamento da 

contratação 

Id 
1 

Ação de contingência 
Ampliar a divulgação do edital, com convite 
direto às empresas que apresentaram 
orçamento na pesquisa de preços. 

Responsável 
Secretaria de Administração e 

Planejamento  

RISCO 02 
PROPOSTA DO PREGÃO COM VALOR SUPERIOR AO ESTIMADO  
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Probabilidade Baixa  X Média  Alta  

Impacto Baixo  Médio X Alto  

Id. 
1 

Ação preventiva 
Elaborar de forma precisa o valor de 
referência, por meio de consulta a uma ampla 
fonte de dados.  

Responsável 
Equipe de planejamento da 

contratação 

Id 
1 

Ação de contingência 
Analisar a participação e disputa de lances do 
pregão e a viabilidade do melhor valor obtido 
em relação ao máximo valor aceitável.  

Responsável 
Pregoeiro  

RISCO 03 
RECUSA DA VENCEDORA EM ASSINAR O CONTRATO  

Probabilidade Baixa  X Média  Alta  

Impacto Baixo  Médio  Alto X 

Id. 
1 

Ação preventiva 
Elaborar Estudo Técnico Preliminar, Análise de 
Riscos e Termo de Referência que apresentem 
estudo comparativo realizado e de forma a 
atender as reais necessidades de negócio e 
com preços e prazos factíveis para o mercado.  

Responsável 
 

Equipe de planejamento e 
contratação 

Id 
1 

Ação de contingência 
Abrir processo de sanção. 

Responsável 
Secretaria de Administração e 

Planejamento 

RISCO 04 
CONTRATAÇÃO OU AQUISIÇÃO DIVERGENTE DO SOLICITADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

Probabilidade Baixa  X Média  Alta  

Impacto Baixo  Médio X Alto  

Id. 
1 

Ação preventiva 
Conferência minuciosa dos produtos e serviços 
ofertados pelo licitante conforme marcas, 
modelos e prospectos (amostragem) por este 
disponibilizados no ato da licitação. 

Responsável 
Agente de Contratação 

 
 

Id 
1 

Ação de contingência 
Em casos de desconformidades, oportunizar 
ao licitante a adequar o produto ofertado ao 
solicitado pela administração ou realizar novo 
certame licitatório para aquisição ou 
contratação conforme descrição apresentada 
pela unidade demandante. 

Responsável 
Agente de Contratação 

 
 

MAPA DE RISCO III 
(Execução de contrato) 
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RISCO 01 
INDISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA 

Probabilidade Baixa  X Média  Alta  

Impacto Baixo  Médio  Alto X 

Id. 
1 

Ação preventiva 
Reservar dotação orçamentária adequada e 
realizar pré-empenho da despesa.  

Responsável 
Secretarias demandantes  

Id 
1 

Ação de contingência 
Realizar planejamento orçamentário a fim de 
realizar a solução a aquisição da solução 
pretendida.  

Responsável 
Secretarias demandantes 

RISCO 02 
ATRASO NO INÍCIO DO CONTRATO 

Probabilidade Baixa   Média X Alta  

Impacto Baixo  Médio X Alto  

Id. 
1 

Ação preventiva 
Acompanhar e cobrar da empresa o 
cumprimento integral do contrato.  
 

Responsável 
Fiscais e gestores do contrato  

Id 
1 

Ação de contingência 
Solicitar apoio temporário de outros parceiros 
na prestação do serviço.  

Responsável 
Secretaria de Administração e 

Planejamento 

 
RISCO 03 

BAIXA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS DA EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO  

Probabilidade Baixa  X Média  Alta  

Impacto Baixo  Médio  Alto X 

Id. 
1 

Ação preventiva 
Previsão de exigência de experiência 
profissional. 

Responsável 
Equipe de planejamento e 

contratação  

Id 
1 

Ação de contingência 
Aplicação das penalidades previstas no Termo 
de Referência.  

Responsável 
Secretario responsável pela 

demanda 

 

 

CONCLUSÃO FINAL – ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO 

A gestão de riscos é uma etapa essencial e obrigatória no processo de planejamento das contratações 

públicas. No presente caso, a análise de risco foi aplicada à contratação de empresa especializada na 

aquisição de equipamentos e material permanente, voltada ao atendimento das demandas da 

Prefeitura Municipal de Teixeirópolis–RO e de suas respectivas secretarias. 
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Foram devidamente mapeados os riscos mais prováveis em todas as fases do ciclo da contratação — 

planejamento, seleção do fornecedor e execução contratual. Cada um desses riscos foi avaliado 

conforme a probabilidade de ocorrência e impacto, e foram atribuídas ações preventivas e medidas 

de contingência com indicação clara dos responsáveis, conforme preconiza o art. 18 da Lei nº 

14.133/2021. Assim, conclui-se que a contratação proposta está devidamente alicerçada em uma 

gestão de riscos robusta e compatível com as exigências da Nova Lei de Licitações, demonstrando 

responsabilidade administrativa e favorecendo a obtenção do melhor resultado para o interesse 

público. 

 

 
Teixeirópolis - RO, 10 de Julho de 2025 

 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
 

REFERTENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000/2025 
 

A empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ nº _______________ com sede na ________________________ (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto 

no inciso I do artigo 63 da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, para os fins de cumprimento do 

exigido no Pregão eletrônico nº. 019/2023, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Pregão eletrônico em epígrafe e seus anexos, estando ciente de 

todos os seus termos.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

 
 

Teixeirópolis, ____ de _____________ de 2025. 
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________________________________________  
Assinatura do representante legal 

  
 
 
 

 
NOME: _____________________________________________________  

RG nº: ______________________________________________________  

CARGO / FUNÇÃO: ____________________________________________ 

 
 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO Art.63, § 1º DA LEI 14.133/2021 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a PROPOSTA apresentada pela empresa 

________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

______________________________,compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega. 

 

Teixeirópolis, ____ de _____________ de 2025. 
 

 

____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

Nome: 

RG nº: 
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